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INSTRUMENTO DE DELIBERACAO CONJUNTA DO
PERFIN MARINER FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES INFRAESTRUTURA
RESPONSABILIDADE LIMITADA

Por este instrumento particular (“Instrumento de Deliberacdo Conjunta®), as partes abaixo
nomeadas e devidamente qualificadas, BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S.A.
DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS, instituicdo com sede na Cidade e
Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, n°® 501, 5° andar, parte, Torre Corcovado,
Botafogo, CEP 22250-40, inscrita no CNPJ sob o n° 59.281.253/0001-23, devidamente
credenciada pela Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM") para operar como administrador
de carteiras de titulos e valores mobiliarios, nos termos do Ato Declaratorio CVM n° 8.695, de
20 de margo de 2006, neste ato representado nos termos do seu estatuto social, na qualidade
de administrador (“Administrador”) do PERFIN MARINER FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPA(;GES INFRAESTRUTURA RESPONSABILIDADE LIMITADA, fundo de
investimento em participagdes, inscrito no CNPJ sob o n° 63.280.707/0001-19 (“Fundo”), e
PERFIN INFRA ADMINISTRAGCAO DE RECURSOS LTDA., sociedade com sede na Cidade de
Séo Paulo, Estado de Sao Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, n°® 2.277, cj. 304, Edificio Plaza
Iguatemi, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ sob o n° 04.232.804/0001-77, devidamente
autorizada pela CVM para o exercicio da atividade de administracdo de carteiras de titulos e
valores mobilidrios, na categoria “gestor de recursos”, conforme Ato Declaratério CVM n°
7.627, de 4 de fevereiro de 2004, neste ato representado nos termos do seu contrato social,
na qualidade de gestor do Fundo (“Gestor” e, quando referido conjuntamente com o
Administrador, os "Prestadores de Servicos Essenciais”),

CONSIDERANDO QUE:

a) a constituicdo do Fundo foi aprovada em 07 de outubro de 2025 por meio do
"Instrumento Particular de Deliberagéo Conjunta do Perfin Mariner Fundo de Investimento em
Participacées Infraestrutura Responsabilidade Limitada” ("Instrumento de Aprovacao”); e

b) o Fundo encontra-se em fase pré-operacional perante a CVM e, até o momento, ndo
houve subscri¢do e integralizacdo de Cotas.

RESOLVEM:

(i) Reformar o regulamento Fundo, de modo a melhor adequa-lo a estratégia
desenvolvida pelo Gestor para investimento em ativos de infraestrutura na area de
saneamento basico (“Reorganizacdo”), passando o Regulamento consolidado a vigorar
conforme o Anexo A.

(i) Submeter a registro na CVM o presente Instrumento de Deliberacdo Conjunta; e

(iii)  Realizar todos os registros necessarios e/ou firmar todos os documentos pertinentes
para a implementagao das deliberacdes acima, nos termos da legislagao e regulamentagao
aplicaveis, especialmente para consolidar a nova versdo do Regulamento, na forma do Anexo
A, bem como implementar a Reorganizacéo planejada pelo Gestor.

Os termos ndo expressamente definidos neste Instrumento de Deliberagao Conjunta terdo os
significados que lhes for atribuido no Regulamento.



Estando assim firmado este Instrumento de Deliberacdo Conjunta, vai o presente assinado
eletronicamente em 1 (uma) via.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2025.

BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA
DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS

PERFIN INFRA ADMINISTRAGAO DE RECURSOS LTDA.



Anexo A

Nova versao consolidada do Regulamento do
Perfin Mariner Fundo de Investimento em Participacoes Infraestrutura
Responsabilidade Limitada
CNPJ sob o n® 63.280.707/0001-19

[Restante desta pdgina intencionalmente em branco. Regulamento consolidado consta a partir da

pdgina seguinte.]
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CAPITULO 1. FUNDO

1.1 PERFIN MARINER FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPA(;GES EM
INFRAESTRUTURA RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Fundo”), regido pelo Cédigo Civil,
pela Lei 11.478/07, pela parte geral da Resolugcao CVM 175, pelo Anexo Normativo IV e pelo
Cddigo ANBIMA, tera como principais caracteristicas:

(o ETIT-WC NI -3 Multiclasse, observado o disposto no item 1.3 desta Parte Geral.

Indeterminado, sem prejuizo das respectivas Classes estabelecerem
Prazo de prazo de duracdo determinado.

Duracéo O Administrador mantera o Fundo em funcionamento até a data de
liquidagao da ultima Classe, nos termos dos respectivos Anexos.

BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS, instituicdo com sede na Cidade e
Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, n° 501, 5° andar (parte),
Administrador Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o n°®
59.281.253/0001-23 e credenciada como administradora de carteira, de
acordo com o Ato Declaratério CVM n° 8.695, de 20 de margo de 2006
("Administrador”).

PERFIN INFRA ADMINISTRACI':\O DE RECURSOS LTDA., sociedade
com sede na Cidade de Sdo Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Rua
Leopoldo Couto de Magalhaes Jr., n® 822, 1° andar, CEP 04542-000,
inscrita no CNPJ sob o n° 04.232.804/0001-77, devidamente
Gestor autorizada pela CVM para o exercicio da atividade de administracao
de carteiras de titulos e valores mobiliarios, categoria "gestor de
recursos”, por meio do Ato Declaratérion®7.627, de 4 de fevereiro de
2004. ("Gestor” e, quando referido conjuntamente com o
Administrador, os “Prestadores de Servicos Essenciais”).

O Fundo, seus Cotistas, os distribuidores de cotas por conta e ordem,
seu Gestor, seu Administrador, os membros de comités de
acompanhamento da respectiva classe, conforme aplicavel, e os
demais prestadores de servico do Fundo, nos termos da Lei 9.307,
obrigam-se a submeter a arbitragem, a ser administrada pelo Centro
CILRUIVE I e Arbitragem e Mediacdo da Camara de Comércio Brasil-Canada
("CAM CCBC"), de acordo com seu Regulamento de Arbitragem
("Regulamento CAM CCBC"), toda e qualquer disputa ou controvérsia
que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da
aplicacdo, validade, eficacia, interpretacao, violagao e seus efeitos, das
disposicbes contidas no Regulamento e seus Anexos, nas normas
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editadas pela CVM que Ihe sejam aplicaveis e nos instrumentos entre
si firmados, e que ndo possam ser solucionadas amigavelmente por
eles dentro de um prazo improrrogavel de 30 (trinta) dias corridos.
Mesmo antes do término do prazo aqui previsto, qualquer disputa
podera ser submetida a arbitragem, conforme disposto a seguir.

(i) A arbitragem sera de direito, com a aplicagdo das leis da
Republica Federativa do Brasil, sendo vedado o julgamento por
equidade. A arbitragem tera sede no Municipio de Sdo Paulo, Estado
de Séo Paulo, Brasil e sera conduzida em lingua portuguesa, sendo
permitida a producao de quaisquer provas em inglés ou espanhol sem
necessidade de traducao.

(i) O tribunal arbitral sera constituido por 3 (trés) arbitros,
competindo a(s) parte(s) requerente(s) (em conjunto) nomear 1 (um)
coarbitro e a(s) parte(s) requerida(s) (em conjunto) nomear 1 (um)
coarbitro, nos termos do Regulamento CAM CCBC. Os 2 (dois)
coarbitros deverdo indicar o 3° (terceiro) arbitro, que atuara como
presidente do tribunal arbitral. Se qualquer parte da arbitragem nao
indicar o respectivo coarbitro ou se os 2 (dois) coarbitros nao
indicarem o presidente do tribunal arbitral nos prazos estabelecidos
pela CAM CCBC, a CAM CCBC fara as indicagdes faltantes, nos termos
do Regulamento CAM CCBC. Néo sera aplicavel qualquer disposicdo
do Regulamento CAM CCBC que limite a escolha de arbitros em razdo
de lista de arbitros da CAM CCBC.

(ii) Na hipotese de arbitragem envolvendo 3 (trés) ou mais partes
em que (i) estas partes ndo se retnam em apenas dois grupos de
requerentes ou requeridas; ou (ii) as partes reunidas em um mesmo
grupo de requerentes ou requeridas ndao cheguem a um consenso
sobre a indicagao do respectivo coarbitro, todos os arbitros serdo
nomeados pela CAM CCBC, nos termos do Regulamento CAM CCBC,
salvo acordo de todas as partes da arbitragem em sentido diverso.

(iv) No cursoda arbitragem, os custos do processo, incluindo a taxa
administrativa da CAM CCBC e honorarios dos arbitros e peritos, serdo
arcados pelas partes da arbitragem nos termos do Regulamento CAM
CCBC. A sentenca arbitral devera determinar a responsabilidade final
pelas despesas de acordo com a sucumbéncia de cada parte, de
acordo com o resultado de seus respectivos pedidos e levando em
consideracdo as circunstancias que o tribunal arbitral entender
relevantes, dos custos da arbitragem e de outras despesas razoaveis
incorridas pelas partes da arbitragem, incluindo as taxas
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administrativas, honorarios de arbitros e de peritos, fornecimento de
garantias que sejam determinadas expressamente pelo tribunal arbitral
e honorarios contratuais de advogados e assistentes técnicos. E vedada
a imposicdo de honorarios de sucumbéncia, bem como a
determinacao de indenizagdao e/ou de reembolso por gastos com
honorarios contratuais de éxito e/ou com honorarios de pareceristas
ou outros consultores.

(V) Sem prejuizo desta clausula compromissoéria, fica eleito como
exclusivamente competente o foro da comarca da Capital do Estado
de Sdo Paulo, para eventuais demandas judiciais relativas a (i)
instituicdo da arbitragem, nos termos do Artigo 7° da Lei 9.307,
(ii) execucdode titulo executivo extrajudicial, observada a prerrogativa
de escolha do exequente, nos termos do Artigo 781 da Lei 13.105;
(iii) cumprimento da sentenca arbitral, observada a prerrogativa de
escolha do exequente, nos termos do Artigo 516, paragrafo Unico, da
Lei 13.105; (iv) anulacdo ou complementagao da sentenca arbitral, nos
termos dos Artigos 32 e 33, § 4°, da Lei 9.307; (v) quaisquer outros
conflitos que por forca da legislagdo brasileira ndo puderem ser
submetidos a arbitragem; e (vi) antes da constituicdo do tribunal
arbitral, medidas cautelares ou antecipa¢des de tutela, nos termos do
Artigo 22-A da Lei 9.307, as quais deverao ser submetidas a posterior
analise pelo tribunal arbitral. As partes concordam em afastar qualquer
possibilidade de nomeacdo de arbitro(s) provisério(s) ou de
emergéncia.

(vi) A arbitragem, incluindo sua existéncia, a disputa, as alegacdes
e manifestagSes das partes, as manifestacdes de terceiros, provas e
documentos apresentados, bem como quaisquer decisdes ou
sentencas proferidas pelo tribunal arbitral, sera confidencial e somente
podera ser revelada (i) ao tribunal arbitral, as partes da arbitragem, aos
seus advogados e as pessoas necessarias a boa conducao e ao
resultado da arbitragem, (ii)se a divulgacdo de uma informacao
especifica for exigida para cumprimento de obrigagdes impostas por
lei; (iii) se essas informagdes tornarem-se publicas por qualquer outro
meio que ndo caracterize violagdo a essa disposicao; ou (iv) se a
divulgacao dessas informacdes for necessaria para que uma das partes
recorra ao Poder Judiciario nas hipoteses previstas na Lei 9.307.

A CAM CCBC (se antes da constituicao do tribunal arbitral) ou o
tribunal arbitral (se apds sua constituicdo) poderdo, mediante
requerimento de qualquer das partes de arbitragens simultaneas,
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consolidar arbitragens simultaneas envolvendo este Regulamento,
seus respectivos Anexos ou outros instrumentos a ele relacionados,
desde que (i) as clausulas compromissorias em questdo sejam
compativeis; (ii) as arbitragens tenham relagdo com questdes faticas
ou juridicas substancialmente semelhantes; e (iii) a consolidacdo ndo
traga prejuizo injustificavel a nenhuma das partes das arbitragens
consolidadas. O primeiro tribunal arbitral constituido tera poderes para
determinar a consolidagao das arbitragens simultaneas e sua deciséo
sera vinculante a todas as partes das arbitragens consolidadas.

I el neX 8 Ultimo dia do més de fevereiro de cada ano, observado que o primeiro
G YTl e o Ultimo exercicio podem ter duragdo inferior a 12 (doze) meses.

1.2 Este regulamento é composto por esta parte geral, um ou mais anexos, conforme o
ndimero de classes aqui previsto, e seus respectivos apéndices, relativo a cada subclasse

/]

(respectivamente, "Regulamento”, "Parte Geral’, "Anexos” e "“Apéndices”).

Denominacao da Classe Anexo

CLASSE A INFRAESTRUTURA DO PERFIN
MARINER FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPACOES EM INFRAESTRUTURA Anexo |
RESPONSABILIDADE
LIMITADA
1.3 O Fundo é representado, na presente data, por classe Unica de Cotas. Durante o Prazo

de Duracao, poderao ser constituidas novas classes, que terdo patriménio segregado e direitos
e obrigagdes distintos, nos termos do Artigo 5°da Resolugao CVM 175, mediante ato conjunto
do Administrador e do Gestor, conforme regulamentacao aplicavel.

1.4 O Anexo de cadaclasse, conforme aplicavel, dispde, sem prejuizo de outros requisitos
e informacdes previstos na regulamentacao, sobre as respectivas: (i) caracteristicas gerais,
incluindo a indicagao dos demais prestadores de servicos; (ii) responsabilidade dos cotistas e
regime de insolvéncia; (iii) condi¢cdes de resgate e amortizagdo; (iv) assembleia especial de
cotistas e demais procedimentos aplicaveis as manifestacbes de vontade dos cotistas;
(v) remuneragao dos prestadores de servicos, incluindo os Prestadores de Servicos Essenciais,
caso a classe seja constituida por apenas uma subclasse ou a remuneracao dos Prestadores
de Servicos Essenciais seja idéntica para todas as subclasses; (vi) politica de investimento e
composicao e diversificacdo da carteira, bem como os requisitos e critérios correlatos
referentes a selecao e realizagao de investimentos e desinvestimentos; e (vii) fatores de risco.
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1.5 O Apéndice de cada subclasse, conforme aplicavel, dispde, sem prejuizo de outros
requisitos e informagdes previstos na regulamentacao, sobre os respectivos direitos politico-
econOmicos, como: (i) caracteristicas gerais, incluindo publico-alvo e direito de preferéncia
para aquisicao de cotas em novas emissdes; e (ii) bases de calculo e percentuais para calculo
da Taxa de Administracdo, Taxa de Gestdo e Taxa de Performance, se distinta entre as
diferentes subclasses.

1.6 Para fins do disposto neste Regulamento, seus Anexos e Apéndices: (i) os termos e
expressOes indicados em letra mailscula, no singular ou no plural, terdo os significados
atribuidos a eles conforme as definicdes indicadas no Glossario a este Regulamento e no
decorrer do documento; (ii) referéncias a qualquer documento ou outros instrumentos
incluem todas as suas alteracbes, substituicdes, consolidacbes e respectivas
complementagdes, salvo se expressamente disposto de forma diferente; (iii) referéncias a
disposi¢cbes legais serdo interpretadas como referéncias as disposicdes respectivamente
alteradas, estendidas, consolidadas ou reformuladas; (iv) salvo se de outra forma
expressamente estabelecido neste Regulamento, as referéncias a capitulos, incisos ou itens
aplicam-se a capitulos, incisos ou itens deste Regulamento, seus Anexos e Apéndices,
conforme aplicavel; (v)todos os prazos previstos neste Regulamento, seus Anexos e
Apéndices serdo contados na forma prevista no Artigo 224 da Lei 13.105, isto &, excluindo-se
o dia do comego e incluindo-se o do vencimento; (vi) todas as referéncias a quaisquer partes
incluem seus sucessores, representantes e cessionarios autorizados; e (vii) caso qualquer data
em que venha a ocorrer evento nos termos deste Regulamento, seus Anexos e Apéndices nao
seja Dia Util, conforme definicdo nele prevista, considerar-se-4 como a data do referido evento
o Dia Util imediatamente seguinte.

CAPITULO 2. RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS

2.1 Os Prestadores de Servigos Essenciais e demais prestadores de servi¢cos do Fundo ou
da classe respondem perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuacdo, por seus
proprios atos e omissdes contrarios a lei, ao Regulamento ou a regulamentacdo vigente,
praticados com dolo ou ma-fé, sem prejuizo do exercicio do dever de fiscalizagdo, nas
hipoteses previstas na regulamentacao aplicavel.

2.1.1 Nao obstante as atribuicdes previstas neste Regulamento e na regulamentagao
aplicavel, cabe ao Administrador praticar os atos necessarios a administracao do Fundo, o que
inclui, mas ndo se limita a contratacdo, em nome do Fundo ou da classe de cotas, dos seguintes
servigos: (a) tesouraria, controle e processamento dos ativos; (b) escrituracdo das cotas;
(c) auditoria independente; (d) custddia; e, eventualmente, (e) outros servicos em beneficio
do Fundo ou da classe de cotas.

2.1.2 Nao obstante as atribuicdes previstas neste Regulamento e na regulamentacao
aplicavel, cabe ao Gestor praticar os atos necessarios a gestdo da carteira de ativos das classes
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de cotas, o que inclui, mas ndo se limita a (i) outorga de fianca, aval, aceite ou coobrigagdo
em nome da respectiva classe, utilizagao de ativos para outorga de garantia ou qualquer outra
forma de retencéo de risco, incluindo a prestacdo de garantias em dividas contratadas direta
ou indiretamente por sociedades investidas que compdem a carteira da respectiva classe, nos
termos do Artigo 86, §1° da parte geral da Resolu¢cao CVM 175; e (ii) contratacdao, em nome
do Fundo ou da classe de cotas, dos seguintes servicos: (a) intermediacao de operacdes para
carteira de ativos; (b) distribuicao de cotas; (c) consultoria de investimentos ou consultoria
especializada; (d) classificacdo de risco por agéncia de classificacdo de risco de crédito;
(e) formador de mercado de classe fechada; (f) cogestdo da carteira de ativos; e,
eventualmente, (g) outros servicos em beneficio do Fundo ou da classe de cotas.

2.1.3 Caso o prestador de servigo contratado pelos Prestadores de Servigos Essenciais nao
seja um participante de mercado regulado pela CVM, ou o servigo prestado ao Fundo nao se
encontre dentro da esfera de atuacdo da CVM, os Prestadores de Servicos Essenciais serao
responsaveis apenas pela fiscalizacdo de tal servigo. As atribuicdes e a responsabilidade pela
prestagao deste tipo de servigo perante o Fundo e seus cotistas continuarao a exclusivo cargo
do respectivo prestador de servico ora contratado.

2.2 Sem prejuizo do disposto na legislacdo aplicavel, os Prestadores de Servigos
Essenciais respondem, perante os cotistas, em suas respectivas esferas de atuacdo, por
eventuais prejuizos causados em virtude de condutas contrarias a este Regulamento ou a
regulamentacao aplicavel, praticadas com dolo ou ma-fé, comprovados em sentenca judicial
ou arbitral transitada em julgado.

2.2.1  Os Prestadores de Servigos Essenciais ndo serdo responsabilizados por prejuizos,
danos ou perdas, inclusive de rentabilidade, que o Fundo venha a sofrer em virtude da
realizagao de suas operagoes.

2.2.2 Sem prejuizo do disposto no item 2.2 acima, os Prestadores de Servigos Essenciais
nao responderao perante o Fundo ou os Cotistas, individual ou solidariamente, por eventual
patrimonio liquido negativo da respectiva classe.

2.3 Nao ha solidariedade entre os prestadores de servicos do Fundo, incluindo os
Prestadores de Servicos Essenciais, e a contratagao de outros prestadores de servicos nao
altera o regime de responsabilidade dos Prestadores de Servigos Essenciais e demais
prestadores de servico perante os cotistas, o Fundo ou a CVM.

2.4 Os investimentos no Fundo néo sao garantidos pelo Administrador, pelo Gestor, por
qualquer mecanismo de seguro ou pelo Fundo Garantidor de Créditos — FGC.
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CAPITULO 3. ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGENCIAS DO FUNDO

3.1 O Fundo tera encargos que lhe poderao ser debitados diretamente, nos termos da
Resolugao CVM 175, que serdo rateados proporcionalmente entre as classes, na razao de seu
Patrimodnio Liquido, e delas debitadas diretamente. Quaisquer contingéncias incorridas pelo
Fundo observarao os parametros acima para fins de rateio entre as classes ou atribuicdo a
determinada classe. Por sua vez, qualquer classe podera incorrer isoladamente em despesas,
sendo que estas serdo debitadas diretamente do patrimdnio da classe sobre a qual incida.
Adicionalmente, despesas e contingéncias atribuiveis a determinada subclasse, se for o caso,
serao exclusivamente alocadas a esta.

3.1.1  Quaisquer despesas que ndo constituam encargos, observado o disposto no Anexo
e na Resolugao CVM 175, correm por conta do Prestador de Servico Essencial que a tiver
contratado, ressalvada a possibilidade de aprovacdao do pagamento de outras despesas e
encargos por deliberacdo da Assembleia Geral de Cotistas.

CAPITULO 4. ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

4.1 A Assembleia Geral de Cotistas € responsavel por deliberar sobre as matérias comuns
a todas as classes, conforme aplicavel, na forma prevista na Resolu¢cdo CVM 175, observado
gue as matérias especificas de cada classe ou subclasse, se for o caso, serdo deliberadas em
sede de Assembleia Especial de Cotistas, sem prejuizo de outros requisitos e informacoes
previstos na regulamentagao vigente, sendo-lhe aplicaveis as mesmas disposi¢coes
procedimentais da Assembleia Geral de Cotistas.

4.2 Os seguintes quoruns deverdo ser observados pela Assembleia Geral de Cotistas ao
deliberar sobre as matérias previstas abaixo, excluidos os votos conflitados e/ou impedidos:

Quoérum

Matéria

(i) demonstracdes contabeis do Fundo,

em até 60 (sessenta) dias apdés o  Maioria das Cotas subscritas presentes,
encaminhamento  das demonstracdes observado o disposto no Artigo 71, §3° da
contabeis a CVM, contendo o relatério da parte geral da Resolugdao CVM 175
Empresa de Auditoria;

(ii) alteracoes da Parte Geral, que nao
aquelas matérias expressamente previstas
neste item 4.2, quando nao propostas pelo
Gestor;

75% das Cotas subscritas
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Matéria

Quérum

(iii) alteracoes da Parte Geral, que nao
aquelas matérias expressamente previstas
neste item 4.2, guando propostas pelo
Gestor;

(iv) destituicdo ou

Administrador;

substituicdo do

(v) destituicdo ou substituicao do Gestor,
conforme aplicavel, e escolha de seu
substituto, no caso de destituicdo sem Justa
Causa

(vi) destituicdo ou substituicdo do Gestor
e escolha de seu substituto, no caso de
destituicdo com Justa Causa, ou a
substituicdo do Gestor em caso de renuncia,
Renuncia Motivada;

(vii)  fusao, incorporagao, cisao,
transformagdo ou eventual liquidagdo do
Fundo, quando nao propostas pelo Gestor,
observado o disposto no item 14.1 do Anexo
1;

(viii)  fusao, incorporagao, cisao,
transformacdo ou eventual liquidagdao do
Fundo, guando propostas pelo Gestor,
observado o disposto no item 14.1 do Anexo
l;

(i) alteragdo do quérum de instalacao e
deliberacdo da Assembleia Geral de Cotistas;
e
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Maioria das Cotas subscritas

Cotas que representem a maioria das Cotas
subscritas

90% das Cotas subscritas

70% das Cotas subscritas

70% (setenta por cento) das Cotas
subscritas, sendo certo que caso a
implementacado de quaisquer dos referidos
eventos produza os efeitos de outras
matérias previstas neste item 4.2, incluindo,
mas nao se limitando, a destituicdo ou
substituicao do Gestor, prevalecera o maior
quérum entre (i) 70% (setenta por cento)
das Cotas subscritas (ii) o quérum de
aprovacao da respectiva matéria

Maioria das Cotas subscritas

70% (setenta por cento) das Cotas
subscritas, ou o quérum minimo de
aprovacao relativo a matéria cujo quérum
se pretende alterar, o que for maior
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Quérum

Matéria

(x) proposta de alteracdo do Prazo de

- Maioria das Cotas subscritas presentes
Duragao apresentada pelo Gestor. P

4.2.1 Demais matérias que sejam de competéncia da Assembleia Geral de Cotistas, nos
termos da Resolugdo CVM 175 e do Anexo Normativo IV, e que ndo tenham o seu respectivo
quoérum previsto na tabela do item 4.2 acima deverdo observar os respectivos quoéruns de
deliberacao indicados na regulamentacdo aplicavel.

4.2.2 A convocacao da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita com, no minimo, 10
(dez) dias corridos de antecedéncia, exclusivamente por meio de correio eletrénico (e-mail)
enderecado aos Cotistas (e, ainda, uso de plataformas), conforme dados de contato contidos
no Boletim de Subscrigao, cadastro do cotista junto ao Administrador e/ou Escriturador, ou
conforme posteriormente informados ao prestador de servigo responsavel pelo recebimento
de tal informacdo, devendo o Administrador disponibilizar aos Cotistas todas as informacdes
e documentos necessarios ao exercicio do direito de voto, na data da respectiva convocacgao.

4.2.3 Ainstalacdo ocorrera com a presenga de qualquer nimero de Cotistas.
4.2.4 A presenca da totalidade dos Cotistas suprira eventual auséncia de convocacao.

4.2.5 OsPrestadores de Servicos Essenciais, o Custodiante, o Cotista ou grupo de Cotistas
gue detenha, no minimo, 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, podem convocar, a
qualquer tempo, Assembleia Geral de Cotistas para deliberar sobre ordem do dia de interesse
do Fundo.

4.2.6 O pedido de convocacao pelo Gestor, pelo Custodiante ou por Cotistas, nos termos
do item 4.2.5 acima, sera dirigido ao Administrador, que devera, no prazo maximo de 30
(trinta) dias, contados do recebimento, convocar a Assembleia Geral de Cotistas as expensas
dos requerentes, salvo se a Assembleia Geral de Cotistas assim convocada deliberar em
contrario.

4.2.7 Serao utilizados quaisquer meios ou canais, conforme especificados no respectivo
aviso de convocacao, para a coleta das manifestagcdes dos Cotistas.

4.2.8 A cada Cotista cabe uma quantidade de votos em Assembleias Gerais de Cotistas ou
Assembleias Especiais de Cotistas correspondente ao nimero de Cotas subscritas, observado,
em qualquer hip6tese acima, o disposto neste Regulamento, seus Anexos e/ou respectivos
documentos de subscricao dos Cotistas a respeito das penalidades aplicaveis aos Cotistas que
estejam inadimplentes com suas obrigacdes.

BTG Pactual

SAC: 0800 772 2827 | Ouvidoria: 0800 722 0048 | btgpactual.com 10



btqgpactual

Regulamento
PERFIN MARINER FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES EM INFRAESTRUTURA
RESPONSABILIDADE LIMITADA

4.2.9 Somente podem votar na Assembleia Geral de Cotistas os Cotistas inscritos no
registro de cotistas na data da convocagao da assembleia, seus representantes legais ou
procuradores legalmente constituidos. O procurador deve possuir mandato com poderes
especificos para a representacdo do Cotista em Assembleia Geral de Cotistas, devendo
entregarum exemplar do instrumento do mandato a mesa, para sua utilizagao e arquivamento
pelo Administrador.

4.2.10 Os Cotistas poderdo votar por meio de comunicacao escrita ou eletrénica, desde que
recebida pelo Administrador até 1 (um) Dia Util antes da Assembleia Geral de Cotistas,
hipdtese em que a convocacdo deve conter informacdes detalhando as regras e os
procedimentos para viabilizar a participacdo e votac¢do a distancia, incluindo as informagdes
necessarias e suficientes para acesso e utilizacdo do sistema, assim como se a assembleia sera
realizada parcial ou exclusivamente de modo eletrénico.

4.2.11 As demonstracbes contabeis cujo relatério de auditoria ndo contiver opinido
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia
correspondente nao seja instalada em virtude do nao comparecimento de quaisquer cotistas.

4.3 As deliberagbes privativas de Assembleia Geral de Cotistas poderdo ser adotadas em
Consulta Formal, por meio eletronico, dirigido pelo Administrador a cada cotista, para resposta
no prazo minimo de 10 (dez) dias corridos contado da consulta. O quérum de deliberagdo
sera o mesmo das delibera¢des que ndo séo realizadas mediante Consulta Formal, sendo certo
gue a auséncia de resposta neste prazo sera considerada como auséncia de comparecimento
a Assembleia Geral de Cotistas.

4.4 Observado o disposto na Resolugao CVM 175, ndo podem votar nas Assembleias de
Cotistas:

(i) os Prestadores de Servicos Essenciais;
(i) os socios, diretores e empregados do Prestador de Servigos Essenciais;

(iii) as partes relacionadas aos Prestadores de Servicos Essenciais, seus socios,
diretores e empregados;

(iv) osdemais prestadoresde servicos, seus socios, diretores e empregados e partes
relacionadas;

(v) o Cotista que tenha interesse conflitante com o Fundo, a classe ou subclasse,
se for o caso, no que se refere a matéria em votacao; e

(vi) o Cotista, na hipotese de deliberacéo relativa a laudos de avaliagdo de bens de
sua propriedade.

BTG Pactual

SAC: 0800 772 2827 | Ouvidoria: 0800 722 0048 | btgpactual.com R



btqgpactual

Regulamento
PERFIN MARINER FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES EM INFRAESTRUTURA
RESPONSABILIDADE LIMITADA

4.4.1 Sem prejuizo do disposto noitem 4.4, os Prestadores de Servigos Essenciais poderao
votar nas Assembleias de Cotistas atuando na condicdo de representantes, como
administrador fiduciario ou gestor, de fundos de investimento ou classes investidoras sob sua
administragao e/ou gestao.

4.5 Este Regulamento pode ser alterado, independentemente de Assembleia Geral de
Cotistas, conforme o caso, sempre que tal alteragdo: (a)decorrer exclusivamente da
necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares, exigéncias expressas da
CVM, de entidade administradora de mercados organizados em que as Cotas sejam admitidas
a negociacdo ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislacdo aplicavel e de
convénio com a CVM; (b) for necessaria em virtude da atualizacdo dos dados cadastrais dos
Prestadores de Servicos, tais como alteracdo na razdo social, endereco, website e telefone;
(c) envolver reducao de taxa devida a prestador de servigos; ou (d) decorrer da criagao de
novas classes ou subclasses, conforme previsto neste Regulamento e respectivos Anexos. Tais
alteragbes devem ser comunicadas aos Cotistas nos prazos previstos na regulamentagao
aplicavel.

4.6 Exceto se o Anexo dispuser de forma contraria, aplicam-se as Assembleias Especiais
de Cotistas de cada classe ou subclasse, se for o caso, as disposices previstas neste CAPITULO
4,

CAPITULO 5. TRIBUTACAO

5.1 O disposto neste CAPITULO 5 foi elaborado com base nas regras brasileiras em vigor
na data de elaboracao deste Regulamento e tem por objetivo descrever genericamente o
tratamento tributario aplicavel em regra aos Cotistas e as Classes, caso cumpridas todas as
condig¢des e requisitos, inclusive aqueles relativos a composicao de carteirada Classe, previstos
na Lei 11.478/07, e regras de investimento constantes da regulamentacao estabelecida pela
CVM, como a Resolucdo CVM 175, conforme aplicavel.

5.2 Ha excecdes (inclusive relativas a natureza ou ao domicilio do investidor) e tributos
adicionais que podem ser aplicados, motivo pelo qual os Cotistas devem consultar seus
assessores juridicos com relagdo a tributacao aplicavel nos investimentos realizados na Classe.

5.3 Ha exceg¢des (inclusive relativas a natureza ou ao domicilio do investidor para fins
fiscais) em relagcdo ao tratamento tributario descrito abaixo e tributos adicionais que podem
ser aplicados, motivo pelo qual os cotistas devem consultar seus assessores juridicos com
relacdo a tributacdo aplicavel nos investimentos realizados no Fundo.

Tributacao aplicavel as operacoes da carteira:

De acordo com a legislacdo vigente, as opera¢des da carteira das Classes do Fundo sao,
como regra, isentas do Imposto sobre a Renda (“IR") e estdo sujeitas ao Imposto sobre
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Operagdes Financeiras, na modalidade TVM ("IOF/TVM"), a aliquota zero. Ressalta-se que
a aliquota do IOF/TVM pode ser majorada, a qualquer tempo, por ato do Poder Executivo,
até o percentual de 1,5% (um virgula cinco por cento) ao dia.

Tributacdo na fonte dos rendimentos auferidos pelos Cotistas:

I Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”):

Cotistas Residentes no Brasil para fins fiscais:

Osrendimentos e ganhos auferidos por pessoas fisicas na amortizagdo. no resgate, inclusive
quando decorrentes da liquidacéo da Classe, ou na alienagao das cotas, dentro ou fora de
bolsa, ficam sujeitos a incidéncia do IR a aliquota 0 (zero), na fonte e na declaragao anual.

No caso de pessoas juridicas, o IR sera recolhido (i) na fonte, a aliquota de 15% (quinze por
cento) e a titulo de antecipacéao, por ocasido de amortizacdo ou resgate das cotas, inclusive
quando decorrentes da liquidagao da Classe e (ii) pela sistematica de ganhos liquidos no
caso de alienagao, dentro ou fora de bolsa, sendo que tais ganhos deverao ser computados
no lucro real, presumido ou arbitrado, ambos sobre a diferenca positiva entre o valor da
respectiva operagao e o custo de aquisicao das Cotas.

As perdas apuradas em razao do investimento na Classe nado serdo dedutiveis na apuragdo
do lucro real.

O IRF recolhido pelas pessoas juridicas serd considerado antecipagdo do devido na
declaracdo, no caso de beneficiario pessoa juridica tributada com base no lucro real,
presumido ou arbitrado e, nos demais casos, sera considerado tributacao exclusiva na fonte.

Cotistas Nao Residentes no Brasil para fins fiscais (INR):

Em regra, os rendimentos auferidos pelos Cotistas INR na amortizagdo ou no resgate das
cotas, inclusive quando decorrentes da liquidacdo do Fundo também ficam sujeitos a
incidéncia do IRF a aliquota de 15% (quinze por cento) sobre a diferenca positiva entre o
valor de amortizagao ou resgate e o custo de aquisicao das Cotas.

Aos Cotistas INR que invistam nos mercados financeiro e de capitais brasileiros por meio da
Resolucao Conjunta n° 13, de 03 de dezembro de 2024, do BACEN e da CVM, é aplicavel
tratamento tributario especifico determinado em func¢do de residirem ou nao em pais ou
jurisdicao com tributacao favorecida ("JTF").

Os ganhos auferidos pelos Cotistas INR nado residentes em JTF nas alienagdes de cotas, se
aplicavel, em operacdes em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas,
nao se sujeitam ao IRF, em razdo de regime tributario especifico.
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Os Cotistas INR nédo residentes em JTF sdo elegiveis a aliquota de 0% do IRF, desde que
atendidos os requisitos previstos na Lei n° 11.312, de 27 de junho de 2006, conforme
alterada, como o enquadramento da Classe como entidade de investimento nos termos da
regulamentacao expedida pelo CMN e cumprimento dos limites de diversificacdo e asregras
de investimento constantes da regulamentagao estabelecida pela CVM.

Desenquadramento para fins fiscais:

A inobservancia pela Classe de qualquer das condicdes e requisitos previstos na Lei n°
11.478/07, e respectivas alteracdes posteriores, implicara na perda, pelos Cotistas, do
tratamento tributario diferenciado previsto, e na liquidagao ou transformagao da Classe em
outra modalidade de fundo de investimento.

Neste cenario os rendimentos reconhecidos pelos Cotistas, pessoas fisicas ou juridicas
residentes no Brasil, poderdo ser submetidos a tributagdo pelo IRF na fonte a aliquotas
regressivas em funcdo do prazo de suas aplicacdes, conforme segue: 22,5% (vinte e dois
inteiros e cinco décimos por cento) para aplicacdes com prazo até 180 dias, 20% (vinte por
cento) para aplicages de 181 até 360 dias, 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por
cento) para aplicagdes de 361 a 720 dias e 15% (quinze por cento) para aplicagdes com
prazo superior a 720 dias.

L. IOF:

O IOF/TVM incide a aliquota de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor de
resgates, alienagdes ou amortiza¢des, limitado ao rendimento da aplicagao
em funcdo do prazo de acordo com tabela regressiva anexa ao Decreto n°
6.306/2007. Atualmente, o IOF/TVM limita-se a 96% (noventa e seis por
cento) do rendimento para resgates no 1° (primeiro) dia util subsequente
ao da aplicagdo. A partir do 30° (trigésimo) dia de aplicagdo ndo ha
incidéncia de IOF/TVM. Ressalta-se que a aliquota do IOF/TVM pode ser
alterada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo até o percentual de
1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, relativamente
a transacdes ocorridas ap0Os este eventual aumento.

IOF/TVM:

As operagOes de conversdes de moeda estrangeira para moeda Brasileira,
bem como de moeda Brasileira para moeda estrangeira, estao sujeitas ao
IOF-Cambio. Atualmente, as operagdes de cambio referentes ao ingresso
no Pais para investimentos nos mercados financeiros e de capitais e retorno
estdo sujeitas a aliquota de 0% (zero por cento). De igual modo, as
operacOes para remessas e ingressos de recursos, realizadas pelo Fundo
relativas as suas aplicacdes no mercado internacional, nos limites e
condigdes fixados pela CVM, também estdo sujeitas a aliquota de 0% (zero
por cento). Ressalta-se que a aliquota do IOF/Cambio pode ser majorada a

IOF/Cambio:
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qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o percentual de 25% (vinte
e cinco por cento).

5.4 Podem existir excecdes e tributos adicionais aplicaveis aos diversos tipos de Cotistas,
a depender de sua qualificacdo e/ou residéncia fiscal. Os Cotistas devem consultar seus
assessores juridicos com relagdo a tributacao aplicavel aos investimentos realizados no Fundo.

CAPITULO 6. DIVULGAGCAO DE INFORMAGCOES E SERVICO DE ATENDIMENTO AO
COTISTA

6.1 Os Prestadores de Servicos Essenciais disponibilizardo em suas paginas na rede
mundial de computadores ou encaminhardo de forma eletronica as informacdes de envio
obrigatorio previstas na regulamentagéo aplicavel.

6.2 O Administrador mantém servico de atendimento ao cotista, responsavel pelo
esclarecimento de duvidas e pelo recebimento de reclamacgdes, que pode ser acessado nos
meios abaixo:

Website: www.btgpactual.com
SAC: 0800 772 2827
Ouvidoria: 0800 722 0048
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ANEXO |

CLASSE A INFRAESTRUTURA DO PERFIN MARINER FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAGCOES EM INFRAESTRUTURA RESPONSABILIDADE LIMITADA

CAPITULO 1. CARACTERISTICAS GERAIS

1.1 As principais caracteristicas da Classe estdo descritas abaixo:

A Classe é constituida por uma Unica Subclasse, observado o

Subclasses disposto no item 1.2.

Forma de Condominio BE=ldsFlele}

Determinado, até o Ultimo Dia Util do més de novembro de 2042,
podendo ser: (i) prorrogado em até 5 (cinco) anos a exclusivo
critério do Gestor, ou (ii) encerrado antecipadamente, na
hipdtese prevista no paragrafo imediatamente abaixo.

E admitido ao Gestor, a seu exclusivo critério, providenciar a
liguidagdo da Classe uma vez concluida a alienacdo e/ou o
resgate da totalidade dos Ativos Elegiveis integrantes da carteira
da Classe e a amortizacao total das Cotas, obedecidas as regras
deste Anexo | e da regulamentacdo aplicavel, e desde que o
Gestor ndo entenda cabivel que a Classe continue a investir até o
término do Prazo de Duracao da Classe.

Casoo Prazode Duracaoda Classe seja prorrogado, em qualquer
hipdtese, a Taxa de Gestdo da Classe sera automaticamente
reduzida para 0,5% (zero virgula cinco por cento), passando a
nova taxa a vigorar a partir do primeiro Dia Util do més de
dezembro de 2042.

Prazo de Duracao da
Classe

O Administrador mantera a Classe em funcionamento ap6s o
Prazo de Duracgao da Classe, independentemente de deliberagao
em Assembleia Especial de Cotistas, caso a Classe ainda seja
direta ou indiretamente titular, de direitos e obrigagdes
contratuais principais e acessorias, parcelas a receber, earn-outs,
contingéncias ativas e passivas, valores mantidos pela Classe para
fazer frente a tais contingéncias passivas, valores em contas
escrow ou vinculadas e valores a indenizar pela Classe
relativamente a desinvestimentos diretos ou indiretos da Classe
que, ao final do Prazo de Duracao da Classe, ndo tenham seus
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Publico-Alvo

Custdédia e Tesouraria

Controladoria e
Escrituracao

Emissao e Regime de
Distribuicao de Cotas
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prazos contratuais ou de prescri¢cdo e/ou decadéncia legalmente
transcorridos.

Infraestrutura.

O objetivoda Classe é proporcionar aos seus Cotistas a valorizagdo
de suas Cotas, no longo prazo, por meio da aquisicao
preponderante de Ativos-Alvo de emissdo de Sociedades-Alvo, de
maneira consistente com sua Politica de Investimento.

O objetivo da Classe, bem como seus resultados passados, ndo
representa, sob qualquer hipotese, garantia, promessa ou
sugestao da Classe ou de seus Prestadores de Servigos Essenciais
quanto a seguranca, rentabilidade e liquidez aos Cotistas.

Investidores Qualificados, que sejam clientes do Gestor,
Administrador ou instituicGes intermediarias contratadas pela
Classe para distribuicao das Cotas, incluindo, sem limitacao,
Cotistas INR.

As entidades que desempenham as atividades de administracdo
fiduciaria e distribuicdo das Cotas, incluindo o Gestor, conforme
aplicavel, poderao participar como Cotistas da Classe.

Banco BTG Pactual S.A., instituicdo financeira, com sede na
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, n°® 501,
5° andar (parte), Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040,
inscrita no CNPJ sob o n° 30.306.294/0001-45 e credenciado
como custodiante, de acordo com o Ato Declaratério n® 7.204,
de 25 de abril de 2003 (“Custodiante”).

BTG Pactual Servicos Financeiros S.A. Distribuidora de Titulos
e Valores Mobiliarios, instituicdo com sede na Cidade e Estado
do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, n® 501, 5° andar (parte),
Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob
o n°® 59.281.253/0001-23, autorizada a prestar servicos de
escrituracao de cotas de fundos de investimentos, de acordo com
o Ato Declaratério CVM n° 8.696, de 22 de marco de 2006
("Escriturador”).

O valor de cada emissdao de Cotas observara o disposto no item
10.1.5 e o regime de distribuicdo seguira o disposto no
instrumento que aprovar a emissao de Cotas.
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Capital Autorizado

Negociacao

Transferéncia
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Encerradaa Primeira Emissdo, a Classe podera emitir novas Cotas
mediante: (i) simples deliberacdo do Administrador apos
recomendacao do Gestor, limitado ao montante equivalente a
R$5.000.000.000,00 (cinco bilhdes de reais). As novas Cotas no
ambito do Capital Autorizado poderdo ser emitidas em Unica ou
varias emissdes e o saldo de Cotas eventualmente nao colocado
recompora o Capital Autorizado; ou (ii) aprovacdo da Assembleia
Especial de Cotistas.

O montante da Primeira Emissdo ndo sera computado no Capital
Autorizado, que se destinara a emissdes subsequentes de cotas.

As Cotas poderao ser depositadas para negociagdo em mercado
de balcdo organizado ou de bolsa, administrados pela B3,
mediante deliberagdo do Gestor, observadas, conforme
aplicaveis, as restricdes a negociacdo previstas na Resolucéo
CVM 160, sendo que, em caso de negociacao e transferéncia de
Cotas em bolsa de valores, cabera ao intermediario assegurar
gue a aquisicdo de Cotas somente seja feita por Investidores
Qualificados, nos termos da regulamentacdo aplicavel,
observadas eventuais as restricdbes de negociagao e as regras
operacionais da bolsa de valores em que as Cotas estiverem
admitidas a negociagao.

As Cotas podem ser negociadas e transferidas: (i) privadamente
(i.e., fora de ambiente de mercado organizado de valores
mobiliarios) (“Transferéncia Privada”), desde que admitido e
observadas as condi¢des descritas neste Anexo | e na legislacao
aplicavel, mediante termo de cessdo e transferéncia, assinado
pelo cedente e pelo cessionario (com firma reconhecida ou com
abono do Administrador). O termo de cessdo devera ser
encaminhado pelo cessionario ao Administrador, que atestara o
recebimento do termo de cessdo, encaminhando-o ao
Escriturador para que sé entdo seja procedida a alteragdo da
titularidade das cotas nos respectivos registros da Classe, tendo
a citada alteragao, como data base, a data de emissdo do recibo
do termo de cessdao pelo Administrador, ou (ii) por meio de
negociagdo, em mercado organizado de valores mobilidrios em
gue as Cotas sejam admitidas a negociacdo, conforme aplicavel,
sendo certo que as Cotas poderdo ser admitidas a negociagdo
em mercado organizado a exclusivo critério do Gestor.
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A Transferéncia Privada deverater a anuéncia expressa do Gestor,
que devera ser interveniente anuente dos documentos
necessarios para a formalizacdo de tal transferéncia.

Ainda, nos casos de Transferéncia Privada, a transferéncia de
titularidade das Cotas fica condicionada a verificacdo, pelo
Administrador do atendimento das formalidades estabelecidas
neste Anexo |, na Resolu¢do CVM 175 e demais regulamentagdes
especificas.

As Cotas terdo o seu valor calculado diariamente. Na medida em
gue todas as Cotas sejam de Subclasse Unica, o valor da Cota do
dia é resultante da divisdo do valor do Patrimonio Liquido pelo
numero de Cotas integralizadas ao final de cada dia. Caso sejam
emitidas Cotas de mais de uma Subclasse, o Apéndice da
respectiva Subclasse devera estabelecer a forma de calculo do
valor da Cota daquela Subclasse.

Calculo do Valor da
Cota

Os dividendos, proventos e outros recursos distribuidos para a
Classe, bem como o produto oriundo da liquidagao, total ou
parcial dos Ativos-Alvo, poderdo ser destinados a Amortizagdo
de Cotas ou reinvestidos, total ou parcialmente, bem como
Distribuicdo de utilizados para o pagamento de Encargos, em qualquer caso a
Proventos e critério do Gestor, desde que observado o disposto neste Anexo

Amortizacoes .

Sem prejuizo das demais disposicdes do CAPITULO 12, e desde
gue com aprovagao da Assembleia Especial de Cotistas, o Gestor
podera orientar o Administrador a amortizar Cotas mediante a
entrega de Ativos-Alvo.

As Cotas deverdo ser integralizadas em moeda corrente nacional
por meio de transferéncia eletronica disponivel — TED
Integralizacao diretamente na Conta da Classe ou por meio do MDA - Modulo
de Distribuicao de Ativos, administrado e operacionalizado pela
B3. E vedada a integralizacdo de Cotas em bens ou direitos.

O Gestor, em relacdo a esta Classe, adota politica de exercicio de
direito de voto, disponivel no seguinte portal eletronico:
www.perfin.com.br.

Adocéao de Politica de
Voto
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1.2 Por meio de deliberacdo conjunta do Administrador e do Gestor, poderao ser
constituidas novas Subclasses, inclusive com direitos politicos e econdmicos distintos em
quaisquer aspectos em relacdo as demais Subclasses ja existentes a época da sua criacao.

CAPITULO 2. RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVENCIA

2.1 A responsabilidade do Cotista esta limitada ao Capital Comprometido, observado o
disposto no item 4.1.3 deste Anexo I.

2.2 Os seguintes eventos obrigardo o Administrador a verificar se o Patrimonio Liquido
esta negativo:

(i) qualquer pedido de declaragao judicial de insolvéncia de Classe;

(ii) inadimpléncia de obrigacdes financeiras de devedor e/ou emissor de ativos
detidos pela Classe que representem mais de 10% (dez por cento) de seu Patriménio
Liquido, naquela data de referéncia;

(iii) pedido de recuperagdo extrajudicial, de recuperacao judicial, ou de faléncia de
devedor e/ou emissor de ativos detidos pela Classe; e

(iv) condenacao da Classe de natureza judicial e/ou arbitral e/ou administrativa
e/ou outras similares ao pagamento de mais de 10% (dez por cento) de seu
Patrimonio Liquido.

2.3 Caso o Administrador verifique que o Patrimonio Liquido esta negativo, ou tenha
ciéncia de pedido de declaracao judicial de insolvéncia da Classe ou da declaracao judicial de
insolvéncia da Classe, devera adotar as medidas aplicaveis previstas na Resolu¢cdo CVM 175.

2.4 Serdo aplicaveis as disposicdes da Resolucdo CVM 175 no que se refere aos
procedimentos a serem adotados pelo Administrador na hipotese de Patrimonio Liquido
negativo da Classe.

CAPITULO 3. ENCARGOS DA CLASSE

3.1 A Classe tera os Encargos que lhe poderao ser debitados diretamente, conforme
previstos nos termos do Artigo 117 daResolu¢cdao CVM 175 edo Artigo 28 do Anexo Normativo
IV, ou outros que venham a ser incluidos por alteracdo superveniente da regulamentacdo
aplicavel, e, salvo decisdo contraria da Assembleia Especial de Cotistas, quaisquer despesas
gue nao constituam Encargos correm por conta do Prestador de Servigo Essencial que a tiver
contratado, observado o disposto no item 3.6 abaixo.

3.2 Independentemente de ratificagdo pela Assembleia Especial de Cotistas, as despesas
incorridas pelo Administrador e/ou pelo Gestor anteriormente a constituicdo da Classe ou ao
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seu registro na CVM e na ANBIMA (incluindo, mas nao se limitando, aos custos relacionados
aos servigos de terceiros contratados para a diligéncia legal, fiscal e contabil em potenciais
Sociedades-Alvo, bem como custos relacionados a leildes e qualificacdo da Classe, do Fundo
e/ou Sociedades Investidas como proponentes), incorridas nos 6 (seis) meses anteriores a data
da concessao do registro de funcionamento da Classe na CVM, serdo passiveis de reembolso
pela Classe.

3.3 Os seguintes Encargos deverdo observar os limites previstos abaixo:

(i) despesas referentes a fusdo, incorporacao, cisdo, transformacao ou liquidagao
da Classe e a realizacdo de reunides de comités ou conselhos da Classe, observado o
limite de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) por ano, o qual podera ser alterado por
decisdao da Assembleia Especial de Cotistas nos termos deste Anexo |;

(ii) contratagao de terceiros para prestar servicos legais, fiscais e contabeis que
nao relacionados no item 3.6.1(v) abaixo, dentro do limite de 1% (um por cento) do
Capital Comprometido ou do Patrimonio Liquido da Classe ao ano, o que for maior,
por exercicio social, calculado nos termos do item 3.3.2 abaixo.

3.3.2 OsEncargos que estejam sujeitos a limite de despesas nos termos do item 3.3 acima
deverdo ser acompanhados durante o referido ano calendario periodicamente pelo Gestor,
mediante o calculo da média simples dos ja gastos incorridos com o respectivo Encargo na
data de calculo e provisdes para gastos posteriores a data de calculo ("Média Mével dos
Encargos”).

3.3.2.1. Caso seja verificado, em funcdo da Média Mével dos Encargos apurada, que
a Classe ultrapassou o limite estabelecido para o referido Encargo no referido ano
calendario, o excesso devera ser compensado pelos Prestadores de Servicos
Essenciais nos anos calendarios subsequentes, reduzindo o limite para referido
Encargo. Cabera ao Gestor definir se a redugao sera aplicavel integralmente no ano
calendéario imediatamente subsequente ou dividida entre os demais anos do Prazo
de Duracao da Classe.

3.3.2.2. Adicionalmente, caso as despesas efetivamente incorridas com os Encargos
descritos no item 3.3 acima ndo atinjam o limite atribuido para o ano calendario em
questdo, a diferenga positiva entre o limite fixado e os gastos efetivamente incorridos
sera somada ao limite de gastos para o ano seguinte. Referido saldo positivo sera
sempre acumulado sucessivamente, ao ano calendario subsequente, até o término
do Prazo de Duracao da Classe.

3.4 Sem prejuizo da possibilidade de a Classe incorrer diretamente nos Encargos
descritos neste Anexo |, os Prestadores de Servicos Essenciais poderdo ser reembolsados pelas
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despesas que tiverem incorrido, desde que devidamente comprovadas e incorridas em
beneficio da Classe.

3.5 Quaisquer despesas que nao constituam encargos, conforme previsto acima e nos
termos da Resolugao CVM 175, correm por conta do Prestador de Servigo Essencial que a tiver
contratado, ressalvada a possibilidade de aprovacdao do pagamento de outras despesas e
encargos por deliberacdo da Assembleia Especial de Cotistas.

3.6 Nos termos do item 13.2(xiii) abaixo, a Assembleia Especial de Cotistas pode deliberar
pela inclusdao de novos encargos ao item 3.1 acima, mesmo que nao previstos na
regulamentacao aplicavel, assim como o seu correspondente pagamento.

3.6.1 Adicionalmente ao disposto no item 3.1 acima, as seguintes despesas também serdo
consideradas como Encargos:

(i) a Taxa de Performance Complementar e a Taxa de Gestdao Extraordinaria,
observado o disposto no CAPITULO 16;

(ii) montantes devidos na hipdtese de acordo de remuneracdo com base na taxa
de administracdo, performance ou gestdo, observado o disposto no Artigo 99 da
Resolucdao CVM 175;

(iii) remuneracdo dos membros de comités ou conselhos da Classe, conforme
aplicavel;

(iv) assessoria legal, tributos, taxas de registro na CVM, na ANBIMA e na B3,
conforme aplicavel, bem como outras despesas comprovadas como tendo sido
necessarias a realizacdo de distribuicdo primaria de Cotas, as quais serdo
devidamente descritas nos documentos da Primeira Emissdo ou das emissdes
subsequentes, conforme o caso; e

(v) despesas relacionadas (a) a leildes e qualificagdo da Classe, do Fundo e/ou
Sociedades Investidas como proponentes, incluindo, mas ndo se limitando, a
despesas com advogados, consultorias financeiras, tributérias, contabeis, inclusive
por meio de reembolso ao Gestor, conforme aplicavel, desde que as respectivas
despesas sejam devidamente comprovadas; (b) a realizacdo de diligéncias e
auditorias para avaliagdo de potenciais investimentos ou desinvestimentos; (c) a
potenciais investimentos e desinvestimentos pela Classe, tais como honorarios de
advogados, consultores, assessores financeiros, despesas com viagens, hospedagens
e alimentacdo e demais custos incorridos de boa-fé pelo Gestor para a efetivacao do
investimento e/ou desinvestimento, independentemente da concretizagao ou nao de
tais operagdes, por qualquer motivo; e/ou (d) a comissGes de estruturagao,
distribuicdo e outras formas de remuneracdo devidas pela Classe as instituicdes
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financeiras contratadas no contexto de operagdes de investimento e financiamento
das Sociedades Investidas.

CAPITULO 4. INVESTIMENTO E DESINVESTIMENTO

4.1 A Classe devera selecionar e/ou se comprometer, perante terceiros, a realizar os
investimentos nos Ativos-Alvo durante todo o Prazo de Duracao.

4.1.1 Em linha com o disposto acima, a selecdo de Ativos-Alvo, os investimentos e as
integralizacdes de Cotas, conforme as regras de Chamada de Capital deste Anexo |, poderao
ocorrer durante todo o Prazo de Duracao da Classe.

4.1.2 Asdecisdesrelativas aos investimentos e desinvestimentos da Classe serdo aprovadas
de forma discricionaria e serdo de responsabilidade exclusiva do Gestor.

4.1.3 Os Cotistas estardo obrigados a aportar recursos até o valor do Capital
Comprometido (sem prejuizo do disposto no item 10.1.13), nos termos dos respectivos
documentos de subscri¢ao. No caso de nao haver Capital Comprometido e néo integralizado
ou, na hipdtese de o valor ndo ser suficiente para o pagamento das despesas da Classe (com
relacdo as quais as Chamadas de Capital, conforme aplicavel, poderdo ser realizadas a
qualquer momento durante o Prazo de Duracdo da Classe), o Gestor podera orientar o
Administrador a realizar emissdes dentro do Capital Autorizado ou Emissao Extraordinaria, ou,
ainda, no caso de ndo haver Capital Autorizado remanescente, o Gestor podera convocar
Assembleia Especial de Cotistas para deliberar sobre a emissao e distribuicdo de novas Cotas.

4.2 Nao dependem de aprovacao da Assembleia de Cotistas a estruturagdo de veiculos
de investimento: (i) com a finalidade de realizacdo de Coinvestimento com a Classe em Ativos-
Alvo de emissdo das Sociedades Investidas, e/ou (ii) que tenham politica de investimento
concorrente, direcionada ao Setor-Alvo.

4.3 Caso ocorra um Evento de Avaliagdo, o Gestor devera suspender a realizacdo de
novos investimentos pela Classe, sendo permitido a Classe realizar apenas investimentos que
ja tenham sido aprovados internamente pelo Gestor antes da caracterizagdo do Evento de
Avalicdo. O Gestor, ao suspender totalmente a realizacdo de novos investimentos, devera
comunicar o Administrador para que este convoque a Assembleia Especial de Cotistas para
avaliar a proposta do Gestor para a Classe e decidir sobre a revogacdo ou manutengao da
suspensao para realizagao de novos investimentos.

4.3.1 Namedida em que o Gestor entenda apropriado diante do estagio de maturagdo dos
Ativos-Alvo, condi¢cdes econOmico-financeiras, dentre outras consideracdes, o Gestor envidara
esforcos organizados para alienacdo ou realizacdo dos Ativos-Alvo integrantes da carteira,
incluindo, mas ndo se limitando, por meio a transagdes publicas (por exemplo, ofertas iniciais
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de agdes) e privadas com contrapartes locais ou estrangeiras, em qualquer caso com objetivo
de maximizacao dos retornos da Classe e de seus Cotistas.

4.3.2 Quando da realizacao de eventos de desinvestimento, o Gestor:

(i) deverabuscar as melhores estratégias a serem desenvolvidas e implementadas
para a alienacao dos investimentos da Classe;

(ii) envidara seus melhores esfor¢cos no processo de desinvestimento da Classe, de
acordo com estudos, andlises, e estratégias de desinvestimento, sendo que os
recursos provenientes da alienacdo dos investimentos deverao ser utilizados para o
pagamento de despesas, incluindo prestadores de servigos, e para a amortizacdo de
suas Cotas, nessa ordem;

(iii) podera utilizar quaisquer possibilidades, procedimentos e estratégias que
sejam admitidos pela legislagdo e regulamentacao aplicaveis, a seu exclusivo critério,
incluindo, sem limitacdo: a oferta publica dos Ativos-Alvo em mercado de bolsa; a
realizacdo de transagbes em mercados organizados (incluindo bolsa ou balcao,
conforme aplicavel); processos competitivos com participantes estratégicos no
mercado de atuacdo das Sociedades Investidas; ou transagSes privadas; e

(iv) como forma de otimizar a performance dos investimentos e obter os melhores
resultados na venda das Sociedades Investidas, o Gestor devera priorizar iniciativas
de negdcio que agreguem valor a possiveis compradores estratégicos e facilitara
possiveis transagdes via (a) a construcdo de modelos de negocio soélidos e
comprovados; (b) a contratacdo de times de gestdo profissionais; (c) a introducdo de
processos e principios corporativos; (d) a producao de reportes de gestdo e
demonstrativos financeiros auditados; e (e) a implementacdo de um modelo de
governanga corporativa.

CAPITULO 5. POLITICA DE INVESTIMENTOS E COMPOSICAO DA CARTEIRA

5.1 Observado o disposto neste Anexo |, a Classe investira, no minimo, 90% (noventa por
cento) de seu Patriménio Liquido em Ativos-Alvo, aos quais serdo somados, para fins de
atendimento ao disposto neste item, os valores referidos no Artigo 11, paragrafo quarto, do
Anexo Normativo IV.

5.1.1 A Classe tera o prazo maximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a partir da data de
registro para iniciar as suas atividades, salvo se estabelecido prazo distinto pelo Anexo
Normativo IV, situacdo na qual deve ser observado o menor prazo entre eles.
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5.1.2 A Classe devera participar no processo decisério das Sociedades-Alvo, com efetiva
influéncia na definicdo de sua politica estratégica e gestdo, observado o disposto no Anexo
Normativo IV, da Resolucao CVM 175.

5.1.3 A Classe podera investir em debéntures e outros titulos de divida ndo-conversiveis,
sem limitacao relativa ao Capital Comprometido.

5.1.4 Até 100%(cem por cento)da carteirada Classe podera estar representada por Ativos-
Alvo emitidos por uma Unica Sociedade Investida.

5.1.5 Caso a Classe possua recursos que nao estejam investidos em Ativos-Alvo das
Sociedades-Alvo, a parcela remanescente do Patriménio Liquido podera estar alocada em
Ativos Financeiros, incluindo Ativos Financeiros de emissdao do Administrador, Gestor,
Custodiante e/ou suas partes relacionadas, bem como em Ativos Financeiros de um Unico
emissor.

5.2 Uma vez constituida, conforme orientagdes da CVM por meio do Oficio-Circular n®
2/2025/CVM/SIN, a Classe tera o prazo de 24 (vinte e quatro) meses previsto na legislagao
aplicavel, notadamente, a Lei n® 11.478/07, conforme alterada, para se enquadrar no limite
disposto no item 5.1 acima, durante o qual ndo sera aplicavel o limite ali previsto.

5.2.1 Adicionalmente, o limite previsto no item 5.1 também nao sera aplicavel (i) durante
o prazo de aplicagao dos recursos, estabelecido em até 12 (doze) meses, contados a partir da
primeira integralizacdo de cada Chamada de Capital, e (ii) durante o prazo de
reenquadramento da carteira, estabelecido em até 12 (doze meses) apds a ocorréncia de
quaisquer eventos de liquidez das Sociedades Investidas e/ou em caso de encerramentos de
projetos das Sociedades Investidas.

5.2.2 O Administrador deve comunicar 8 CVM, até o final do Dia Util seguinte ao término
do prazo referido no item 5.1, a ocorréncia de desenquadramento, com as devidas
justificativas, informando ainda o reenquadramento da carteira, quando ocorrer.

5.2.3 Caso o desenquadramento ao limite do item 5.1 acima perdure por periodo superior
ao prazo de aplicagdo dos recursos, o Gestor devera, em até 10 (dez) Dias Uteis contados do
término do prazo para aplicacdo dos recursos:

(i) reenquadrar a carteira; ou

(ii) solicitar ao Administrador a devolucdo dos valores que ultrapassem o limite
estabelecido aos Cotistas que tiverem integralizado Cotas na ultima Chamada de
Capital (conforme aplicavel) ou emissdo de Cotas para integralizagdo a vista,
conforme o caso, sem qualquer rendimento, na proporcao por eles integralizada.
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5.2.4 Osvalores devolvidos aos Cotistas nos termos do item 5.2.3(ii) acima deixarao de ser
contabilizados como parcela integralizada do Capital Comprometido e deverdo recompor o
Capital Comprometido disponivel (i.e. ainda ndo integralizado) do respectivo Cotista, hipotese
em que tais valores poderdo ser objeto de novas Chamadas de Capital pelo Administrador nos
termos deste Anexo .

5.2.5 O Gestorndo sera responsabilizado caso a ndo concretizagao do investimento dentro
do prazo do item 5.2 acimadecorrade (i) auséncia de integralizacao, total ou parcial, das Cotas
pelos Cotistas, ou (ii) qualquer outro fato ou ato atribuivel a terceiros.

5.3 Em carater suplementar, a Classe também podera buscar a valorizagdo de suas Cotas
por meio de aplicacdo de seus recursos em Ativos Financeiros, de acordo com os critérios de
composicao e diversificacdo de carteira dispostos no presente Anexo |, nos termos desta
Politica de Investimentos.

Adiantamentos para Futuros Aumentos de Capital ("AFAC”)

5.4 A Classe podera realizar AFAC nas Sociedades-Alvo que compdem a sua carteira,
desde que:

(i) a Classe possua investimento em agbes da Sociedade-Alvo na data da
realizacao do AFAC;

(ii) o AFAC represente, no maximo, 100% (cem por cento) do Capital
Comprometido da Classe;

(iii) seja estabelecida, no instrumento que formalizar o AFAC, vedacgao de qualquer
forma de arrependimento do AFAC por parte da Classe; e

(iv) o AFAC seja convertido em aumento de capital da Sociedade-Alvo investida
em, no maximo, 12 (doze) meses.

5.5 A Classe podera realizar quaisquer opera¢des com derivativos até o limite permitido
pela legislagdo e regulamentagdo vigentes a época da contratagdo da respectiva operagao,
que atualmente exigem que tais operacgdes: (i) sejam realizadas exclusivamente para fins de
protecao patrimonial da Classe; ou (ii) envolverem op¢des de compra ou venda de a¢des das
companhias que integram a carteira de ativos, com o proposito de (a) ajustar o preco de
aquisicdo da Sociedade Investida com o consequente aumento ou diminuicdo futura na
quantidade de acdes investidas; ou (b) alienar essas a¢des no futuro como parte da estratégia
de desinvestimento.

Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em Participacdes
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5.6 A Classe podera realizar investimentos nos Ativos-Alvo por meio de cotas de outros
FIPs, observados os requisitos da Resolugdao CVM 175, desde que compativeis com a Politica
de Investimento da Classe, incluindo, mas sem limitagdo, cotas de outros FIPs geridos pelo
Gestor e/ou administrados pelo Administrador.

Investimento em Ativos no Exterior

5.7 A Classe ndo podera investir em ativos no exterior, observado o disposto no Anexo
Normativo IV.

CAPITULO 6. CUSTODIA DOS ATIVOS DA CLASSE

6.1 Os Prestadores de Servicos Essenciais observardo as disposicoes relativas a custodia
dos Ativos-Alvo e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira, inclusive a obrigacao de
guarda de documentacao e contratacao de custodiante, nos termos da Resolugao CVM 175.

6.2 Os Ativos-Alvo serdo registrados nos respectivos livros de registros da respectiva
Sociedade-Alvo ou, conforme o caso, custodiados em entidade de custddia autorizada ao
exercicio da atividade pela CVM, ressalvados os casos de dispensa do Anexo Normativo IV.

CAPITULO 7. CONFLITO DE INTERESSES

7.1 Nao ha conflitos de interesses vislumbrados no momento da constituicdo da Classe.
Sem prejuizo, a Classe podera atuar como contraparte dos Prestadores de Servicos Essenciais,
observada a necessidade de aprovagao em Assembleia Especial de Cotistas, conforme o caso.

CAPITULO 8. COINVESTIMENTO

8.1 Os investimentos da Classe nas Sociedades-Alvo poderdo ser feitos em
coinvestimento com fundos geridos pelo Gestor, sendo certo ainda que o Gestor podera, a seu
exclusivo critério, sempre que achar conveniente, observada a regulamentagao aplicavel,
estruturar e oferecer eventuais oportunidades de coinvestimento nas Sociedades-Alvo e/ou
Sociedades Investidas: (i) aos Cotistas; (ii) a quaisquer fundos de investimento administrados
e/ou geridos pelo Gestor, ou para os quais entidade de seu grupo econémico preste servigos,
e/ou (iii) a qualquer cotista de qualquer fundo indicado pelo Gestor, ou a qualquer investidor
("Coinvestimento”).

8.1.1 Para fins do disposto acima, o Gestor podera (mas ndo tera a obrigagao de)
encaminhar aos Cotistas uma notificacao especifica que contenha as caracteristicas aplicaveis
ao Coinvestimento em questdo. Apos o recebimento de tal comunicacao, cada Cotista deverg,
dentro do prazo previsto na notificacdo, que sera determinado pelo Gestor, de acordo com as
caracteristicas do respectivo Coinvestimento e levando em consideragdo o melhor interesse
da Classe, informar se possui interesse em participar do Coinvestimento. A auséncia de
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manifestacdo dos Cotistas, no prazo previsto na respectiva notificacao, sera interpretada como
falta de interesse em participar do respectivo Coinvestimento.

8.1.2 E permitido ao Gestor, direta ou indiretamente, o investimento direto ou indireto em
nas Sociedades Investidas.

8.1.3 Em razdo do direito conferido ao Gestor de estruturar Coinvestimentos nas
Sociedades-Alvo, ndo é possivel ao Gestor antecipar a participagdao que a Classe detera nas
Sociedades-Alvo, seja no momento do investimento original e até o desinvestimento, sendo
certo que em razdo dos Coinvestimentos a Classe poderd, inclusive, deter participagoes
minoritarias, desde que observadas as regras de governanga corporativa estabelecidas neste
Anexo | e naregulamentacdoem vigor. Nesse sentido, o Gestor definira se serafirmado acordo
de acionistas ou cotistas e/ou eventuais outros acordos com o objetivo de garantir uma
atuagdo conjunta e em bloco compreendendo a Classe e os demais fundos ou veiculos de
investimento que realizaram conjuntamente o Coinvestimento, bem como a protegao dos
direitos politicos e/ou patrimoniais da Classe e dos demais fundos e/ou veiculos de
investimento que realizaram conjuntamente o Coinvestimento ante parceiros e/ou outros
acionistas das Sociedades-Alvo.

8.1.4 O Gestor avaliard e definird, a seu exclusivo critério, se aplicavel, quando da
apresentacao de propostas de investimento pela Classe nas Sociedades-Alvo, as regras
aplicaveis aos Coinvestimentos, incluindo, mas nao se limitando, a (i) efetivacdo de
Coinvestimentos por meio de outros veiculos geridos pelo Gestor; e (ii) definicdo sobre a
necessidade de reunir os investidores que tenham manifestado interesse em participar das
oportunidades de Coinvestimento oferecidas pelo Gestor em referidos fundos.

8.1.5 Eventuais Coinvestimentos realizados por quaisquer Cotistas nao serao considerados
como integralizacdo de Cotas subscritas pelo referido Cotista na Classe e ndo afetardo, de
nenhuma maneira, a obrigagao de integralizar Cotas subscritas pelo referido Cotista nos
termos do respectivo Compromisso de Investimento.

CAPITULO 9. CARACTERISTICAS, CONDICOES E COLOCACAO DAS COTAS

9.1 O Patrimdnio Liquido, observado o disposto no item 10.1 abaixo, é constituido pela
soma: (i) do caixa disponivel; (ii) do valor da carteira, incluindo os Ativos-Alvo e os Ativos
Financeiros; e (iii) dos valores a receber, deduzidas de tal soma as exigibilidades. A avaliacao
do valor da carteira sera feita utilizando-se para cada Ativo-Alvo integrante da carteira os
critérios previstos na Instrucdo CVM 579.

9.2 As Cotas corresponderdo a fragGes ideais do Patrimonio Liquido, terdo forma
nominativa e escritural, conferindo aos seus titulares os mesmos direitos e obrigacdes,
incluindo o direito de comparecer as Assembleias de Cotistas. Somente as Cotas efetivamente
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integralizadas fardo jus aos proventos ou valores pagos, devolvidos ou distribuidos pela
Classe, sendo certo que as amortizacdes e resgate de Cotas serdo pagos aos Cotistas de forma
proporcional ao niumero de Cotas integralizadas.

9.3 A propriedade das Cotas nominativas e escriturais presumir-se-a pela conta de
deposito das Cotas, aberta em nome do Cotista e o extrato das contas de depdsito
representara o numero inteiro ou fracionario de Cotas pertencentes ao Cotista.

9.4 Nao havera resgate de Cotas a qualquer tempo, sendo na data de Liquidacéo e
segundo os procedimentos previstos neste Anexo |, sendo permitida a Amortizagao das Cotas
nos termos previstos neste Anexo |.

9.5 As Cotas poderao ser, a critério do Gestor, depositadas para distribuicdo no MDA e
negociacao (i) no Fundos21 —Mddulo de Fundos, ou (ii) no ambiente de bolsa, em qualquer
caso, administrados e operacionalizados pela B3.

CAPITULO 10. EMISSAO, SUBSCRICAO E INTEGRALIZACAO DAS COTAS
Emissdo

10.1 O valor do Patrimonio Liquido minimo inicial é de R$1.000.000,00 (um milhdo de
reais).

10.1.1 O montante minimo para a aplicacdo por cada Cotista na Classe e os critérios para
contabilizacdao do referido montante serdao determinados nos documentos da respectiva
emissao de Cotas.

10.1.2 Ao subscrever Cotas, o investidor celebrara com a Classe um Compromisso de
Investimento, do qual devera constaras Cotas objeto da subscricdo e o Capital Comprometido
que podera ser objeto de Chamadas de Capital na Classe na forma deste Anexo | e do
Compromisso de Investimento, sob as penas previstas neste Anexo | e na legislacédo aplicavel.

10.1.3 As Chamadas de Capital estarao limitadas ao Capital Comprometido do respectivo
Cotista e poderao ser realizadas a qualquer momento durante o Prazo de Duragao da Classe,
sem prejuizo da realizagdo de Emissdes Extraordinarias nos termos do item 10.1.13.

10.1.4 ApOs a Primeira Emissdo, eventuais novas emissdes de Cotas somente poderdo
ocorrer: (i) mediante simples deliberacdao do Administrador, apds recomendagao do Gestor, e
a exclusivo critério deste, limitado ao Capital Autorizado, em Unica ou varias emissdes, e cujo
saldo de Cotas eventualmente ndo colocado recompora o Capital Autorizado; (ii) mediante
aprovacdo prévia da Assembleia Especial de Cotistas ou (iii) em caso de Emissao
Extraordinaria.
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10.1.5 O preco de emissdao das Cotas objeto de novas emissdes (“Preco de Emissdao”)
podera ser fixado a critério do Gestor, levando em consideragao (i) o Preco de Integralizacdo
dos Cotistas Antecedentes atualizado pelo Benchmark, capitalizado e calculado pro rata die,
considerando o ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois), ponderado pela propor¢ao do
Capital Comprometido integralizado pelos Cotistas Antecedentes em cada Chamada de
Capital sobre Capital Total Comprometido pelos Cotistas Antecedente; ou (ii) o valor
patrimonial das Cotas, representado pelo quociente entre o valor do Patrimonio Liquido
atualizado da Classe e o numero de Cotas emitidas, apurado em data a ser fixada no respectivo
instrumento de aprovacao da nova emissao; (iii) as perspectivas de rentabilidade da Classe;
(iv) no caso de nao equivaler ao valor patrimonial, o valor de mercado das Cotas ja emitidas,
apurado em data a ser fixada no respectivo instrumento de aprovacdo da nova emissao,
podendo ser apurado por laudo de avaliagcdo ou outra metodologia de determinagao do valor
de mercado dos ativos, conforme determinado pelo Gestor; ou (v) outro critério a ser
determinado pelo Gestor, apurado em data a ser fixada no respectivo instrumento de
aprovagado da nova emissdo, conforme aplicavel. Em caso de emissdes de novas Cotas até o
limite do Capital Autorizado, cabera ao Gestor a escolha do critério de fixacdo do valor de
emissao das novas Cotas dentre as alternativas acima. Nos demais casos, o preco de emissao
das novas Cotas devera ser fixado por meio de Assembleia Especial de Cotistas, conforme
recomendacao do Gestor.

10.1.6 A cada emissao, a Classe podera cobrar uma taxa de distribui¢ado, que sera paga pelos
subscritores das novas Cotas no ato da subscrigdo primaria, conforme estabelecido no ato que
aprovar a respectiva emissao, sendo certo que os custos de distribuicdo serdo apropriados
como Encargos exclusivamente atribuiveis a Subclasse objeto da distribuigao.

10.1.7 Os Cotistas terdo direito de preferéncia para subscrever e integralizar novas Cotas
apenas da mesma Subclasse de Cotas de que forem titulares, na proporg¢ao da sua participagao
no Patrimonio Liquido representado pela respectiva Subclasse de Cotas, sendo certo que o
direito de preferéncia em questao nao sera aplicavel as emissdes de Subclasses de Cotas dos
quais o Cotista ndo seja titular. Os Cotistas deverdo manifestar seu interesse em exercer seu
direito de preferéncia na Assembleia Especial de Cotistas que aprovar a emissao ou no prazo
de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de envio do comunicado aos Cotistas referente
as deliberagbes tomadas na Assembleia Especial de Cotistas ou respectivo ato que aprovou a
emissao.

10.1.8 Na hipdtese de emissdo de uma nova Subclasse de Cotas, ainda que a época da
emissdo a Classe tenha apenas Cotas de Subclasse Unica, os titulares de Cotas da(s)
Subclasse(s) existente(s) nao terdo direito de preferéncia para subscrever e integralizar tais
Cotas da nova Subclasse, salvo se deliberado de forma diversa no ato que aprovar a emissao.

10.1.9 Na hipdtese de haver sobras de Cotas ndo subscritas no ambito do exercicio do
direito de preferéncia, o Administrador, ou a instituicdo distribuidora contratada pelo Gestor,
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podera oferecer as Cotas remanescentes a quaisquer investidores, sejam cotistas ou ndo da
Classe, durante todo o periodo de distribuigao.

10.1.10 Ndo sera possivel a cessdo do direito de preferéncia aqui previsto, salvo se o
cessionario for uma ou mais das seguintes pessoas relacionadas ao cedente: (i) seu(s)
familiar(es) com relagbes de parentesco de até 2° (segundo) grau, (ii) as sociedades
controladoras, controladas ou estejam sob controle comum, (iii) ao seu conjuge, e/ou (iv)
veiculos de investimento detidos, direta ou indiretamente, pelo cedente.

10.1.11 O Cotista que ceder o seu direito de preferéncia nos termos do item 10.1.10, devera
declarar no instrumento de cessao, ou outro documento equivalente, sobre as informacdes
constantes nos itens (i) a (iv) do item 10.1.10, conforme o caso, respondendo pela veracidade
das informagdes por ele declaradas e por qualquer prejuizo eventualmente causado a Classe,
ao Administrador e/ou ao Gestor decorrente da nao veracidade de tais informagdes.

10.1.12 O Gestor e/ou suas partes relacionadas poderdo estruturar e atuar em beneficio de
novo(s) fundo(s) de investimento que seja(m) apto(s) a realizar investimentos no Setor-Alvo,
hipdtese em que tal(is) veiculo(s) podera(ao) vir a coinvestir com a Classe nas Sociedades
Investidas.

10.1.13 Caso: (i) ndo exista mais saldo ndo integralizado nos Compromissos de Investimento
que possa ser utilizado para novas Chamadas de Capital, conforme aplicavel, (ii) a Classe
necessite de recursos exclusivamente para o pagamento de despesas e Encargos; e (iii) ndo
haja a possibilidade de recebimento e reten¢ao imediata de dividendos ou juros sobre capital
proprio a serem recebidos para fazer frente a tais despesas, na forma deste Anexo |, o
Administrador, sob orientacdo do Gestor, fica desde ja autorizado a realizar emissao(des)
extraordinaria(s) de Cotas, sem a necessidade de aprovacdao em Assembleia Especial de
Cotistas, exclusivamente para fazer frente a tais despesas e encargos, no valor total de
R$4.000.000,00 (quatro milhdes de reais) ("Emissdao Extraordinaria’). O saldo de Cotas
eventualmente ndo colocado na respectiva Emissdo Extraordinaria recompora o limite aqui
estabelecido.

10.1.14 Nahipdtese prevista no item 10.1.13, o Administrador notificara os Cotistas acercada
realizacdo da Emissdo Extraordinaria, comunicando a subscricdao de Cotas por todos os
Cotistas, na proporcao de sua respectiva participacao na Classe, nos termos do mandato
outorgado nos respectivos Compromissos de Investimento, que deverao ser integralizadas no
prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis, contados do recebimento da referida notificacdo de Emissao
Extraordinaria. Nesta hipotese, ficardo os Cotistas obrigados a realizar a integralizagdo das
Cotas objeto da Emissdo Extraordinaria, de mesma subclasse das Cotas que cada Cotista
detiver, na proporcao de sua participacao na Classe.
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10.1.15 Na hipotese de qualquer Cotista ndo integralizar as Cotas da Emissao Extraordinaria,
por qualquer motivo, serdo aplicaveis as disposicdes previstas para Cotista Inadimplente, nos
termos do item 10.4.1 e seguintes.

Subscricdo

10.2  As Cotas somente poderdo ser subscritas por investidores que sejam considerados
Investidores Qualificados.

10.2.1 No momento da subscricdo das Cotas, cabera a instituicdo intermediaria da oferta ou
ao Administrador, conforme aplicavel, averiguar a condicdo de Investidor Qualificado do
subscritor das Cotas.

10.2.2 Desde que exigido nos termos das normas vigentes, o Fundo e a Classe,
cumulativamente, terdo, no minimo, 5 (cinco) Cotistas, sendo que cada Cotista ndo podera (i)
deter mais de 40% (quarenta por cento) das cotas emitidas pelo Fundo e pela Classe, ou (ii)
auferir rendimento superior a 40% (quarenta por cento) do total de rendimentos do Fundo e
da Classe.

Integralizacdo

10.3  Os valores objeto dos respectivos Compromissos de Investimento, conforme
aplicavel, e boletins de subscricdo deverao ser aportados na Classe pelos Cotistas na medida
em que tais valores sejam necessarios para (i) a realizacdo de investimentos pela Classe, na
forma disciplinada neste Anexo |, ou (ii) o pagamento de despesas e Encargos, ou, quando
aplicavel. As Cotas serdo integralizadas pelo Preco de Integralizagao.

10.3.1 As Cotas emitidas no ambito da incorporacao do Acervo Incorporado terdo Preco de
Integralizagao correspondente ao valor patrimonial da cota no primeiro dia util anterior (D-1)
a data de envio da respectiva chamada de capital, desde que tal valor seja superior a R$100,00
(cem reais).

10.3.2 Caso sejam emitidas novas Cotas, o Preco de Integralizagao sera correspondente ao
Preco de Emissao até que os Percentuais Integralizados (conforme definido abaixo) dos
subscritores de tal emissao sejam equivalentes aos Percentuais Integralizados dos Cotistas de
emissdes antecedentes. Uma vez equilibrados os Percentuais Integralizados, o Preco de
Integralizacdo das novas Cotas emitidas sera calculado nos termos do item 10.3.1 acima.

10.3.3 A integralizacdo das Cotas sera realizada (i) a vista; ou (ii) em atendimento as
Chamadas de Capital, em moeda corrente nacional, por meio de transferéncia eletrénica
disponivel — TED diretamente em nome da Classe ou por meio do MDA — Modulo de
Distribuicdo de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, caso sejam admitidas a
negociacao em mercado por ela administrado.
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10.3.4 Na medida em que seja identificada necessidade de capital, o Administrador,
conforme orientacdo do Gestor, realizara Chamadas de Capital, observadas as demais
disposi¢cdes deste Anexo I. O Administrador enviara as Chamadas de Capital aos respectivos
Cotistas, mediante aviso pelos meios normalmente utilizados para comunicacdo com os
Cotistas, que terdo, no ambito de Chamadas de Capital, 10 (dez) Dias Uteis para realizar as
respectivas integralizagdes, a contar do envio da respectiva Chamada de Capital.

10.3.5 A Classe terd o prazo previsto nas normas legais e regulamentares aplicaveis para
iniciar suas atividades e se enquadrar no limite previsto no item 5.1 acima, também aplicavel
para reversao de eventual desenquadramento decorrente de encerramento de projeto no qual
a Classe tenha investido, nos termos das normas vigentes.

10.3.6 Até que os investimentos da Classe nas Sociedades Investidas sejam realizados,
quaisquer valores que venham a ser aportados na Classe poderdo ser aplicados em Ativos
Financeiros, observados os critérios e prazos de enquadramento previstos neste Anexo | e no
Regulamento.

10.3.7 As Chamadas de Capital serdo enviadas aos Cotistas ou aos Cotistas detentores de
Cotas da respectiva Subclasse, de forma proporcional ao nimero de Cotas subscritas e ndo
integralizadas pelos respectivos Cotistas, observado que caso a razdo entre as Cotas da
respectiva Subclasse ja integralizadas e o total de Cotas da respectiva Subclasse subscritas por
cada Cotista ("Percentuais Integralizados”) se tornem diferentes entre os Cotistas, e
enquanto perdurar referida diferenca de Percentuais Integralizados, os Cotistas com o menor
Percentual Integralizado poderdo ser chamados a integralizar suas respectivas Cotas
prioritariamente aos demais Cotistas, até se igualarem aos Cotistas com o segundo menor
Percentual Integralizado ou a todos os demais.

10.3.8 Adicionalmente ao disposto no item 10.3.6 acima, as Chamadas de Capital emitidas
em relagdo a Subclasses distintas poderdo ser enviadas de forma desproporcional entre as
Subclasses, a exclusivo critério do Gestor.

Cotista Inadimplente

10.4 A partir da assinatura do respectivo Compromisso de Investimento, o Cotista sera
obrigado a cumprir as condi¢des previstas neste Anexo |, no proprio Compromisso de
Investimento, bem como na regulamentacao aplicavel.

10.4.1 O Cotista que descumprir, total ou parcialmente, suas obrigacdes de integralizacao
de Cotas, conforme previstas no Compromisso de Investimento, sera consideradoum “Cotista
Inadimplente”, nos termos do Compromisso de Investimento e deste Anexo |, e estara sujeito
aos Encargos do Cotista Inadimplente e as suspensdes de direitos politicos e econdmicos
previstas neste item.
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10.4.2 Caso o inadimplemento ndo seja sanado dentro de 2 (dois) Dias Uteis, o
Administrador devera tomar as seguintes providéncias em relacdo a um Cotista Inadimplente:

(i) suspender os direitos politicos, inclusive direito de voto em Assembleia Especial
de Cotistas, do Cotista Inadimplente até o adimplemento de suas obrigagdes,
inclusive em relacdo as Cotas subscritas e integralizadas do Cotista Inadimplente; e

(ii) quando da realizagdo de amortizacbes de Cotas ou de Distribuigbes de
resultados da Classe, todos os valores devidos ao Cotista Inadimplente a titulo de
Amortizacao ou de Distribuigao de resultados da Classe deverdo ser primeiramente
usados para quitar as obrigagGes pecuniarias de tal Cotista Inadimplente para com a
Classe, incluindo os Encargos do Cotista Inadimplente, o pagamento de despesas e
Encargos e quaisquer valores devidos a Classe relacionados as Cotas ndo
integralizadas pelo CotistaInadimplente. O saldo, se houver, sera entregue ao Cotista
Inadimplente em questdo como pagamento de Amortizacdo e de Distribuicdo de
resultados.

10.4.3 Sem prejuizo do disposto no item 10.4.2 acima, o Gestor podera: (i) alienar as Cotas
subscritas e integralizadas de titularidade do Cotista Inadimplente, conforme poderes
outorgados por ele ao Gestor, sendo que, para fins de pagamento do Cotista Inadimplente,
sera considerado o menor valor entre o preco de integralizagao/aquisicdo da Cota e seu preco
de venda, do qual serdo deduzidos: (a) o valor ndo integralizado pelo Cotista Inadimplente; e
(b) os Encargos do Cotista Inadimplente; e (ii) contrair, em nome da Classe, empréstimo para
sanar o inadimplemento do Cotista Inadimplente, limitado ao valor inadimplido, direcionando
os juros e demais encargos ao Cotista Inadimplente, podendo o Gestor, em nome da Classe,
dar as Cotas do Cotista Inadimplente em garantia ao empréstimo (e direcionar os recebiveis
oriundos de tais Cotas ao Cotista Inadimplente para sanar tal empréstimo), nas condi¢des
acordadas entre o Gestor e a instituicdo concedente do empréstimo. O saldo, se houver, apds
os pagamentos dos valores mencionados nos itens “(i)" e “(ii)" deste item 10.4.3, seraentregue
ao Cotista Inadimplente.

10.4.4 Sem prejuizo do disposto nos itens 10.4.2 e 10.4.3 acima, o Administrador e o Gestor
poderdo iniciar, por si ou por meio de terceiros contratados em nome da Classe, os
procedimentos extrajudiciais e, se necessario, judiciais para a cobranca dos valores
correspondentes as Cotas ndo integralizadas, acrescidos dos Encargos do Cotista
Inadimplente.

10.4.5 Se houver multas e/ou valores cobrados da Classe devido ao atraso no pagamento
do Cotista Inadimplente, esses valores também serdo cobrados do Cotista Inadimplente.

10.4.6 Osprocedimentos de cobrangajudicial ou extrajudicial referidos no item 10.4.4 acima
poderao ser efetivados diretamente por credores da Classe, diretamente ou agindo em nome
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da Classe por meio de procuragao, em face dos Cotistas Inadimplentes, mediante autorizagao
por escrito do Administrador e do Gestor, em conjunto.

10.4.7 As mesmas providéncias previstas nos itens 10.4.2, 10.4.3 e 10.4.4 acima, serao
aplicaveis ao Cotista que inadimplir as obrigagdes decorrentes da Emissdo Extraordinaria
prevista no item 10.1.13.

10.4.8 Na hipdtese de inadimplemento da obrigacdo de aporte de recursos por
qualquer(isquer) Cotista(s), o Administrador, mediante solicitacdo do Gestor, tendo em vista
as necessidades de caixa da Classe para fazer frente as suas obrigacdes, podera realizar
imediatamente novas Chamadas de Capital, até o limite do Capital Comprometido (sem
prejuizo do disposto no item 10.1.13), independentemente da adocado de quaisquer medidas
necessarias para cobranca do Cotista Inadimplente.

10.4.9 O terceiro que adquirir Cotas do Cotista Inadimplente nos termos do item 10.4.3
acima devera obrigar—se a realizar os aportes comprometidos e ainda ndo efetuados pelo
respectivo Cotista Inadimplente, na proporcao das Cotas adquiridas, mediante celebragao de
instrumento préprio assinado entre o terceiro e o Cotista Inadimplente.

CAPITULO 11. NEGOCIACAO E TRANSFERENCIA DAS COTAS

11.1 As Cotas poderdo, a exclusivo critério do Gestor, ser registradas para negociacdo em
mercado organizado administrado pela B3.

11.2  Caso as Cotas ndo sejam registradas nos termos do item acima, a transferéncia da
titularidade das Cotas fica condicionada a verificacdo pelo Administrador do atendimento aos
requisitos do presente Anexo | e na regulamentagao vigente incluindo, mas nao se limitando,
adequacao de perfil de risco e investimento, suitability e de know your client (conhega seu
cliente) dos potenciais novos cotistas, observadas as restricdes de negocia¢do eventualmente
aplicaveis, nos termos da Resolu¢do CVM 160.

11.2.1 Na hipodtese de instituicao de usufruto sobre as Cotas, o Cotista (nu-proprietario)
obriga-se a encaminhar ao Administrador e ao Gestor cépia do instrumento por meio do qual
o usufruto tiver sido instituido, sendo certo que o Administrador estara obrigado a cumprir as
disposicdes constantes no referido instrumento de usufruto no prazo de 10 (dez) Dias Uteis
apos o seu recebimento.

11.2.2 O instrumento de constituicdo de usufruto das Cotas devera ser encaminhado ao
Administrador e ao Gestor no prazo de 5 (cinco) dias corridos apds a sua celebragdo ou o seu
registro no 6rgao publico competente.

11.2.3 Observados os procedimentos acima e a regulamentacdo aplicavel, os Cotistas que
desejarem alienar e transferir suas Cotas nao terdo obrigacdo de oferta-las aos demais
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Cotistas, podendo oferecer diretamente a qualquer terceiro interessado, desde que
observados os critérios de publico-alvo estabelecidos neste Anexo | e Regulamento.

11.2.4 Atransferéncia de Cotas via mercado secundario ndo conferira direito de preferéncia
aos Cotistas.

11.2.5 O Administrador nao estara obrigado a registrar qualquer transferéncia de Cotas que
nao obedeca aos procedimentos descritos neste Anexo I.

11.2.6 Caso registradas para negociacdo, as Cotas poderao ser livremente transferidas,
observado o disposto nos itens 11.2.6.1 e seguintes abaixo.

11.2.6.1 Em caso de registro para negociacao das Cotas, a Classe devera manter,
no minimo, 5 (cinco) Cotistas, sendo que cada Cotista ndo podera deter 25% (vinte e
cinco por cento) ou mais das Cotas emitidas pela Classe ou auferir rendimento igual
ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) do total dos rendimentos da Classe
("Limite de Participacao”).

11.2.6.2 Em caso de descumprimento dos requisitos previstos no item acima,
dentre outras condi¢des e requisitos previstos na Lei 11.478, os Cotistas passarao a
ser considerados "Cotistas Desenquadrados”, nos termos deste Regulamento.

11.2.6.3 O Cotista Desenquadrado sera responsavel por quaisquer perdas e
danos que venha a causar a Classe, aos demais Cotistas, ao Administrador e/ou ao
Gestor, bem como tera seu direito de voto e direito ao recebimento de Distribui¢des
previstos neste Regulamento e na legislacao aplicavel suspenso, até que os requisitos
previstos no item 11.2.6.1 acima e na Lei 11.478 sejam novamente cumpridos, ou até
a data de liquidacdo da Classe, o que ocorrer primeiro.

11.2.6.4 Os Cotistas se comprometem a informar ao Administrador e ao Gestor
todas as vezes em que realizarem negociacoes relevantes de Cotas, assim entendidas
a negociagao ou conjunto de negocia¢des por meio das quais a participagao direta
ou indireta de um Cotistaem Cotas ultrapassar para cima ou para baixo os patamares
de 5% (cinco por cento), 10% (dez por cento), 15% (quinze por cento), 20% (vinte por
cento) e 25% (cinte e cinco) do total de Cotas emitidas pela Classe, e assim
sucessivamente, sem prejuizo do disposto abaixo.

11.2.6.5 O Cotista Desenquadrado devera, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis a
partir da data na qual o Cotista foi considerado um Cotista Desenquadrado,
independentemente de notificacdo prévia do Administrador, vender suas Cotas em
excesso ao Limite de Participagao.
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11.2.6.6 Caso o Cotista ndo enquadre suas Cotas ao Limite de Participagao, no
prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis, contados de seu desenquadramento, o
Administrador e o Gestor (i) mediante ato conjunto dos Prestadores de Servigos
Essenciais, poderdo criar uma nova subclasse de Cotas, de maneira a (a) converter as
Cotas em tal nova subclasse, no montante suficiente para que, apds referida
conversao e posterior amortizagao, nos termos do presente, o referido Cotista passe
a deter 24,9% (vinte e quatro inteiros e nove décimos por cento) do total de Cotas e
(b) amortizar integralmente as Cotas de tal nova subclasse, no montante
correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor de mercado das Cotas da Classe.
Para os fins da realizacdo do pagamento indicado neste item, ndo havera qualquer
obrigagado pela Classe quanto a atualizacdo dos laudos de avaliagdo do valor justo
das Sociedades Alvo investidas.

11.2.6.7 Para fins de implementacdo das disposi¢cdes do item acima, os Cotistas,
ao subscreverem ou adquirirem Cotas, autorizam seus respectivos custodiantes e/ou
intermediarios, bem como outorgam ao Administrador todos os poderes necessarios
(e este envidara seus melhores esfor¢os para proceder com o disposto neste item),
nos termos do Artigo 684 do Codigo Civil, a, mediante a verificagdo de que o Limite
de Participacdo foi ultrapassado pelo Cotista, solicitar, no Dia Util imediatamente
subsequente ao término do prazo referido item acima, ao depositario central do
mercado organizado administrado pela B3, a conversédo de suas Cotas, bem como
todos os atos que se facam necessarios para tanto, incluindo, sem limitar-se a,
requerer a transferéncia das Cotas depositadas junto a B3 para o regime escritural,
sendo que as Cotas da nova subclasse serdo mantidas exclusivamente em regime
escritural diretamente junto ao Administrador (ou a quem venha a prestar os servicos
de escrituracao de Cotas), observado o disposto abaixo. No caso de o Cotista ter mais
de um custodiante e/ou intermediario, o Administrador devera utilizar os poderes
conferidos nos termos deste item, preferencialmente, junto ao custodiante ou
intermediario que detiver a maior custédia de Cotas do Cotista, sendo certo que os
eventos referidos neste item devem ser tratados como eventos incidentes sobre os
valores mobiliarios custodiados, nos termos da Resolucao CVM n° 32, de 19 de maio
de 2021.

11.2.6.8 Os procedimentos de conversao das Cotas em Cotas da nova subclasse
nos termos deste item, sua amortizagao e liquidacdo financeira, ocorrerao fora do
ambiente administrado pela B3, devendo ser integralmente realizados diretamente
junto ao Administrador (ou a quem venha a prestar os servigcos de escrituragao de
Cotas), que envidara seus melhores esforcos para coordenar a parte operacional dos
procedimentos e a colaboracao dos prestadores de servigcos envolvidos.
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11.2.6.9 O valor da amortizacdo compulsdria serda pago em uma ou mais
parcelas, em moeda corrente, no Uultimo Dia Util de cada semestre,
proporcionalmente ao numero de titulares de Cotas da nova subclasse na data de
sua amortizacdo, sem qualquer atualizacdo monetaria, juros e/ou encargos, e estara
condicionado a manutencao apds referido pagamento, em caixa da Classe, de
recursos liquidos que o Gestor entenda serem suficientes. Ndo havendo valores que
sobejem a soma acima suficientes para a amortizagcao total das Cotas da nova
subclasse no Gltimo Dia Util de um determinado semestre, o saldo pendente podera
ser pago no ultimo Dia Util do semestre subsequente, quando novamente o sera
aplicada a regra prevista acima, podendo o pagamento do saldo ser sucessivamente
prorrogado até o integral pagamento do saldo devido.

11.2.6.10  Ap0s finalizados os procedimentos descritos acima, o Cotista que néo
mais se qualifique como Cotista Desenquadrado tera restituidos seu direito de voto
e o direito ao recebimento de Distribuicbes em relacdo as Cotas de sua titularidade.

11.2.6.11  Para fins de esclarecimento, caso o Gestor decida registrar as Cotas para
negociagao, o Gestor e o Administrador deverao, em conjunto, conduzir verificagdo
da participacao de cada Cotista na Classe anteriormente ao referido registro com o
objetivo de (i) verificar o atendimento ao Limite de Participagdo pelos Cotistas e (ii)
caso seja identificado que um ou mais Cotistas excedem o Limite de Participacao, o
Administrador notificara, com cépia para o Gestor, o respectivo Cotista e informara
sobre a necessidade de condugao dos procedimentos descritos nos itens 11.2.6.5 a
11.2.6.9 acima, sendo certo que tais procedimentos deverdao ser concluidos
anteriormente ao registro para negociacao das Cotas.

CAPITULO 12. DISTRIBUICAO DE RESULTADOS E AMORTIZACAO DAS COTAS

12.1 Qualquer Distribuicdo dos recursos financeiros liquidos da Classe para os Cotistas
ocorrera somente por meio da amortizagao integral ou parcial das suas Cotas, observadas as
disposi¢bes deste Anexo | referente a cada emissdo de Cotas, observado que qualquer
Amortizac¢do e Distribui¢ao de recursos financeiros liquidos devera ser realizada de forma pro
rata para todos os Cotistas da respectiva Classe ou Subclasse (nos termos do Artigo 3°, Il da
parte geral da Resolucdo CVM 175), a critério do Gestor de forma proporcional ao nimero de
Cotas integralizadas por cada Cotista.

12.1.1. Sujeito a prévia instrucdo dada pelo Gestor, o Administrador realizara amortizagdes
parciais e/ou integrais das Cotas a qualquer momento no decorrer do Prazo de Duragao da
Classe, a medida que o valor dos ganhos e rendimentos da Classe decorrentes dos seus
investimentos em Ativos-Alvo e em Ativos Financeiros seja suficiente para pagar o valor de
todas as exigibilidades e provisdes da Classe. Alternativamente a amortizacdo de Cotas e
observado o disposto no item 1.1 (Prazo de Duracao da Classe) deste Anexo |, os recursos
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disponiveis poderdo: (i) ser reinvestidos, total ou parcialmente, ou (ii) ser retidos ou utilizados
para o pagamento de Encargos, em qualquer caso a critério do Gestor, desde que observado
o disposto neste Anexo I.

12.2 A critério do Gestor, as amortizagdes de Cotas poderdo ser realizadas de maneira
desproporcional, em beneficio de apenas uma das Subclasses, observado o tratamento
equitativo entre investidores titulares de Cotas de uma mesma Subclasse, sendo certo que as
amortizagOes serdao pagas aos Cotistas de uma mesma Subclasse de forma proporcional ao
numero de Cotas integralizadas.

12.3  Em nenhuma hipo6tese sera admitida a amortizacdo de Cotas em inobservancia ao
disposto neste Anexo | ou que ndo tenha sido orientada pelo Gestor.

12.4 Para fins de amortizacao de Cotas, sera considerado o valor da Cota do segundo Dia
Util anterior a data do pagamento da respectiva parcela de amortizacdo, correspondente a
divisdo do Patrimonio Liquido pelo niumero de Cotas emitidas e em circulagdo, ambos
apurados no segundo Dia Util anterior a referida data do pagamento da respectiva parcela de
amortizacao.

12.4.1 Quando a data estipulada para qualquer pagamento de amortizacdo de Cotas aos
Cotistas cair em dia que ndo seja Dia Util, tal pagamento sera efetuado no primeiro Dia Util
seguinte.

12.5 Os pagamentos de amortizagbes das Cotas serdo realizados prioritariamente em
moeda corrente nacional, podendo ser realizados em Ativos-Alvo e/ou Ativos Financeiros
quando houver deliberacao da Assembleia Especial de Cotistas neste sentido. Os pagamentos
em moeda corrente nacional serdo realizados por meio de qualquer mecanismo de
transferéncia de recursos autorizado pelo Banco Central.

12.6 Ao final do Prazo de Duragdo da Classe ou quando da liquidagdo antecipada da
Classe, todas as Cotas deverao ter seu valor integralmente amortizado. Ndo havendo recursos
em moeda corrente nacional suficientes para realizar o pagamento da amortizacao total das
Cotas em circulacdo a época da liquidagcdo da Classe, o Administrador devera convocar a
Assembleia Especial de Cotistas a fim de deliberar sobre a prorrogacdo do Prazo de Duragéo
da Classe, caso tal prorrogacado ndo tenha sido determinada pelo Gestor ou o Gestor ja ndo
possua a prerrogativa de prorrogar o prazo em questdo (observada a possibilidade de
manutengao da Classe em funcionamento nos termos do item 1.1 (Prazo de Duragao da
Classe), ou o resgate de Cotas em Ativos-Alvo, nos termos do item 13.2(xvi) abaixo.

CAPITULO 13. ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS

13.1 A Assembleia Especial de Cotistas, é responsavel por deliberar sobre as matérias
especificas desta Classe, na forma da Resolucdo CVM 175 e observadas as regras e os
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procedimentos relativos a convocacao e instalagdo de Assembleia Geral de Cotistas previstas
no CAPITULO 4 do Regulamento, que serdo igualmente aplicaveis as Assembleias Especiais de
Cotistas.

13.2  Os seguintes quoruns deverdo ser observados pela Assembleia Especial de Cotistas
ao deliberar as matérias abaixo, excluidos os votos conflitados e/ou impedidos:

Quérum

Matéria

() demonstracdes contabeis da Classe,

em até 60 (sessenta) dias apdés o  Maioria das Cotas subscritas presentes,
encaminhamento das demonstracdes observado o disposto no Artigo 71, §3° da
contabeis a CVM, contendo o relatério da parte geral da Resolugao CVM 175
Empresa de Auditoria;

(i) alteracoes deste Anexo |, que nao

aquelas matérias expressamente previstas 75% (setenta e cinco por cento) das Cotas
neste item 13.2, quando nao propostas pelo subscritas

Gestor;

(iii) alteracoes deste Anexo |, que nao
aquelas matérias expressamente previstas

. Maioria das Cotas subscritas
neste item 13.2, quando propostas pelo

Gestor;
(iv) fusao, incorporagao, cisao, 70% (setenta por cento) das Cotas
transformacdo ou eventual liquidagao da subscritas, sendo certo que caso a
Classe, quando nao propostas pelo Gestor; implementacgdo de quaisquer dos referidos
eventos produza os efeitos de outras
matérias previstas neste item 13.2,
incluindo, mas ndo se limitando, a
destituicao ou substituicao do Gestor,
prevalecera o maior quérum entre (i) 70%
(setenta por cento) das Cotas subscritas, e
(ii) o quérum de aprovagao da respectiva
matéria
(v) fusao, incorporagao, cisao,
transformacdo ou eventual liquidagdo da Maioria das Cotas subscritas

Classe, guando propostas pelo Gestor;

(vi  sem prejuizo da possibilidade de
emissdo de Cotas dentro do Capital
Autorizado, emissao e distribuicdo de novas

70% (setenta por cento) das Cotas
subscritas
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Quérum

Matéria

Cotas, inclusive sobre (i) os prazos e
condigBes para subscricdo e integralizagao
dessas Cotas; e (ii) os termos e condi¢des dos
novos Compromissos de Investimento a
serem celebrados em razdo da emissdo das
novas Cotas, incluindo o Preco de Emissao das
novas Cotas;

(viij  aumento da Taxa de Administracao,

Taxa de Gestao ou Taxa de Performance, bem 70% (setenta por cento das Cotas
sobre a cobranga de taxa de ingresso ou de subscritas

taxa de saida;

(viii)  proposta de alteracdo do Prazo de  Maioria das Cotas subscritas presentes
Duracéo da Classe apresentada pelo Gestor;

(ix) alteragdo do quérum de instalagdo e

o,
deliberacdo da Assembleia Especial de 70% (setenta por cento) das Cotas

) subscritas
Cotistas;
() instalagcdo, composicao, organizagao e
funcionamento dos eventuais comités e 2/3 das Cotas subscritas

conselhos da Classe;

(xi) requerimento de informagbes por
parte de Cotistas, observado o Artigo 26, Maioria, no minimo, das Cotas subscritas
paragrafo primeiro, do Anexo Normativo 1V;

(xiij  aprovacdo dos atos que configurem

potenciais conflito de interesses entre a Classe

e seu Administrador ou Gestor e entre a 70% (setenta por cento) das Cotas
Classe e qualquer Cotista ou grupo de subscritas

Cotistas que detenham mais de 10% (dez por

cento) das Cotas subscritas;

(xiii)  inclusdo de encargos nao previstos

neste Anexo | ou na regulamentacao aplicavel,

ou aumento dos valores maximos 70% (setenta por cento) das Cotas
estabelecidos para os encargos da Classe subscritas

neste Anexo |, observado o disposto no item

3.6 acima deste Anexo |;
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Quérum

Matéria

(xiv)  aprovacao do laudo de avaliagao do
valor justo de ativos, caso utilizados na
integralizacdo de Cotas da Classe, se aplicavel,
conforme o inciso IV do Artigo 21 da
Resolucao CVM 175;

70% (setenta por cento) das Cotas
subscritas

(xv)  amortizacbes e/ou Liquidacao nas
hipdteses ndo previstas neste Anexo |, bem
como sobre a utilizacdo de Ativos-Alvo na
integralizacdo, Amortizacao e/ou resgate de
Cotas, quando nao propostas pelo Gestor;

90% (noventa por cento) das Cotas
subscritas

(xvi) amortizagbes e/ou Liquidacdo nas

hipdteses nao previstas neste Anexo |, bem

como sobre a utilizacdo de Ativos-Alvo na  Maioria das Cotas subscritas presentes
integralizacdo, Amortizagdo e/ou resgate de

Cotas, guando propostas pelo Gestor;

(xvii) deliberar sobre a realizagcdo de
operagoes pela Classe de que tratam o Artigo
27, caput e §1° do Anexo Normativo IV;

70% (setenta por cento) das Cotas
subscritas

(xviil) a revogacdo ou a manutengao da
suspensdo para realizacigo de novos
investimentos pela Classe em caso de
ocorréncia de um Evento de Avaliacao.

Maioria das Cotas subscritas

13.2.1 Este Anexo | pode ser alterado, independentemente da Assembleia Especial de
Cotistas, nos casos previstos na Resolu¢cao CVM 175 e no item 4.5 do Regulamento.

13.2.2 Demais matérias que sejam de competéncia da Assembleia Especial de Cotistas, nos
termos da Resolucdao CVM 175 e do Anexo Normativo IV, e que ndo tenham o seu respectivo
quoérum previsto na tabela do item 13.2 acima deverao observar os respectivos quoruns de
deliberacéo indicados na regulamentacdo aplicavel.

CAPITULO 14. LIQUIDAGCAO DA CLASSE

14.1 A Classe sera liquidada: (i) quando da liquidagdo antecipada deliberada em
Assembleia Especial de Cotistas; (ii) pelo encerramento do Prazo de Duracdo da Classe ; ou
(i) na hipotese prevista no item 1.1 (Prazo de Duracdo da Classe) deste Anexo |.
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14.1.1 No caso de Liquidacdo da Classe, os Cotistas terdo o direito de partilhar o Patrimonio
Liquido em igualdade de condicdes e na proporcado dos valores para resgate de suas Cotas e
no limite desses valores, deduzidas as despesas necessarias para a liquidagao da Classe. N&do
havera qualquer tipo de preferéncia, prioridade ou subordinagdo entre os Cotistas.

14.2 No caso de a Liquidacao se dar por deliberacédo da Assembleia Especial de Cotistas,
a assembleia em questdo devera deliberar, no minimo, sobre: (i) o plano de liquidacéo
elaborado pelos Prestadores de Servicos Essenciais, do qual devera constar uma estimativa a
respeito da forma de pagamento dos resgates e um cronograma tentativo de pagamentos; e
(ii) o tratamento a ser conferido aos direitos e obrigagdes dos cotistas que ndo puderam ser
contatados quando da convocagao da assembileia.

14.2.1 O plano de liquidagdo de que trata o item 14.2 acima, devera considerar, entre outros
elementos, (i) a existéncia de mercado secundario liquido para os ativos, (ii) as condi¢cdes de
mercado para o desinvestimento, (iii)a possibilidade de pagamento dos resgates com
entrega de Ativos-Alvo ou Ativos Financeiros, e (iv) os prazos necessarios para realizacdo do
desinvestimento.

14.3  Caso a Classe ndo possua recursos suficientes para o pagamento de todas as Cotas
no momento de sua Liquidagao, e desde que a Classe possua investimentos remanescentes,
o Gestor devera tomar providéncias para desinvestimento dos Ativos-Alvo e Ativos
Financeiros.

14.3.1 No caso de o Gestor identificar dificuldades para o desinvestimento dos
investimentos remanescentes da Classe, poderd ser convocada Assembleia Especial de
Cotistas para (i) deliberar sobre o plano de liquidacédo, de que trata o item 14.2.1 acima, no
caso de a Liquidagao ter sido iniciada sem deliberacao a Assembleia Especial de Cotistas, ou
(ii) deliberar sobre formas de divisdo do patriménio da Classe entre os Cotistas, conforme
proposta a ser apresentada pelos Prestadores de Servicos Essenciais.

14.3.1 Em todo e qualquer caso, a liquidacdo dos ativos da Classe, conforme mencionadas
no item 14.3 acima, devera ser realizada em observancia das normas operacionais
estabelecidas pela CVM aplicaveis a Classe.

14.4  Para fins da Distribuicdo de ativos entregues no resgate de Cotas devera ser
observado que, no caso de: (i) entrega de Ativos-Alvo aos Cotistas (observado o disposto
neste Anexo |), o Administrador devera proceder a transferéncia de titularidade de tais Ativos-
Alvo, mediante a celebracdo de todos os atos necessarios; e/ou (ii) entrega de Ativos
Financeiros aos Cotistas, o Administrador devera atualizar o registro mantido na entidade de
custodia autorizada ao exercicio da atividade pela CVM responsavel pela custddia de tais
Ativos Financeiros.
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14.5 Quando do encerramento e liquidagdo da Classe, a Empresa de Auditoria devera
emitir pareceres técnicos atestando a conformidade das respectivas demonstracdes contabeis.

CAPITULO 15. PRESTADORES DE SERVICOS

Administracdo

15.1 A Classe sera administrada pelo Administrador. Observadas as limitagSes
estabelecidas neste Anexo | e nas demais disposicoes legais e regulamentares vigentes, o
Administrador tem poderes para praticar todos os atos necessarios a administracao da Classe,
observadas as disposi¢des previstas na Resolu¢cdo CVM 175 e as competéncias inerentes ao
Gestor.

Gestdo

15.2 O Gestor, observadas as disposi¢oes previstas na Resolu¢cdo CVM 175 e as limitagoes
legais e as previstas na regulamentacdo aplicavel, tem poderes para praticar os atos
necessarios a gestao da carteira de ativos, na sua respectiva esfera de atuagdo, observada,
ainda, a possibilidade de exercicio das prerrogativas de que trata o item 2.1.2 do Regulamento,
incluindo aquelas previstas no Artigo 86, § 1° da parte geral da Resolu¢cdao CVM 175.

15.2.1 Compete ao Gestor negociar os ativos da carteira, bem como firmar, quando for o
caso, todo e qualquer contrato ou documento relativo a negociagdo de ativos (incluindo
procuragdes em nome da Classe, desde que especificas), qualquer que seja a sua natureza,
representando a Classe para essa finalidade.

15.2.2 O Gestor devera: (i) elaborar relatorio semestral aos Cotistas, referente as operacdes
e aos resultados da Classe que ocorreram no semestre anteriormente encerrado; (ii) fornecer
aos Cotistas que assim requererem estudos e analises de investimento, elaborados pelo
Gestor, para fundamentar as decisGes a serem tomadas em Assembleia de Cotistas, incluindo
os registros apropriados com as justificativas da recomendacao e respectivas decisoes; e (iii)
fornecer aos Cotistas, mediante demanda, atualizagdes periddicas dos estudos e analises
elaborados pelo Gestor, que permitam o acompanhamento dos investimentos realizados,
objetivos alcancados, perspectivas de retorno e identificacdo de possiveis acdes que
maximizem o resultado do investimento, mediante envio direto a cada Cotista.

Vedacbdes Aplicdveis aos Prestadores de Servicos Essenciais

15.3 A Classe devera observar o disposto na Resolugdo CVM 175 quanto as vedagdes
aplicaveis aos Prestadores de Servigos Essenciais.

Equipe-Chave
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15.4 O Gestor mantera uma Equipe-Chave do Gestor formada pelas Pessoas-Chave,
responsavel pela gestdo da carteira de investimentos da Classe e envolvida na implementagao
da Politica de Investimento, sem obrigacao de exclusividade para com a Classe.

15.5 Caso 2 (duas) ou mais Pessoas-Chave venham a se desligar do Gestor, o Gestor
deverd comunicar o Administrador sobre tal fato, dentro de 10 (dez) dias contados da data
em que houver ocorrido o ultimo desligamento. Ndo obstante, o Gestor se compromete a
manter um nivel de exceléncia na gestdo do Fundo, mantendo, para isso, uma equipe de
profissionais com perfil e experiéncia compativeis com suas atribui¢des enquanto gestor do
Fundo.

Substituicdo, Renuncia e Descredenciamento

15.6 O Administrador e o Gestor serdo substituidos quando da ocorréncia dos seguintes
eventos:

(i) renuncia, observado o disposto neste Anexo |;

(i) destituicdo, com ou sem Justa Causa, no caso do Gestor, pela Assembleia
Especial de Cotistas, que devera também eleger um substituto; e

(iii) descredenciamento para o exercicio da atividade de administracao de carteiras
de valores mobiliarios, por decisdao da CVM.

15.6.1 Nas hipoteses de renlincia ou descredenciamento, fica o Administrador obrigado a
convocar imediatamente Assembleia Especial de Cotistas para eleger seu substituto, a se
realizar no prazo de até 15 (quinze) dias darenuncia ou do descredenciamento, sendo também
facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) das Cotas, em qualquer
caso, ou a CVM, nos casos de descredenciamento, a convocagdo da Assembleia Especial de
Cotistas.

15.6.2 No caso de renuncia, os Prestadores de Servicos Essenciais devem permanecer no
exercicio de suas fungdes até sua efetiva substituicdo, que deve ocorrer no prazo maximo de
180 (cento e oitenta) dias, sob pena de liquidagao da Classe.

15.6.3 No caso de descredenciamento, a CVM pode nomear administrador ou gestor
temporario, conforme o caso, inclusive para viabilizar a convocacao da Assembleia Especial de
Cotistas descrita no item 15.6.1 acima.

15.6.4 Nos casos de Renuncia Motivada, Renuncia Imotivada ou destituicao (com ou sem
Justa Causa) do Gestor, deverdo ser observados os seguintes procedimentos, com relagdo ao
pagamento da Taxa de Gestao, Taxa de Gestdo Extraordinaria, Taxa de Performance e Taxa de
Performance Complementar.
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Taxa de Gestao

Taxa(s) de Performance ou
Taxa de Gestao

Extraordinaria
Destituicio com Justa Deverd ser paga pela Classe O Gestor ndo fard jus a
Causa ou Rentincia de maneira pro rata ao qualquer pagamento
Imotivada periodo em que o Gestor adicional a titulo de Taxa de
esteve prestando servicos a Performance ou Taxa de
Classe. Gestao Extraordinaria a partir
da data da destituicdo com
Justa Causa ou da Renuncia
Imotivada.
Destituicio sem Justa Devera ser paga pela Classe O Gestor:
Causa ou Renuncia de , maneira pro rata ao (i) fard jus ao
Motivada periodo em que o Qesto\r pagamento da Taxa de
esteve prestando servicos a Performance Complementar,
Classe. )
nos termos deste Anexo; e
(i) fard jus ao
pagamento da Taxa de
Gestdo Extraordinaria, nos
termos deste Anexo.
15.7 Nos casos descritos no item “(i)" da definicdo de “Renuncia Motivada”, o Gestor

deverd, caso entenda que a respectiva alteracdo a Classe seja passivel de configurar uma
Renuncia Motivada, apresentar aos Cotistas, anteriormente a data de realizagcdo da respectiva
Assembleia Especial de Cotistas, estimativas e/ou consideragdes sobre o potencial impacto da
decisdo da Assembleia Especial de Cotistas tendo em vista a Politica de Investimento e as
atividades do Gestor e, caso a referida deliberacado seja aprovada, eventual rentncia do Gestor
sera considerada como uma Renuncia Motivada para os fins deste Anexo.

15.7.1 Caso o Gestor apresente sua Renuncia Motivada ou Renuncia Imotivada nos termos
deste Anexo, o Gestor devera (i) continuar a devidamente gerir os recursos da Classe até que
um gestor substituto seja eleito nos termos deste Anexo, sem prejuizo do disposto no item
15.6.2 e (ii) cooperar com o gestor substituto, incluindo a entrega de todo e qualquer
documento e informagdes necessarias para que o gestor substituto possa prestar servicos de
gestao de recursos a Classe.

15.7.2 A destituicdo do Gestor sem Justa Causa atribuira aos Cotistas que dissentirem da
decisdo o direito de recesso e, como forma de operacionalizacdo deste direito, a cisdo da
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Classe. Desta forma, a destituicdo do Gestor sem Justa Causa acarretara a versao da Parcela
Cindida para um novo fundo de investimento em participagdes de mesma natureza da Classe
e/ou Fundo que sera constituido(a) pelo Administrador e contara com as mesmas
caracteristicas, condigdes e prestadores de servi¢o da Classe, incluindo o Gestor.

Custodia

15.8 O servico de custodia dos ativos da Classe sera prestado pelo Custodiante, a quem
cabera as atribuicdes previstas nas disposigdes legais e regulamentares aplicaveis.

Controladoria e Escrituracdo

15.9  Os servigos de controladoria, liquidacdo financeira, contabilizagdo e escrituracdo das
Cotas serdo prestados pelo Escriturador, a quem cabera as atribuicbes previstas nas
disposicdes legais e regulamentares aplicaveis.

Auditoria

15.10 Os servicos de auditoria das demonstracdes financeiras e demais contas da Classe
serao prestados por uma Empresa de Auditoria eleita pelo Administrador. Pelos servigos
prestados, a Empresa de Auditoria fara jus ao recebimento de remuneracao a ser definida em
contrato especifico, que sera paga pela Classe.

CAPITULO 16. REMUNERACAO

16.1 As seguintes remuneracdes serao devidas pela Classe para remunerar os seus
prestadores de servicos (base 252 dias), sem prejuizo do disposto neste Regulamento:

‘ Taxa Base de Calculo e Percentual

0,10% a.a. (dez centésimos por cento ao ano) calculado
sobre o Patrimoénio Liquido, dividido da seguinte forma
(“Taxa de Administracao”):

(i) pelos servicos de administragdo, o
Administrador fara jus ao montante correspondente a
0,09% (nove centésimos por cento) ao ano sobre o
Taxa de Administracao Patriménio Liquido;
(i) pelos servicos de custodia, controle e
processamento dos ativos financeiros, distribuicao das
Cotas e escrituragao das Cotas, o Custodiante fara jus ao
montante correspondente a 0,01% (um centésimo por
cento) ao ano sobre o Patrimdnio Liquido.
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Parafins do Artigo 98 da parte geral da Resolucao CVM 175
e observado o disposto no §2° do referido Artigo, a taxa
maxima de administracdo, compreendendo a Taxa de
Administragdo e as taxas de administracdo dos fundos e/ou
classes eventualmente investidos(as) pela Classe,
correspondera a Taxa de Administracgao.

Taxa de Gestao

1,15%a.a. (uminteiro quinze centésimos por cento ao ano),
calculada sobre o Patrimonio Liquido.

Parafins do Artigo 98 da parte geral da Resolugao CVM 175
e observado o disposto no §2° do referido Artigo, a taxa
maxima de gestdo, compreendendo a Taxa de Gestdo e as
taxas de gestao dos fundos e/ou classes eventualmente
investidos(as) pela Classe A, correspondera a Taxa de
Gestao.

Taxa Maxima de Custddia

0,01% a.a. (um centésimo por cento ao ano), incidente
sobre o Patrimdnio Liquido.

A Taxa Maxima de Custddia estd englobada na Taxa de
Administragao, sendo certo que, em qualquer caso, o
montante total cobrado a titulo de Taxa de Administracao
e Taxa Maxima de Custddia ndo podera superar o valor
maximo da Taxa de Administracao.

Taxa de Performance

As caracteristicas da Taxa de Performance estdo descritas
no item 16.2 e seguintes.

Taxa Maxima de Distribuicao

Os distribuidores das Cotas que prestem servigos de forma
continua a Classe poderdo fazer jus a taxa maxima de
distribuicao no valor correspondente a até 30% (trinta por
cento) da Taxa de Performance ou 25% (vinte e cinco por
cento) da Taxa de Gestdo devidas ao Gestor, o que for
maior, nos termos do Oficio-Circular-Conjunto n°
1/2023/CVM/SIN/SSE e da Resolucao CVM 175 (“Taxa
Maxima de Distribuicao”). A remuneracdo dos
distribuidores que venham a ser contratados e
remunerados pontualmente, a cada nova emissao de
Cotas, sera prevista nos documentos da respectiva oferta,
conformeaResolucdo CVM 160 e ndo estaincluidana Taxa
Maxima de Distribuicdo acima.
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N3o sera cobrada da Classe ou dos Cotistas taxa de
ingresso.

Ndo obstante, a cada nova emissdo de Cotas, a Classe
podera cobrar (i) taxa de distribuicdo no mercado primario
para arcar com as despesas da oferta publica da nova
emissao de Cotas e/ou (ii) taxa de ingresso para fins de
Taxa de Ingresso equalizagao temporal dos cotistas de cada Subclasse, a
ser(em) paga(s) pelos subscritores das novas Cotas no ato
da suarespectivaintegralizacéo, se assim for deliberadoem
Assembleia Especial de Cotistas ou no ato de deliberagao
conjunta dos Prestadores de Servigos Essenciais que
aprovar a respectiva oferta no ambito do Capital
Autorizado, conforme o caso.

Taxa de Saida N3ao sera cobrada da Classe ou dos Cotistas taxas de saida.

As caracteristicas da Taxa de Gest&o Extraordinaria estdo

Taxa de Gestao Extraordinaria descritas no item 16.5.

16.1.2 A Taxa de Administracdo observara o valor minimo mensal de R$20.000,00 (vinte mil
reais), que sera corrigido anualmente pela variagdo positiva do IGP-M em janeiro de cada ano.

16.1.3 A Taxa de Administracdo e a Taxa de Custddia serao calculadas na base de 1/252 (um
duzentos e cinquenta e dois avos), e serdo provisionadas por Dia Util e paga mensalmente até
0 5° (quinto) Dia Util do més subsequente ao vencido.

16.1.4 O Gestor poderd, a seu exclusivo critério e independentemente de deliberacdo pela
Assembleia de Cotistas, (i) conceder descontos temporarios a Taxa de Gestdo, sem prejuizo
do posterior reestabelecimento da Taxa de Gestao ao percentual previsto neste Anexo I; e/ou
(ii) determinar que valores devidos a titulo de Taxa de Gestdo sejam pagos em data a ser
definida pelo Gestor; e/ou (iii) determinar que a de Taxa de Gestdo ndo serd devida em
determinado periodo, podendo o respectivo montante passar a ser devido e pago ao Gestor
em periodo(s) subsequente(s) (incluindo, se for o caso, em conjunto com o montante devido
a titulo de Taxa de Gestao no(s) referido(s) periodo(s) subsequente(s).

16.1.5 Parafins de esclarecimento, nos termos do subitem (iii) do item 16.1.4 acima, o Gestor
podera determinar, por exemplo, que (a) a Classe nédo estara sujeita ao pagamento da Taxa
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de Gestdo por um periodo de 12 (doze) meses subsequentes e que, ao final deste periodo, (b)
a Taxa de Gestdo devida pela Classe nos periodos de competéncia subsequentes seja
aumentada em percentual definido pelo Gestor, desde que, em qualquer caso, tal majoragao
respeite o valor maximo que deixou de ser devido pela Classe no periodo referenciado no
subitem (a).

16.2  Sem prejuizo da Taxa de Gestao, o Gestor fara jus a uma Taxa de Performance a ser
paga pelos Cotistas, calculada de acordo com o disposto neste item.

16.2.1 Até que haja o retornosobre 100% (cem por cento) do Capital Original corrigido pelo
Benchmark desde a respectiva data de integralizagdo, por meio de distribuicao de
rendimentos, de resultado e/ou de amortizacdo e/ou resgate de Cotas, inclusive por meio de
dacdo em pagamento de quaisquer ativos da Classe ("Distribui¢des”), o Gestor ndo fara jus a
Taxa de Performance.

16.2.1.1Para fins de esclarecimento, a data de integralizagao referida no item acima
correspondera, quando aplicavel, a data de integralizagdo das cotas de emissao dos
fundos integrantes do Acervo Incorporado, bem como o respectivo valor
integralizado, sem prejuizo da integralizacdo de Cotas de emissao do Fundo em
emissoes realizadas de acordo com este Regulamento.

16.2.2 Uma vez atingido o retorno de que trata o item 16.2.1, quaisquer montantes
adicionais pagos aos Cotistas resultantes de Distribuicbes deverdo ser realizados de forma
que: (i) 20% (vinte por cento) das Distribui¢cdes agregadas que seriam atribuiveis aos Cotistas
sejam destinadas ao Gestor a titulo de Taxa de Performance; e (ii) o valor remanescente apos
pagamento da Taxa de Performance, equivalente a até 80% (oitenta por cento) das
Distribui¢des sejam destinadas aos Cotistas, pro rata e proporcionalmente ao nimero de Cotas
integralizadas pelo respectivo Cotista.

16.2.3 Para efeitos do calculo e do pagamento da Taxa de Performance e/ou Taxa de
Performance Complementar, aos montantes distribuidos ou pagos aos Cotistas deverdo ser
somados os valores correspondentes a correcao dos respectivos montantes pelo Benchmark,
a partir da data de cada Distribuicdo ou pagamento de rendimentos realizado pela Classe,
conforme férmula abaixo:

Taxa de Performance = 20%*[(Distribuic6es Realizadas + CDC) - CIC]

Onde:

Distribuic6es Realizadas = Montantes distribuidos ou pagos pela Classe aos Cotistas nos
termos deste Anexo | mais os montantes distribuidos aos Cotistas ainda no Acervo
Incorporado. Considerar-se-ao Distribuicdes Realizadas, para os fins desta clausula, os
recursos que tenham sido distribuidos por Sociedades Investidas aos fundos integrantes do
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Acervo Incorporado entre a data de envio da consulta formal que tenha aprovado a
incorporacao do Acervo Incorporado e a efetiva incorporagao do Acervo Incorporado.

CDC = Montante correspondente a corre¢ao, pelo Benchmark, dos montantes distribuidos ou
pagos aos Cotistas nos termos deste Anexo |, a partir da data da respectiva Distribuicdo ou
pagamento.

CIC = Capital Original corrigido pelo Benchmark, desde a respectiva data de integralizacao,
considerando as datas em que tenham sido integralizadas as cotas dos fundos integrantes do
Acervo Incorporado, conforme aplicavel, ainda que em momento anterior a sua incorporagao
pelo Fundo.

16.2.4 Desde que o valor do Patriménio Liquido seja superior ao do Capital Original
corrigido até a respectiva data de apuracdo, conforme disposto no item 16.2.3 acima, a Taxa
de Performance sera provisionada (i) anualmente, quando do fechamento das demonstracdes
contabeis da Classe; e/ou (ii) a cada nova mensuracdo dos Ativos-Alvo, caso ocorra em
momento anterior, inclusive em decorréncia de investimentos ou realizacdo parcial dos Ativos-
Alvo, em observancia aos principios gerais de contabilidade brasileiros e as normas aplicaveis,
sendo paga ao Gestor, se devida, até o 5° (quinto) Dia Util do més subsequente & respectiva
amortizacao aos Cotistas ou nos termos do item 16.4 abaixo.

16.3 Taxa de Performance Complementar. Na hipotese de destituicao sem Justa Causa
e/ou Renuncia Motivada, o Gestor fara jus, ainda, ao recebimento de taxa de performance
complementar (“Taxa de Performance Complementar”), a ser calculada na forma dos itens
seguintes.

16.3.1 A Taxa de Performance Complementar sera determinada considerando o mesmo
percentual e mesmos critérios de calculo e apuragao da Taxa de Performance a que se refere
o item 16.2, como se nao tivesse havido destituicdo sem Justa Causa ou Renuncia Motivada.
Para fins de esclarecimento, a Taxa de Performance Complementar sera apurada nos eventos
descritos no item 16.3.2 abaixo e, diferentemente do pagamento da Taxa de Performance a
que se refere o item 16.2, independera da efetiva distribuicdo de recursos aos Cotistas e
considerara prospectivamente o retorno individual da Classe.

16.3.2 A existéncia de Taxa Performance Complementar devida ao Gestor devera ser
verificada e, quando aplicavel, paga ao Gestor nos termos deste Anexo |, quando, apos sua
destituicdo sem Justa Causaou Renlincia Motivada: (i) a Classe alienar direta ou indiretamente
parte e/ou a totalidade dos Ativos-Alvo que ja compunham sua carteira na data de destituicdo
sem Justa Causa ou Renuncia Motivada (i.e., de Ativos-Alvo cujo primeiro investimento pela
Classe foi realizado sob a gestao do Gestor destituido sem Justa Causa ou Renuncia Motivada),
incluindo alienagao mediante recebimento de caixa ou de outros ativos; e/ou (ii) a Classe e/ou
os Cotistas recebam valores a titulo de dividendos, juros sobre capital préprio, reducdo de
capital, rendimentos e/ou quaisquer outras bonifica¢des atribuidos as Cotas, aos Ativos-Alvo
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e/ou as acdes da Sociedade-Alvo que faziam parte integrante da carteira na data da
destituicdo sem Justa Causa ou Renuncia Motivada.

16.3.3 Fica estabelecido que os valores devidos pela Classe ao Gestor a titulo de Taxa de
Performance (incluindo a Taxa de Performance Complementar, caso aplicavel) e/ou Taxa de
Gestao Extraordinaria (conforme definido abaixo) ndo serdo passiveis de alteracdo e tampouco
serdao impactados por eventual alteragdo deste Anexo | realizada apos eventual saida do
Gestor em caso de destituicdo sem Justa Causa ou Renlncia Motivada, independentemente
da taxa de performance, remuneracdo de desempenho ou qualquer outro tipo de
remuneragao que venha a ser devida e paga ao gestor de recursos que substituir o Gestor
destituido sem Justa Causa ou que apresentou Renuncia Motivada.

16.3.4 O pagamento da Taxa de Performance (incluindo a Taxa de Performance
Complementar, caso aplicavel) podera, a critério do Gestor, ser realizado mediante a entrega
de ativos de titularidade da Classe, incluindo Ativos-Alvo.

16.3.5 Aplicam-se a Taxa de Performance Complementar as disposicdes dos itens 16.4 e
16.4.1, mutatis mutandis.

16.4 O Gestor podera, a seu exclusivo critério e independentemente de deliberacdo pela
Assembleia de Cotistas, (i) conceder descontos temporarios a Taxa de Performance, sem
prejuizo do posterior reestabelecimento da Taxa de Performance ao percentual previsto neste
Anexo |; (ii) determinar que valores devidos a titulo de Taxa de Performance sejam pagos em
data a ser definida pelo Gestor; e/ou (iii) determinar que a Taxa de Performance ndo sera
devida em determinado periodo, podendo o respectivo montante passar a ser devido e pago
ao Gestor em periodo(s) subsequente(s), incluindo, se for o caso, em conjunto com o montante
devido a titulo de Taxa de Performance no(s) referido(s) periodo(s) subsequente(s).

16.4.1 Parafins de esclarecimento, nos termos do subitem (iii) do item 16.4 acima, o Gestor
podera determinar, por exemplo, que (a) a Classe ndo estara sujeita ao pagamento da Taxa
de Performance por um periodo de 12 (doze) meses subsequentes e que, ao final deste
periodo, (b) a Taxa de Performance devida pela Classe nos periodos de competéncia
subsequentes seja aumentada em percentual definido pelo Gestor, desde que, em qualquer
caso, tal majoragao respeite o valor maximo que deixou de ser devido pela Classe no periodo
referenciado neste subitem (a).

16.5 Na hipotese de Renuncia Motivada e/ou destituicao do Gestor sem Justa Causa, a
qualquer momento durante o Prazo de Duracao da Classe, sera devida pela Classe ao Gestor
substituido uma taxa de gestdo extraordinaria, equivalente a 1% (um por cento) sobre o
resultado da soma do Capital Original e do Capital Comprometido remanescente pela Classe
("Taxa de Gestao Extraordinaria”), devendo ser observados os documentos vinculantes
firmados, de conhecimento do Administrador, direta ou indiretamente por meio das
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Sociedades Investidas, nos Projetos Existentes cujo desembolso ainda ndo tenha sido realizado
pela Classe no Projeto Existente, apurado da data de apresentagdo da Renuncia Motivada ou
no momento da destituicdo do Gestor. A Taxa de Gestdo Extraordinaria devera ser paga no
prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis ap6s a destituicdo do Gestor ou apresentacdo da Renuncia
Motivada.

16.6 A Classe pagara ao Gestor a Taxa de Gestdo Extraordinaria e a Taxa de Performance
Complementar com prioridade absoluta sobre (i) quaisquer outros pagamentos ou
distribui¢des aos Cotistas; e (ii) 0 pagamento de qualquer taxa de performance, remuneragao
de desempenho ou qualquer outro tipo de remuneracao devida ao gestor de recursos que
substituir o Gestor destituido sem Justa Causa ou que apresentou Renulincia Motivada.

16.7 Nas hipdteses de Renlncia Motivada ou Renuncia Imotivada, destituicdo com Justa
Causaou semJusta Causa e/ou descredenciamento do Gestor, ndo havera qualquer restituicao
de valores ja anteriormente pagos a titulo de Taxa de Gestao e/ou Taxa de Performance.

16.8  Caso a Classe venha a investir em outros fundos de investimento geridos pelo Gestor
("Fundos Investidos”), (i) os valores a serem pagos pela Classe a titulo de taxa de gestdo dos
Fundos Investidos deverao estar compreendidos na Taxa de Gestdo da Classe; e (ii) os valores
a serem eventualmente pagos pela Classe a titulo de Taxa de Performance serdo reduzidos
pelos montantes ja pagos pela Classe em virtude das respectivas taxas de performance dos
Fundos Investidos, conforme o caso.

CAPITULO 17. FATORES DE RISCO E POLITICA DE ADMINISTRACAO DE RISCOS

17.1 A carteira esta sujeita as flutuagdes de precos e/ou cotagdes do mercado, conforme
0 caso, aos riscos de crédito e liquidez e as variagbes de precos e cotagdes inerentes aos seus
Ativos-Alvo e Ativos Financeiros, o que pode acarretar perda patrimonial a Classe e aos
Cotistas.

17.2  Acarteirada Classe e, por consequéncia, seu patrimonio, estdo submetidos a diversos
riscos, incluindo, mas néo se limitando, aos riscos abaixo relacionados. Antes de adquirir Cotas,
o investidor deve ler cuidadosamente este CAPITULO 17. Os métodos utilizados para o
gerenciamento dos riscos a que a Classe se encontra sujeita ndo constituem garantia contra
eventuais perdas patrimoniais que possam ser incorridas pela Classe.

17.3 N&o obstante o emprego, pelo Administrador e pelo Gestor, no que couber, de plena
diligéncia e da boa pratica de administracado e gestao de fundos de investimento e da estrita
observancia da Politica de Investimentos definida neste Anexo |, das regras legais e
regulamentares em vigor, este estara sujeito a outros fatores de risco, que poderdo ocasionar
perdas ao seu patrimonio e, consequentemente, ao Cotista.

17.4 Dentre os fatores de risco a que a Classe esta sujeita, incluem-se, sem limitagao:
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Riscos Relacionados as Cotas e a Classe

Riscos de Maior Materialidade

(i) Riscos relacionados ao investimento nas Sociedades Investidas e as sociedades
por elas investidas: os investimentos da Classe sao considerados de longo prazo e o
eventual retorno do investimento pode nao ser condizente com o esperado pelo
Cotista. A carteira da Classe estara concentrada em Ativos-Alvo de emissdo das
Sociedades Investidas, que, por sua vez, poderao ter seu patrimonio concentrado em
participagdes societarias em outras sociedades. Embora a Classe tenha participagdo
no processo decisério das Sociedades Investidas, salvo nas hipoteses previstas na
regulamentacdo aplicavel, ndo ha garantias de (i) bom desempenho das Sociedades
Investidas e/ou das sociedades por elas investidas, (ii) solvéncia das Sociedades
Investidas e/ou das sociedades por elas investidas ou (iii) continuidade das atividades
das Sociedades Investidas e/ou das sociedades por elas investidas. Tais riscos, se
materializados, podem impactar negativa e significativamente os resultados da Classe
e, portanto, da carteira da Classe e o valor das Cotas. Ndo obstante a diligéncia e o
cuidado do Gestor e do Administrador, os pagamentos relativos aos Ativos-Alvo de
emissdao das Sociedades Investidas, como dividendos, juros e outras formas de
remuneracao/bonificacdo podem vir a se frustrar em razdo da insolvéncia, faléncia,
mau desempenho operacional da respectiva Sociedade Investida e/ou das
sociedades por ela investidas, ou, ainda, outros fatores. Em tais ocorréncias, a Classe
e os seus Cotistas poderao experimentar perdas, ndo havendo qualquer garantia ou
certeza quanto a possibilidade de eliminagdo de tais riscos. Nao ha garantia quanto
ao desempenho do segmento econdémico de atuagao das Sociedades Investidas e/ou
de sociedades por ela investidas e nem tampouco certeza de que o desempenho de
cada uma das Sociedades Investidas e/ou de sociedades por ela investidas
acompanhe pari passu o desempenho médio de seu respectivo segmento.
Adicionalmente, ainda que o desempenho das Sociedades Investidas e/ou das
sociedades por elas investidas acompanhe o desempenho das demais empresas de
seu respectivo segmento, ndo ha garantia de que a Classe e os seus Cotistas nao
experimentardo perdas, nem certeza quanto a possibilidade de eliminagao de tais
riscos. Ainda que, quando da realizacdo de aporte de capital em determinada
Sociedade-Alvo ou Sociedade Investida, a Classe tente negociar condi¢cdes que lhes
assegurem direitos para proteger seus interesses em face da referida Sociedade-Alvo
ou Sociedade Investida e dos demais acionistas, em funcao de diversos fatores
relacionados ao funcionamento de érgdos publicos de que pode vir a depender a
Classe no desempenho de suas operacdes, nao ha garantias de que a Classe
conseguira exercer todos os seus direitos de socio das Sociedades Investidas, ou
como adquirente ou alienante de a¢des ou outros valores mobiliarios de emissdo de
tais Sociedades Investidas, nem de que, caso a Classe consiga exercer tais direitos, os
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efeitos obtidos serdo condizentes com os seus direitos originais e/ou obtidos no
tempo esperado. Os investimentos da Classe poderdo ser feitos em companhias
fechadas que, embora tenham de adotar as praticas de governanca previstas na
Resolugdo CVM 175, ndo estdao obrigadas a observar as mesmas regras que
companhias abertas relativamente a divulgagao de suas informacdes ao mercado e a
seus acionistas, o que pode representar uma dificuldade para a Classe quanto (a) ao
bom acompanhamento das atividades e resultados da Sociedade Investida, e (b) a
correta decisdo sobre a liquidagdo do investimento, o que pode afetar o valor da
carteira e das Cotas. A Classe podera ter participacdes minoritarias em Sociedades
Investidas, o que podera limitar sua capacidade de proteger seus interesses em tais
Sociedades Investidas. Conforme previsto neste Anexo I, o Gestor podera outorgar
fianca, aval, aceite ou coobrigacdo em nome da respectiva classe, incluindo a
utilizagdo de ativos para outorga de garantia ou qualquer outra forma de retengdo
de risco, nos termos do Artigo 86, §1° da parte geral da Resolugcao CVM 175. As
situagdes acima podem afetar o valor da carteira e das Cotas e, consequentemente,
acarretar prejuizos aos Cotistas.

(i) Risco de concentragdo da carteira da Classe: a Classe aplicara, no minimo, 90%
(noventa por cento) de seu Patriménio Liquido em Ativos-Alvo emitidos pelas
Sociedades-Alvo. Tendo em vista que até 100% (cem por cento) do Patriménio
Liquido podera ser investido em uma Unica Sociedade-Alvo, qualquer perda isolada
podera ter impacto adverso significativo sobre a Classe. Quando maior a
concentracdo das aplicacdes da Classe na(s) Sociedade(s)-Alvo, maior serd a
vulnerabilidade da Classe em relacdo ao risco de tal(is) emissora(s).

(iii) Risco relacionado a apresentacdo de Rentncia Motivada ou caracterizaciGo de
Justa Causa na destituicdo do Gestor e eventual pagamento da Taxa de Performance
Complementar e da Taxa de Gestdo Extraordindria: em determinadas situacdes de
destituicdo do Gestor com Justa Causa sera necessaria decisao proferida por tribunal
competente a fim de comprovar que suas a¢des, ou omissdes que a causaram. Ndo
é possivel prever o tempo em que o tribunal competente levara para proferir tais
decisdes e, portanto, quanto tempo o Gestor permanecera no exercicio de sua fungdo
apos eventual agdo, ou omissao, que possa ser enquadrada como Justa Causa. Nesse

caso, os Cotistas e a Classe deverdo aguardar a decisao do tribunal competente ou,
caso entendam pertinente, poderdo deliberar pela destituicao do Gestor sem Justa
Causa, observado o disposto neste Anexo I. Em tal hipétese, bem como na hipotese
de apresentacdo de Renuncia Motivada pelo Gestor, o Gestor podera fazer jus ao
pagamento da Taxa de Performance Complementar e da Taxa de Gestdo
Extraordinaria, observado o disposto neste Anexo I. A destituicdo sem Justa Causa do
Gestor podera dificultar a contratagdo de futuros gestores para a Classe tendo em
vista que, dentre outros fatores, (i) o eventual pagamento da Taxa de Gestdo
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Extraordinaria e da Taxa de Performance Complementar sera feito com prioridade
absoluta sobre o pagamento de qualquer taxa de performance, remuneracao de
desempenho ou qualquer outro tipo de remuneragao devida ao gestor de recursos
que substituir o Gestor destituido sem Justa Causa, bem como sobre quaisquer outros
pagamentos ou distribuigdes aos Cotistas; e (ii) a Classe pode ter dificuldades para
selecionar e contratar um gestor de recursos devidamente capacitado que esteja
disposto a prestar servicos a um FIP que j& esteja em funcionamento. Os fatores
acima, bem como eventual demora na decisdo a ser proferida pelo tribunal
competente para fins de destituicdo com Justa Causa, poderdao impactar
negativamente os Cotistas e a Classe.

(iv) Risco de criacdo de novas Subclasses: este Anexo | prevé a possibilidade de
criagao de Subclasses, inclusive com direitos politicos e econdmicos distintos em
relacdo as demais Subclasses ja existentes a época da sua criagdo, inclusive
preferéncias no pagamento dos rendimentos, das amortizagdes ou do saldo de
liquidagao da Classe ou quaisquer outras distribui¢des, de acordo com as condigdes
estabelecidas neste Anexo |. A situagdo acima pode impactar negativamente o

retorno dos Cotistas e/ou o fluxo de caixa das distribuicGes realizadas aos Cotistas.

(v) Risco operacional: a Classe esta sujeita a perdas decorrentes de falhas,
deficiéncias ou inadequagdes nos processos, sistemas ou eventos externos que
afetam as atividades da Classe, dos Prestadores de Servicos Essenciais, de seus
Cotistas ou de outros agentes envolvidos. Esse risco pode ser agravado em
decorréncia de fatores como a qualidade, a seguranca, a confiabilidade, a integridade,
a disponibilidade, a continuidade, a conformidade, a auditoria, a contingéncia, a
mitigacdo, a prevencao, a corregao, a responsabilizacao, a regulacdo, a superviséo, a
fiscalizagao, a reputacgao, entre outros, que podem afetar as operacdes da Classe. O

Administrador e/ou o Gestor podem néao ser capazes de realizar adequadamente os
procedimentos operacionais previstos neste Anexo | ou nos demais documentos
aplicaveis a Classe, o que pode acarretar prejuizos aos Cotistas.

Riscos de Média Materialidade

(vi) Risco de perda da efetiva influéncia em caso de destituicdo do Gestor: a Classe
podera deter participacdes em Sociedades Investidas que tenham outros acionistas,
inclusive, mas sem limitagao, outros fundos sob gestdao do Gestor e/ou suas partes
relacionadas, bem como celebrar acordos de acionistas de Sociedades Investidas dos
quais sejam partes outros acionistas, inclusive, mas sem limitagdo, outros fundos
geridos pelo Gestor ou partes relacionadas. Na hipdtese de destituicdo do Gestor, a

Classe podera perder os direitos de governanca que possui e ndo manter a efetiva
influéncia nas Sociedades Investidas, caso em que continuara exposta a decisdes
tomadas pelo Gestor em relagdo as Sociedades Investidas. Adicionalmente, os
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financiadores, garantidores e seguradores dos empreendimentos desenvolvidos e
operados pelas Sociedades Investidas poderao estabelecer condi¢cbes de aceleragado
de obrigacdes, vencimento antecipado de obrigagbes, vencimento cruzado,
recolhimento antecipado de garantias, aumento de taxas ou outros encargos na
hipotese de substituicdo do Administrador e/ou do Gestor. Assim, ocorrendo a
destituicdo do Administrador ou do Gestor, com ou sem Justa Causa, ndo ha garantias
de que tais financiadores, garantidores e seguradores ndo exercerao seus direitos na
forma aqui prevista, o que pode acarretar consequéncias adversas e impactar
negativa e significativamente os Cotistas e a Classe.

(vii) Risco deexercicio deopcdode compra e transferénciade participacdes societdrias
em caso de destituicdo do Gestor: a Classe podera investir em Sociedades Investidas,
incluindo holdings operacionais e nao operacionais das quais sejam acionistas
também outros fundos sob gestao do Gestor e suas partes relacionadas. Na hipotese
da destituicao do Gestor, as respectivas Sociedades Investidas ou outros acionistas
das Sociedades Investidas poderdo ter o direito de exercicio de opcdo de compra
sobre a totalidade das agbes de sua emissao detidas pela Classe, casoem que a Classe
podera deixar de participar em tais Sociedades Investidas.

(viii) Risco relacionados a amortizagdo de Cotas: os recursos gerados pela Classe
serao provenientes dos rendimentos, dividendos e outras bonificagbes que sejam
atribuidas aos Ativos-Alvo de uma das Sociedades Investidas e ao retorno do
investimento nas Sociedades Investidas. A capacidade da Classe de amortizar as
Cotas esta condicionada ao recebimento, pela Classe, dos recursos acima citados.

(ix) Risco de amortizacdo e/ou resgate de Cotas em Ativos Elegiveis: este Anexo |
estabelece situacdes em que as Cotas poderdo ser amortizadas ou resgatadas
mediante a entrega, em pagamento, de Ativos Elegiveis. Nessas hipdteses, os Cotistas
poderdo encontrar dificuldades para negociar os Ativos Elegiveis.

(x) Risco relacionado ao resgate e a liquidez das Cotas: a Classe, constituida sob
forma de condominio fechado, ndo admite o resgate de suas Cotas a qualquer
momento. A Amortizagdo das Cotas sera realizada na medida em que a Classe tenha
disponibilidade para tanto, ou nadata de liquidagao da Classe. Aléem disso, o mercado
secundario de cotas de fundos de investimento (em especial de FIPs, tal como a
Classe) é pouco desenvolvido no Brasil, havendo o risco para os Cotistas que queiram
se desfazer dos seus investimentos na Classe de ndo conseguir negociar suas Cotas
em mercado secundario em fun¢do da potencial auséncia de compradores

interessados. Assim, em razdo da baixa liquidez das Cotas e sem prejuizo do disposto
neste Anexo |, os Cotistas poderao ter dificuldade em realizar a venda das suas Cotas
e/ou poderdo obter precos reduzidos na venda de suas Cotas.
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(xi) Riscos relacionados a Amortizacdo de Cotas: os recursos gerados pela Classe
serdo provenientes dos rendimentos, dividendos e outras bonificagdes que sejam
atribuidas aos Ativos-Alvo das Sociedades Investidas e ao retorno do investimento
nas Sociedades Investidas. A capacidade da Classe de amortizar as Cotas esta
condicionada ao recebimento, pela Classe, dos recursos acima citados.

(xii) Risco de concentracdo dos investimentos da Classe: a Classe devera aplicar, no
minimo, 90% (noventa por cento) de seu Patrimoénio Liquido em Ativos-Alvo, o que
podera implicar na concentracao dos investimentos da Classe em ativos emitidos por
um Unico emissor e de pouca liquidez. Quanto maior a concentragdo de recursos
aplicados pela Classe em ativos de um mesmo emissor, maior € o risco que a Classe
esta exposta.

Riscos de Menor Materialidade

(xiii) Risco de ndo realizacdo de investimentos: ndo ha garantias de que os
investimentos pretendidos pela Classe estejam disponiveis no momento e em
guantidades convenientes ou desejaveis a satisfacdo de suas politicas de
investimentos, o que pode resultar em investimentos menores ou mesmo a nao
realizacao deles. A ndo realizacdo de investimentos ou a realizagdo desses
investimentos em valor inferior ao pretendido pela Classe podera resultar em retorno
menor ou eventual prejuizo na carteira e no valor dos Ativos-Alvo e das Cotas.

(xiv) Risco de auséncia de oportunidadesde investimentoe ndo integralizacdo integral
do Capital Comprometido: embora a presente estratégia de investimento tenha sido
concebida com a expectativa de que a Classe encontre oportunidades de
investimento durante o Prazo de Duragao, caso: (i) o Capital Comprometido
representado pela Primeira Emisséo ndo seja devidamente integralizado pelos
Cotistas nos termos deste Anexo |, a Classe pode nao concretizar as oportunidades
de investimento identificadas, acarretando prejuizos a Classe e aos Cotistas; ou (ii) a
Classe nao encontre oportunidades de investimento satisfatérias ao Gestor, o Capital
Comprometido por cada Cotista podera nao ser objeto de Chamadas de Capital.

Riscos Setoriais

Riscos de Maior Materialidade

(xv) Risco Relacionado a Alteracées Regulatdrias Aplicdveis aos Ativos-Alvo: o Fundo
e a Classe ndo podem assegurar as agdes que serdo tomadas pelos governos federal,
estadual e municipal no futuro com relacdo ao desenvolvimento dos setores de
infraestrutura, e em que medida tais agbes poderao afetar adversamente os Ativos-
Alvo. As atividades dos Ativos-Alvo relacionadas ao tratamento de agua e servicos de
saneamento sdo regulamentadas principalmente pela Agéncia Nacional de Aguas e
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Saneamento Basico (ANA), responsavel pela implementacao da Politica Nacional de
Recursos Hidricos e pela instituicdo de normas de referéncia para a regulacdo dos
servicos publicos de saneamento basico, de acordo com a Lei n°® 14.026, de 15 de
julho de 2020, conforme alterada, e, no que concerne especificamente ao tratamento
de efluentes industriais, tais atividades poderdao ser reguladas, também, pelo
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), 6rgao integrante do Sistema
Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) e responsavel por assessorar e propor
diretrizes de politicas governamentais para 0 meio ambiente e os recursos naturais e
por deliberar, no ambito de sua competéncia, sobre normas e padrdes compativeis
com Politica Nacional do Meio Ambiente, de acordo com as normas e
regulamentacdes vigentes. Qualquer medida regulatoria significativa adotada pelas
referidas autoridades podera impor um Onus relevante sobre as atividades dos
Ativos-Alvo e causar um efeito adverso sobre a Classe e/ou o Fundo. Ademais,
reformas futuras na regulamentacdo do setor de dgua e saneamento basico e seus
efeitos podem ocorrer a qualquer momento. Na medida em que os Ativos-Alvo ndo
forem capazes de repassar aos clientes os custos decorrentes do cumprimento de
novas leis e regulamentos, seus resultados operacionais poderao ser adversamente
afetados.

(xvi) Risco das operacbes das Sociedades Investidas: as operagdes das Sociedades
Investidas envolvem riscos e perigos significativos que podem interromper seu
negdcio ou, de outra forma, resultar em prejuizos substanciais, que podem ter um
efeito adverso para a Sociedade Investida se nao estiver segurada ou ndo for
indenizada adequadamente. Ademais, os equipamentos da Sociedade Investida
afetados podem ficar parados e, consequentemente, indisponiveis para atividades
geradoras de receita. A ocorréncia de perdas ou demais responsabilidades que nao
estejam cobertas por apdlices de seguro ou que excedam os limites de indenizagao
contratados nas referidas apolices de seguro da Sociedade Investida, poderdao
acarretar significativos custos adicionais ndo previstos. A Classe nao pode garantir
que as apolices de seguro, quando contratadas, serdo suficientes em todas as
circunstancias ou contra todos os riscos. A ocorréncia de um sinistro significativo ndo
segurado ou indenizavel, parcial ou integralmente, ou a ndo observancia dos
subcontratados em cumprir obrigacdes indenizatorias assumidas perante a
Sociedade Investida ou em contratar seguros pode ter um efeito adverso para a
Classe. Aléem disso, a Classe nao pode assegurar que a Sociedade Investida sera capaz
de contratar apdlices de seguro a taxas comerciais razoaveis ou em termos aceitaveis
nem podera garantir que conseguira renova-las a taxas comercialmente razoaveis,
aléem do que, mudangas nos mercados de seguro, como as causadas por terrorismo,
podem fazer com que certos tipos de coberturas de seguro sejam mais caras e dificeis
de serem obtidas. Esses fatores podem gerar um efeito adverso sobrea Classe e sobre
o valor das Cotas.
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(xvii) Risco operacional: os riscos operacionais relacionados as Sociedades Investidas
gue investem no Setor-Alvo sdo aqueles inerentes a prépria execugao do negocio da
Sociedade Investida e podem decorrer das decisdes operacionais e de gestdao da
empresa ou de fatores externos. As Sociedades Investidas poderdo ficar sujeitas a
reducao de receita na interrupg¢do do servigo publico de saneamento, decorrente da
aplicacdo de penalidades, dependendo do tipo, do nivel e da duragao da
indisponibilidade dos servicos, sendo suscetivel a intermiténcias e variabilidade de
intensidade a depender das variacdes climaticas, localizagdo, equipamentos
instalados, dentre outros.

(xviii) Riscos ambientais: as operacoes da Classe, das Sociedades Investidas e/ou
das sociedades por elas investidas podem estar sujeitas a leis e regulamentos
ambientais federais, estaduais e municipais. Essas leis e regulamentos ambientais
podem acarretar atrasos, fazer com que a Classe, as Sociedades Investidas e/ou as
sociedades por elas investidas, no ambito de cada empreendimento, incorram em
custos significativos para cumpri-las, assim como proibir ou restringir severamente o
desenvolvimento de determinadas atividades, especialmente em regides ou areas
ambientalmente sensiveis. O eventual descumprimento de leis e regulamentos
ambientais também pode acarretar a imposi¢cdao de san¢des administrativas, civeis e
criminais (tais como multas e indenizacdes). A legislacdo federal impde
responsabilidade objetiva aquele que direta ou indiretamente causar degradagao
ambiental. Portanto, o dever de reparar ou indenizar os danos causados ao meio
ambiente e a terceiros afetados independe de dolo ou culpa. O pagamento de
indenizacdes ambientais substanciais ou despesas relevantes incorridas para custear
a recuperagao do meio ambiente ou o pagamento de indenizagao a terceiros
afetados podera impedir ou levar os Ativos-Alvo a retardar ou redirecionar planos de
investimento em outras areas, o que podera ter um efeito adverso sobre a Classe
e/ou o Fundo. Ainda, as leis e regulamentos ambientais podem se tornar mais
restritivas, sendo que qualquer aumento de restricdes pode afetar adversamente os
negécios da Classe e a sua rentabilidade. Os fatores descritos acima poderdo afetar
adversamenteas atividades da Classe, das Sociedades Investidas e/ou das sociedades
por elas investidas e, consequentemente, a rentabilidade dos Cotistas.
Adicionalmente, existe a possibilidade de as leis de protecdo ambiental serem
alteradas apos o inicio do desenvolvimento de determinada atividade por uma
Sociedade Investida ou sociedade por ela investida e antes de sua conclusao, o que
podera trazer atrasos e/ou modificagdes ao objetivo inicialmente projetado. Nessa
hipotese, as atividades e os resultados da Classe, das Sociedades Investidas e/ou das
sociedades por elas investidas poderdao ser impactados adversamente e, por
conseguinte, a rentabilidade dos Cotistas.
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(xix) Risco de regulacdo e intervencdo estatal: o Setor-Alvo esta sujeito a um elevado
grau de regulacdo e intervengao estatal, que pode afetar as condigdes de operacao,
remuneragao, concessao, licenciamento, fiscalizacdo, tributacdo e controle das
Sociedades Investidas. Alteracbes nas normas, politicas, contratos ou decisdes
administrativas ou judiciais podem gerar impactos negativos na rentabilidade, na
continuidade ou na viabilidade dos projetos de infraestrutura, bem como na
valorizacdo ou na liquidez das participagdes da Classe. Além disso, as demandas

administrativas e judiciais que porventura venham a ser formuladas contra as
Sociedades Investidas podem resultar em responsabilidade pelo pagamento de
indenizagdes por desapropriagdes, prejuizos a propriedades particulares e danos
ambientais, dentre outros.

(xx) Risco de penalidades: qualquer incapacidade das Sociedades Investidas de
cumprir com as disposi¢des de leis e regulamentos atualmente aplicaveis as suas
atividades podera sujeita-las a imposicdao de penalidades, desde adverténcias até
sancdes relevantes, ao pagamento de indenizacdes em valores significativos, a
revogacao de licengas ambientais ou suspensao da atividade comercial, o que podera
causar um efeito adverso sobre a Classe. O desatendimento pela Sociedade Investida
das solicitagSes e determinacdes dos érgados reguladores implicara a aplicacéo das
penalidades previstas nas normas regulamentares sobre o assunto ou definidas nas

cldusulas dos contratos de concessdo e/ou autorizagdes. Além disso, o governo
federal e os governos dos estados onde as Sociedades Investidas atuam pode adotar
regras mais estritas aplicaveis as suas atividades. Por exemplo, essas regras poderao
exigir investimentos adicionais levando as Sociedades Investidas a incorrerem em
custos significativos para cumprir com tais regras, podendo causar um efeito adverso
sobre as Sociedades Investidas, e consequentemente, sobre a Classe.

(xxi) Risco relacionado a contratos de concessdo: as Sociedades Investidas, ao
investirem no Setor-Alvo, estao sujeitas a diversos riscos e poderdo participar de
processos competitivos organizados pelo Poder Publico. Os contratos de concessdo
dos projetos de infraestrutura celebrados no ambito dos editais de licitacao estdo,
em regra geral, sujeitos a extingdo antecipada em determinadas circunstancias,
podendo ser motivada por interesse publico ou por inadimplemento da Sociedade

Investida, conforme disposto no referido contrato de concessdo, podendo tal
extingdo antecipada estar fora do controle da Classe. Ocorrendo a extin¢cdo da
concessao, os ativos sujeitos a concessdo serdo revertidos ao poder concedente. Em
caso de extingdo antecipada, a Sociedade Investida ndo poderd assegurar que a
indenizagao prevista no contrato de concessao (valor dos ativos que ndao tenham sido
completamente amortizados ou depreciados) seja suficiente para compensar a perda
de lucro futuro. Se o poder concedente extinguir o contrato de concessdo em caso
de inadimplemento, o valor da indenizacdo pelos bens reversiveis ao patrimonio
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publico pode ser reduzido a zero em virtude da imposicdo de multas ou outras
penalidades. A ocorréncia de qualquer desses eventos podera causar um efeito
adverso a Classe. Além disso, sem que seja extinto o contrato de concessao, o poder
publico pode intervir na concessdo como fim de assegurar a adequagao na prestagdo
do servico, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, requlamentares e
legais pertinentes, além de interferir nas operacBes e receitas provenientes das
operagdes das instalacdes da Sociedade Investida. Neste caso, também é possivel
haver impactos negativos na Classe. Os resultados futuros das Sociedades Investidas
estdo sujeitos a incertezas, contingéncias e riscos no ambito econdmico,
concorrencial, regulatério e operacional, muitos dos quais estao fora de controle da
Classe. Assim, a Sociedade Investida pode enfrentar fatores e circunstancias
imprevisiveis que gerem um efeito adverso sobre a Classe e o valor das Cotas.

Riscos de Média Materialidade

(xxii) Risco de construcdo, operacdo e manutencdo das instalacdes: a Sociedade
Investida podera ficar sujeita ao risco de construgdo quando do desenvolvimento da
infraestrutura por meio da construcao das instalacées de ativos no Setor-Alvo,
incorrendo em riscos inerentes a atividade de construgao, atrasos na execucao da
obra e potenciais danos ambientais que poderao resultar em custos nao previstos
e/ou penalidades para as Sociedades Investidas e/a Classe, inclusive mas sem
limitagdo, aos (a) riscos previstos nos termos do contrato de concessao, como por
exemplo o risco de execucdo garantia de fiel cumprimento da concessionaria, bem
como (b) riscos contratuais. Além dos riscos de construcdo, ha o risco técnico da
infraestrutura das Sociedades Investidas. Podem ocorrer eventos de caso fortuito ou
forca maior a causar impactos econémicos e financeiros maiores do que os previstos
pelo projeto original. Na ocorréncia de um evento de caso fortuito ou for¢a maior,
devera ser observado o disposto no contrato de concessdo, autorizagdes ou nos
contratos de geragdo de distribuida, conforme aplicavel. Nestes casos, (@) em se
tratando de instalagdes de transmissao, os custos necessarios para a recolocagao das
instalacdes em condi¢bes de operacdo devem ser suportados pela Sociedade
Investida e/ou pela Classe, ainda que eventuais indisponibilidades de suas linhas de
transmissdao nao gerem aplicacdo de penalidades nos termos do contrato de
concessao ou redugao das receitas (parcela variavel), conforme aplicavel, e (b) em se
tratando em instalagdes de geragdo distribuida, os custos e a responsabilidade da
recolocagao dasinstalacdes em condi¢des de operagao serao determinadas com base
nas condi¢des contratuais acordadas entre as partes. As Sociedades Investidas podem
ser responsabilizadas por perdas e danos causados a terceiros. Além disso, a
operacao e manutengao das instalagdes e equipamentos dos ativos do Setor-Alvo
envolvem varios riscos, dentre outros, as interferéncias meteoroldgicas, problemas
inesperados de engenharia e de naturezaambiental, e paradas na operagao ou, ainda,
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custos excedentes nao previstos. As Sociedades Investidas podem ndo encontrar
apolices disponiveis contra alguns dos referidos riscos, como no caso dos riscos
meteoroldgicos. A ocorréncia desses ou de outros problemas podera ocasionar um
efeito adverso sobre a Classe.

(xxiii) Risco de integrantes de quadro técnico: as Sociedades Investidas dependem
altamente dos servigos de pessoal técnico na execugao de suas atividades. Se as
Sociedades Investidas perderem os principais integrantes desse quadro de pessoal,
terdo de atrair e treinar pessoal adicional para a area técnica, que podem ndo estar
disponiveis no momento da necessidade ou, se disponivel, podem ter um custo
elevado para as Sociedades Investidas. Se ndo conseguirem atrair e manter o pessoal

essencial de que precisam, poderdo ser incapazes de administrar os seus negécios de
modo eficiente, e manter operacionalidade dos ativos do Setor-Alvo com eficiéncia,
o que pode ter um efeito adverso sobre a receita das Sociedades Investidas e,
consequentemente sobre a Classe. As Sociedades Investidas podem ser
adversamente afetadas se ndo forem bem-sucedidas na execucgdo de sua estratégia
e seus negocios. O crescimento e o desempenho financeiro futuro da Sociedade
Investida dependerdo do sucesso na implementacao da sua estratégia. A Classe ndo
pode assegurar que quaisquer das estratégias das Sociedades Investidas serdo
executadas integralmente ou com sucesso. Ademais, alguns elementos da estratégia
da Sociedade Investida dependem de fatores que estao fora do controle da Classe.
Qualquer falha na execucdo de elementos da sua estratégia pode afetar
negativamente o crescimento de negécio e desempenho financeiro da Classe.

(xxiv) Risco de parceiros e fornecedores: o setor de infraestrutura depende da
atuacdo de parceiros e fornecedores, que podem ser contratados, subcontratados,
consorciados, associados ou acionistas das Sociedades Investidas, para a realizagao
de atividades essenciais, complementares ou estratégicas, como planejamento,
projeto, construgdo, operacdo, manutengdo, fornecimento de insumos,
equipamentos, tecnologia, mao de obra, financiamento ou garantia. A capacidade, a
qualidade, a confiabilidade, a disponibilidade, a solvéncia ou a integridade desses
parceiros e fornecedores podem ser afetadas por fatores internos ou externos, que
podem gerar riscos de inadimpléncia, de descumprimento, de conflito, de ruptura, de
substituicdo, de renegociagdo ou de litigio, que podem impactar negativamente os
resultados, os ativos, os passivos ou os direitos das Sociedades Investidas.

Riscos relacionados ao Setor-Alvo:

(xxv) A Classe ndao pode assegurar as acdes que serao tomadas pelos governos
federal e estaduais no futuro com relagcdo ao desenvolvimento do sistema energético
brasileiro, e em que medida tais a¢cdes poderdo afetar adversamente as Sociedades
Investidas. As atividades da Sociedade Investida poderao ser regulamentadas e
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supervisionadas por autarquias e autoridades competentes. Tais tém, historicamente,
exercido um grau substancial de influéncia sobre os negocios das entidades
reguladas. Além disso, tanto a implementagdo da estratégia de crescimento das
Sociedades Investidas como as suas atividades poderdo ser afetadas negativamente
por agdes governamentais como alteracdes na legislagdo vigente. O cenario
regulatério esta em constante mudanga e pode ser dificil prever o impacto desses
regulamentos sobre os negodcios das Sociedades Investidas. Caso alteragdes
regulatorias exijam que as Sociedades Investidas conduzam o seu negécio de forma
substancialmente diferente de suas operagdes atuais, os resultados operacionais e
financeiros das Sociedades Investidas poderao ser afetados negativamente.

(xxvi) Interferéncias legais e regulatérias aplicaveis as Sociedades Investidas que
impactem negativamente na sua podem refletir negativamente no patriménio da
Classe. Alem disso, as demandas administrativas e judiciais que porventura venham a
ser formuladas contra as Sociedades Investidas podem resultar em responsabilidade
pelo pagamento de indenizacdes por desapropriacdes, prejuizos a propriedades
particulares e danos ambientais, dentre outros.

Riscos de Menor Materialidade

(xxvii) Risco de governanca e de compliance: o Setor-Alvo envolve a gestdo de
recursos, de contratos, de projetos, de riscos, de informacdes, de pessoas, de
interesses e de relagdes, que podem gerar riscos de governanga e de compliance, que
podem afetar a transparéncia, a ética, a integridade, a eficacia, a eficiéncia, a
qualidade, a seguranga ou a conformidade das Sociedades Investidas. Esses riscos
podem decorrer de falhas, de fraudes, de corrupgao, de conflitos, de irregularidades,
de ilicitudes, de sancdes, de multas, de processos ou de perdas, que podem
comprometer a credibilidade, a confianga, a reputagdo, a responsabilidade ou a
sustentabilidade das Sociedades Investidas, bem como a valorizagado ou a liquidez
das participacdes da Classe.

Riscos de Mercado

Riscos de Maior Materialidade

(i) Risco de mercado: consiste no risco de flutuagdes nos pregos e na rentabilidade
dos Ativos Elegiveis, que sdo afetados por diversos fatores de mercado, como
liquidez, crédito, alteragdes politicas, econOmicas e fiscais. Esta constante oscilacdo
de precos pode fazer que determinados Ativos Elegiveis sejam avaliados por valores
diferentes ao de emissao e/ou contabilizacdo, podendo acarretar volatilidade no valor
das Cotas e perdas aos Cotistas. Sem prejuizo do disposto acima, considerando que
a Classe podera aplicar recursos em companhias abertas, nos termos do Artigo 4° da
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Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, tal investimento envolve frequentemente
um risco maior que o investimento em valores mobiliarios de companhias fechadas
e sao considerados mais especulativos, por natureza. O valor de mercado de valores
mobilidrios de emissdo de companhias abertas brasileiras é influenciado, em
diferentes graus, por acontecimentos politicos e econdmicos em territério nacional e
no exterior. A iliquidez e/ou a variacdo do preco dos Ativos-Alvo, dentre outros
fatores, poderdo acarretar prejuizos a Classe e ao Fundo e, consequentemente, aos
Cotistas.

(i) Riscos de alteracbes nas regras tributdrias: alteracdes nas regras tributarias e/ou
na sua interpretacdo e aplicagdo podem implicar no aumento da carga tributéaria
incidente sobre o investimento nas Cotas e o tratamento fiscal dos Cotistas. Essas
alteracdes incluem, mas nao se limitam, a (i) eventual extingao dos beneficios fiscais
aplicaveis aos investimentos na Classe, na forma da legislagio em vigor,
(ii) modificacdes na aliquota e na base de célculo dos tributos e (iii) ocasionalmente,
a criacdo de tributos temporarios, cujos recursos sao destinados a determinadas
finalidades governamentais, bem como (iv) mudancas na interpretagdao e/ou
aplicacdo dasregras tributarias em vigor por parte dos tribunais e/ou das autoridades
governamentais. Os efeitos dessas medidas e quaisquer outras alteracdes
decorrentes ndo podem ser previstos e quantificados, no entanto, poderao sujeitar a
Classe, as Sociedades Investidas e os demais ativos da Classe, bem como os Cotistas
a recolhimentos ndo previstos inicialmente. Ndo ha como garantir que as regras
tributarias atualmente aplicaveis a Classe, as Sociedades Investidas, as sociedades por
elas investidas, e aos Cotistas permanecerao vigentes, existindo o risco de tais regras
serem modificadas no contexto de uma eventual reforma tributaria, ou até mesmo
via medidas provisorias, o que podera impactar os resultados da Classe e a
rentabilidade dos Cotistas.

(iii) Riscos de ndo aplicacdo do tratamento tributdrio vigente: a Lei 11.478/07
estabelece tratamento tributario beneficiado para os Cotistas que invistam na Classe,
sujeito ao cumprimento de determinados requisitos e condicdes. Isto é, a Classe
devera aplicar, no minimo, 90% (noventa por cento) do seu patrimonio nos ativos
previstos na Lei 11.478/07 e demais regulamentacdes aplicaveis. Além disso, a Classe
devera ter, no minimo, 5 (cinco) Cotistas, sendo que cada Cotista ndo podera deter
mais de 40% (quarenta por cento) das Cotas emitidas pelo Fundo, ou auferir
rendimento superior a 40% (quarenta por cento) do total de rendimento do Fundo.
No caso de ndo cumprimento desses e demais requisitos dispostos na Lei 11.478/07
e na Resolugao CVM 175, inclusive em caso de eventuais questionamentos a respeito
do investimento da Classe em fundos de investimento em participacdes em
infraestrutura ou, ainda em caso de mudanca de entendimento da Receita Federal do
Brasil quanto a interpretacdo dos requisitos previstos na Lei 11.478/07, podera ndo
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ser aplicavel aos Cotistas o tratamento tributario descrito na Lei 11.478/07, o que
podera resultar em prejuizos os Cotistas. Ademais, o ndo atendimento de qualquer
das condigdes e requisitos previstos naLei 11.478/07 resultara na liquidagao da Classe
ou transformacdo em outra modalidade de fundo de investimento (ou classe,
conforme aplicavel), nos termos do Artigo 1°, §9°, da Lei 11.478/07, passando a ser
aplicavel aos Cotistas residentes no Pais para fins fiscais, em seu lugar, o IR sujeito a
sistematica de retengdo na fonte (IRRF), as aliquotas regressivas conforme o tempo
de investimento de 22,5% (vinte e dois e meio por cento) (aplicagdes com prazo de
até 180 (cento e oitenta) dias) a 15% (quinze por cento) (aplicagbes com prazo
superior a 720 (setecentos e vinte) dias), conforme previsto na Lei 11.033/04.

(iv) Riscos de acontecimentos e percepcdo de risco em outros paises:o mercado de
capitais no Brasil é influenciado, em diferentes graus, pelas condi¢des econdmicas e
de mercado de outros paises, incluindo paises de economia emergente. A reacao dos
investidores aos acontecimentos nesses outros paises pode causar um efeito adverso
sobre o preco de ativos e valores mobiliarios emitidos no Pais, reduzindo o interesse
dos investidores nesses ativos, entre os quais se incluem as Cotas, o que podera
prejudicar de forma negativa as atividades das Sociedades Investidas e/ou das
sociedades por elas investidas e, por conseguinte, os resultados da Classe e a
rentabilidade dos Cotistas.

(v) Risco relacionado a fatores macroeconémicos e a politica governamental: a
Classe esta sujeita a riscos advindos de motivos alheios ou exdgenos ao seu controle
tais como a ocorréncia, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinarios ou situacoes
especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza politica, econémica ou
financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o
mercado financeiro e/ou de capitais brasileiro, incluindo variagdes nas taxas de juros,
eventos de desvalorizacdo da moeda e de mudancas legislativas. Tais eventos podem
resultar em (a) incapacidade da Classe em investir os recursos nas Sociedades
Investidas, no todo ou em parte; (b) perda de liquidez dos ativos que compdem a
carteira da Classe; e (c)inadimpléncia dos emissores dos ativos. A Classe
desenvolvera suas atividades no mercado brasileiro, estando sujeita, portanto, aos
efeitos da politica econdémica praticada pelo Governo Federal. Ocasionalmente, o
governo brasileiro intervém na economia realizando relevantes mudangas em suas
politicas. As medidas do Governo Brasileiro para controlar a inflagdo e implementar
as politicas econOmica e monetaria tém envolvido, no passado recente, alteracdes
nas taxas de juros, desvalorizagdo da moeda, controle de cambio, aumento das tarifas
publicas, entre outras medidas. Essas politicas, bem como outras condigdes
macroecondmicas, tém impactado significativamente a economia e o mercado de
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capitais nacional. A adog¢ado de medidas do governo federal que possam resultar na
flutuagdo da moeda, indexacdo da economia, instabilidade de pregos, elevacao de
taxas de juros ou influenciar a politica fiscal vigente poderdo impactar a Classe e os
Cotistas de forma negativa.

Além disso, fatores relacionados a geopolitica internacional podem afetar
adversamente a economia brasileira e, por consequéncia, o mercado de capitais. O
conflito envolvendo a Federacdo Russa e a Ucrania ocorrido em 2022, por exemplo,
traz como risco uma nova alta nos precos dos combustiveis e do gas; ocorrendo
simultaneamente a possivel valorizacdo do Délar, esses aumentos causariam ainda
mais pressao inflacionaria e poderiam dificultar a retomada econémica brasileira.
Adicionalmente, o conflitoimpacta o fornecimento de combustivel, setor diretamente
ligado ao Setor-Alvo, de modo que, havendo reajuste para cima do preco do
combustivel devido a alta procura, a demanda pela producao brasileira aumentaria,
tendo em vista a alta capacidade de producao e a consequente possibilidade de
negociar por valores mais competitivos; dessa forma, aumentam-se as taxas de
exportacdo e elevam-se os precos internos, o que gera ainda mais pressao
inflacionaria. Frise-se que, diante da invasao perpetrada no dia 24 de fevereiro de
2022, afloraram-se as animosidades ndo apenas entre os paises diretamente
envolvidos, mas em muitas outras nagdes indiretamente interessadas na questao,
trazendo um cenario de altissima incerteza para a economia global, possivelmente
no longo prazo, o que podera prejudicar as atividades das Sociedades Investidas e o
desempenho dos Ativos-Alvo e do Setor-Alvo e, por conseguinte, os resultados do
Fundo e a rentabilidade dos Cotistas.

Risco de Média Materialidade

(vi) Risco relacionado a morosidade da justica brasileira: a Classe e as Sociedades
Investidas poderdo ser partes em demandas judiciais, tanto no polo ativo como no
polo passivo. No entanto, em virtude da reconhecida morosidade do sistema
judiciario brasileiro, a resolucdo de tais demandas podera ndo ser alcancada em
tempo razoavel. Ademais, ndo ha garantia de que a Classe e/ou as Sociedades
Investidas obterdo resultados favoraveis nas demandas judiciais. Tais fatos poderédo
afetar de forma adversa o desenvolvimento dos negocios as Sociedades Investidas
e/ou das sociedades por elas controladas e, consequentemente, os resultados da
Classe e a rentabilidade dos Cotistas.

Riscos de Crédito
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Riscos de Maior Materialidade

(vii) Risco de crédito: consiste no risco de inadimplemento ou atraso no pagamento
de juros e/ou principal pelos emissores dos Ativos Elegiveis ou pelas contrapartes das
operacoes da Classe, podendo ocasionar, conforme o caso, a reducdo de ganhos ou
mesmo perdas financeiras até o valor das operagdes contratadas e ndo liquidadas.
Alteragdes e equivocos na avaliacdo do risco de crédito do emissor podem acarretar
oscilagdes no preco de negociagao dos titulos que compdem a carteira da Classe.

Riscos de Liquidez

Risco de Maior Materialidade

(viii) Risco de liquidez: consiste no risco de reducdo ou inexisténcia de demanda
pelos Ativos Elegiveis da Classe nos respectivos mercados em que sdo negociados,
devido a condi¢bes especificas atribuidas a esses ativos ou aos proprios mercados
em que sdo negociados. Em virtude de tais riscos, a Classe poderd encontrar
dificuldades para liquidar posicdes ou negociar os referidos Ativos Elegiveis pelo
preco e no tempo desejados, de acordo com a estratégia de gestdo adotada para a
Classe, que permanecera exposta, durante o respectivo periodo de falta de liquidez,

aos riscos associados aos referidos ativos e as posi¢cdes assumidas em mercados de
derivativos, se for o caso, que podem, inclusive, obrigar a Classe a aceitar descontos
nos seus respectivos precos, de forma a realizar sua negociacdo em mercado. Estes
fatores podem prejudicar o pagamento de amortizacdes e resgates aos Cotistas, nos
termos deste Anexo .

Riscos de Descontinuidade

Riscos de Maior Materialidade

(ix) Liguidacdo antecipada da Classe: este Anexo | estabelece hipdteses de
liquidagao antecipada da Classe. Nessas situacdes, os Cotistas terdo seu horizonte
original de investimento reduzido e poderdao ndo conseguir reinvestir os recursos
recebidos com a mesma remuneracdo proporcionada pela Classe (conforme
aplicavel), ndo sendo devida pela Classe, pelo Administrador, pelo Gestor ou pelo
Custodiante nenhuma indenizagdo, multa ou penalidade, a qualquer Cotista, a

qualquer titulo, em decorréncia desse fato.

Qutros Riscos

Risco de Maior Materialidade

(x) Riscos relacionados ao meio de solucdo de disputas: o Regulamento prevé a
arbitragem como meio de solucao de disputas. O envolvimento da Classe em

BTG Pactual

SAC: 0800 772 2827 | Ouvidoria: 0800 722 0048 | btgpactual.com >3



btqpactual

Anexo |
CLASSE A INFRAESTRUTURA DO PERFIN MARINER FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES EM INFRAESTRUTURA RESPONSABILIDADE LIMITADA

eventual procedimento arbitral pode gerar impactos significativos ao Patrimdnio
Liquido, implicando em custos que podem impactar o resultado da Classe.

(xi) Risco de alocacdo de oportunidades de investimento: o Gestor esta (e podera
estar) envolvido em um espectro amplo de atividades, incluindo gestdo de fundos de
investimento, assessoria financeira, investimentos proprietarios e estruturagdo de
veiculos de investimento, no Brasil e no exterior, incluindo no Setor-Alvo. Assim,
poderdao vir a existir oportunidades de investimento em Sociedades-Alvo ou
Sociedades Investidas que seriam potencialmente alocadas a Classe, entretanto, tais
investimentos poderdo ndo necessariamente ser realizados, uma vez que ndo ha
nenhuma obrigacdo de exclusividade ou dever de alocacéo de tais oportunidades na
Classe.

Riscos de Média Materialidade

(xii) Responsabilidade limitada dos Cotistas e regime de insolvéncia: a Lei n°® 13.874,
de 20 de setembro de 2019 alterou o Cédigo Civil e estabeleceu que: (i) os
regulamentos de fundos de investimento podem estabelecer a limitacdo de
responsabilidade de cada cotista ao valor de suas cotas, observado o disposto na
regulamentacdo superveniente da CVM; e (ii) se o fundo de investimento com
limitagdo de responsabilidade ndo possuir patrimonio suficiente para responder por
suas dividas, aplicam-se as regras de insolvéncia previstas nos Artigos 955 a 965 do
Cdédigo Civil. Recentemente, a CVM emanou norma regulamentadora acerca de tais

matérias, mas ainda nao é possivel (a) antever como a limitacdo de responsabilidade
dos Cotistas e/ou o processo de insolvéncia serdo aplicados na pratica; tampouco
(b) antever qual sera a interpretacdo acerca de tais matérias em sede de potenciais
litigios envolvendo a Classe, seja em via judicial, arbitral ou administrativa. Neste caso,
a Classe e os Cotistas podem sofrer prejuizos materiais e estar sujeitos a
consequéncias adversas.

(xiii) Risco de potencialconflito de interesses: desde que aprovado pela Assembleia
Especial de Cotistas, a Classe podera figurar como contraparte do Administrador e/ou
do Gestor, de partes a eles relacionadas, bem como de fundos de investimento ou
carteira de valores mobiliarios administrados e/ou geridos pelo Administrador e/ou
pelo Gestor. Adicionalmente, o Gestor e/ou suas partes relacionadas poderdo
estruturar e atuar em beneficio de outro(s) fundo(s) de investimento que seja(m)

apto(s) a realizar investimentos no Setor-Alvo, hipdtese em que tal(is) veiculo(s)
podera(ao) vir a coinvestir com a Classe nas Sociedades Investidas. Desta forma, tais
partes poderdo eventualmente tomar decisdes que possam afetar negativamente a
rentabilidade da Classe.
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(xiv) Riscos relacionados ao surto de doencas transmissiveis: o surto de doencas
transmissiveis em todo o mundo, tais como o coronavirus (COVID-19), o Zika, o Ebola,
a gripe aviaria, a febre aftosa, a gripe suina, a Sindrome Respiratéria no Oriente Médio
ou MERS e a Sindrome Respiratéria Aguda Grave ou SARS, pode ocasionar maior
volatilidade no mercado de capitais global e resultar em efeito recessivo sobre a
economia brasileira, podendo inclusive afetar a confianca do investidor e afetar
adversamente o interesse de investidores na aquisicdo ou manutencao de Cotas. Tais
surtos de doencas também podem resultar em quarentena dos empregados das
Sociedades Investidas ou na incapacidade de acessar suas instalagbes, o que
prejudicaria as suas respectivas atividades e resultados operacionais. Adicionalmente,
qualquer surto de tais doencas no Brasil pode afetar negativamente de forma direta
as operacdes das Sociedades Investidas, seus negdcios e o resultado de suas
operacoes, implicando reducao de seus volumes de negocios, dispensas temporarias
de colaboradores, além de interrupcdes nos seus negdcios. Tais eventos podem
afetar sua capacidade financeira e solvéncia, podendo gerar perdas a Classe e seus
Cotistas.

CAPITULO 18. DEMONSTRACOES CONTABEIS

18.1 A Classe é considerada uma entidade de investimento, nos termos da Instrucao CVM
579 e da Resolucao CMN 5.111, e tera escrituracdo contabil propria, devendo as aplicagdes, as
contas e as demonstragdes contabeis da Classe serem segregadas das do Administrador, bem
como das do Gestor, do Custodiante e do depositario eventualmente contratado pela Classe.

18.1.1 Os ativos e passivos da Classe, incluindo a sua carteira de investimentos, serdo
apurados com base no BR GAAP e demais normas aplicaveis, especialmente a Instrucdo CVM
579, inclusive para fins de provisionamento de pagamentos, encargos, passivos em geral e
eventual baixa de investimentos.

18.1.2 Além do disposto no item 18.1.1, a apuracao do valor contabil da carteira devera ser
procedida de acordo com os seguintes critérios, conforme aplicavel:

(i) as acdes e os demais titulos e/ou Ativos Elegiveis de renda variavel, sem
mercado ativo de negociagao, serdo contabilizados pelo respectivo valor justo com
base em laudo de avaliagdo preparado pelo Gestor e/ou por avaliadores
independentes contratados de comum acordo pelo Administrador e pelo Gestor, nos
termos previstos pela Instrucdo CVM 579 e neste Anexo |, observado o disposto no
item 18.1.3;

(i) os Ativos-Alvo e Ativos Financeiros de renda fixa sem cotagao disponivel no
mercado serdao contabilizados pelo custo de aquisicao, ajustado pela curva do titulo,
pelo prazo a decorrer até o seu vencimento; e
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(iii) os demais Ativos-Alvo e Ativos Financeiros de renda fixa e variavel com cotacdo
disponivel no mercado serdo contabilizados pelo preco de mercado, de acordo com
as regras vigentes de marcagao a mercado e com a politica interna de contabilizagao
de ativos do Administrador, conforme disponivel em
https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria e procurar
por “Manual de Precificacdo dos Ativos”, acessando o manual do "BTG Pactual”.

18.1.3 A definicdo da entidade responsavel pela elaboracdo do laudo de avaliagcdo a valor
justo a que se refere o item 18.1.2(i) sera realizada pelo Gestor, sem prejuizo da necessidade
de observancia ao disposto nas regras previstas no Artigo 30, §3°, do Anexo Normativo IV.

18.1.4 As demonstracdes financeiras da Classe, inclusive os critérios de provisionamento e
baixa de investimentos, deverdo ser elaboradas de acordo com as normas de escrituragao
expedidas pela CVM, devendo ser auditadas anualmente por Empresa de Auditoria registrada
na CVM, observado o item 18.1.2 acima e as normas que disciplinam o exercicio dessa
atividade. Para os fins deste item, ocorrera baixa contabil, parcial ou total, de investimento(s)
da Classe em Sociedade(s)-Alvo(s) quando a Empresa de Auditoria, o Administrador e/ou o
Gestor recomendar(em) que um investimento realizado nao gerara mais retorno a Classe,
ocasido em que referido valor deixara de integrar o Patrimonio Liquido.

18.1.5 O Administrador é o responsavel pela elaboragao e divulgacdo das demonstragdes
contabeis da Classe, inclusive com base no laudo de avaliagdo de que trata o subitem 18.1.2()
acima e, assim, deve definir a sua classificacdo contabil entre entidade ou ndo de investimento
e efetuar o adequado reconhecimento, mensuracéao e divulgagao do valor dos investimentos
da Classe, conforme previsto na regulamentacgao especifica.

18.1.6 O Administrador, sem se eximir de suas responsabilidades pela elaboracdao das
demonstragdes contabeis da Classe, pode utilizar informacdes do Gestor ou de avaliadores
independentes, para efetuar a classificacdo contabil da Classe ou, ainda, para determinar o
valor justo dos seus investimentos.

18.1.7 Ao utilizar informacdes do Gestor, nos termos do item 18.1.6 acima, o Administrador
deve, por meio de esfor¢os razoaveis e no ambito do seu dever de diligéncia, obter o conforto
necessario sobre a adequacao de tais informagdes obtidas.

18.2  As demonstracdes contabeis da Classe serdo ser elaboradas pelo Administrador ao
final de cada exercicio, nos termos da Instrucao CVM 579 e pelo plano contabil apropriado,
devendo ser auditadas anualmente pela Empresa de Auditoria.

BTG Pactual

SAC: 0800 772 2827 | Ouvidoria: 0800 722 0048 | btgpactual.com >6


https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria

@ pactusal
Anexo |

CLASSE A INFRAESTRUTURA DO PERFIN MARINER FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES EM INFRAESTRUTURA RESPONSABILIDADE LIMITADA

CAPITULO 19. DISPOSICOES FINAIS

19.1 A assinatura, pelo subscritor, do Termo de Adesao implica na sua expressa ciéncia e
concordancia com todos os termos, condigbes e documentos do Regulamento, a cujo
cumprimento estara obrigado.

19.2 Em caso de morte ou incapacidade do Cotista, o representante do espodlio ou do
incapaz exercera os direitos e cumprira as obrigagdes, perante o Administrador, que cabiam
ao de cujus ou ao incapaz, observadas as prescrigdes legais.

19.3 Os Cotistas deverdao manter em sigilo: (i) as informacdes constantes de estudos e
analises de investimento elaborados pelo ou para o Administrador e/ou o Gestor; (ii) as suas
atualizacbes periddicas, que venham a ser a eles disponibilizadas; e (iii) os documentos
relativos as operacdes da Classe, ndo podendo revelar utilizar ou divulgar, no todo ou em
parte, isolada ou conjuntamente com terceiros, qualquer destas informacdes, salvo com o
consentimento prévio e por escrito do Gestor ou se obrigado por ordem de autoridades
governamentais, sendo que nesta Ultima hipotese, o Administrador e o Gestor deverao ser
informados por escrito de tal ordem, previamente ao fornecimento de qualquer informacao.

* *x %
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GLOSSARIO

Para fins do disposto no Regulamento, os termos abaixo definidos, incluindo, mas ndo se
limitando, a "Cotistas”, "Classes” ou "Subclasses”, quando utilizados no Regulamento, deverdo
ter sua acepgdo interpretada de modo a contemplar a estrutura do Fundo de forma ampla (eg,
todos os Cotistas, Classes ou Subclasses); ao passo que quando utilizados nos Anexos ou
Apéndices deverdo ser interpretados de modo a contemplar apenas o contexto da Classe ou
Subclasse em que estdo inseridos (e.g., os Cotistas da respectiva Classe ou Subclasse).

"Acervo Incorporado”

Significa o acervo incorporado pela Classe, que
compreendera, em relacdo aos fundos (i) Perfin Mariner
Fundo de Investimento em Participagdes, inscritono CNPJ sob
0 n°® 47.443.879/0001-00; (ii) Perfin Mariner Il Fundo de
Investimento em Participacdes, inscrito no CNPJ sob o n°
49.148.317/0001-69; e (iii) Perfin Discovery Il Fundo de
Investimento em Participagdes Multiestratégia, inscrito no
CNPJ sob o n° 49.173.258/0001-89: (a) os seus respectivos
patrimonios liquidos, incluindo, sem limitagdo, os valores que
tenham sido integralizados pelos seus respectivos cotistas, os
ativos detidos pelos mesmos Fundos e as obrigacoes
refletidas nas suas demonstracdes contabeis conforme
apurados nos termos deliberados em suas respectivas
assembleias de cotistas, e (b) o capital comprometido e nao
integralizado de cada um dos fundos acima descritos, nos
termos dos documentos de subscricao celebrados entre os
cotistas de cada um dos mesmos fundos, que sera
incorporado ao passivo do Fundo e estara sujeito aos termos
e condi¢Oes de integralizacao descritos neste Regulamento.

"Acordo Operacional”

Significa o instrumento particular celebrado entre o
Administrador e o Gestor para disciplinar a prestacdo de
servico destes com relacdo ao Fundo e a Classe.

"Administrador”

Significa o BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S.A.
DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS,
sociedade por agdes, com sede na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, n°® 501, 6°
andar, inscrito no CNPJ sob o n° 59.281.253/0001-23 e
credenciada como administradora de carteira de valores
mobiliarios, de acordo com o Ato Declaratorio CVM n® 8.695,
de 20 de marco de 2006.

“Amortizacao” Significa o pagamento uniforme realizado a todos os Cotistas
de determinada Classe ou Subclasse (conforme aplicavel), de
parcela do valor de suas Cotas, sem reducdo do numero de
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Cotas emitidas, efetuado conforme disposto no CAPITULO 12

do Anexo I.

“ANBIMA" Significa a Associagdo Brasileira das Entidades dos Mercados
Financeiro e de Capitais.

"Anexo I" Significa o anexo descritivo da Classe.

"Anexo Normativo IV" Significa o anexo normativo IV da Resolu¢cdo CVM 175.

"Assembleia de Cotistas” | Significa a Assembleia Geral de Cotistas e/ou a Assembleia
Especial de Cotistas.

"Assembleia Especial de | Significa a assembleia de Cotistas para a qual sdo convocados
Cotistas” apenas Cotistas de determinada Classe ou Subclasse,
conforme aplicavel.

"Assembleia Geral de Significa a assembleia de Cotistas para a qual sdo convocados
Cotistas” todos os Cotistas.
"Ativos-Alvo” Significa (i) agdes; (ii) bonus de subscricao; (iii) debéntures

simples ou conversiveis; e (iv) outros titulos de emissao das
Sociedades-Alvo, desde que permitidos pela regulamentacdo
da CVM aos FIP, sendo certo que a Classe podera investir nas
Sociedades-Alvo direta ou indiretamente, inclusive por meio
de instrumentos que lhe confiram o direito de adquirir
participacdo societaria, independentemente do momento do
efetivo aporte de recursos, nos termos da regulamentacdo

vigente.
"Ativos Elegiveis” Significa os Ativos-Alvo e os Ativos Financeiros, em conjunto.
"Ativos Financeiros” Significa os seguintes ativos financeiros, em que poderdo ser

alocados os recursos da Classe nao aplicados nos Ativos-Alvo,
nos termos do Anexo |: (i) cotas de emissdo de fundos
classificados como “Renda Fixa”, inclusive aqueles que
invistam direta e/ou indiretamente em crédito privado,
regulados pela Resolucdo CVM 175, inclusive aqueles
administrados e/ou geridos pelo Administrador e/ou Gestor,
ou entidades a eles relacionadas; (ii) titulos publicos federais,
em operagOes finais e/ou compromissadas; (iii) titulos de
emissao do Tesouro Nacional ou do Banco Central, observado
ainda que a Assembleia de Cotistas, podera aprovar novos
ativos financeiros a serem investidos pela Classe, conforme o
caso; (iv) outros ativos financeiros atualmente previstos pela
Resolucdo CVM 175 ou que venham a ser previstos pela
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regulamentacao aplicavel.

"B3" Significa a B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcao.
“Banco Central” Significa o Banco Central do Brasil.
"Benchmark” Significa 100% (cem por cento) da variagao do IPCA, acrescido

de 6% a.a. (seis por centoao ano), capitalizado e calculado pro
rata die, considerado o ano de 252 (duzentos e cinquenta e
dois) dias Uteis, no periodo transcorrido entre a respectiva
data de integralizagcdo das Cotas e a sua Amortizagao.

“Boletim de Subscricao” | Significa o documento que formaliza a subscricdo de Cotas
pelo Cotista.

"BR GAAP” Significa principios contabeis geralmente aceitos no Brasil e
contempla todo o arcabouco normativo, legal e
principiolégico que rege a ciéncia contabil no Brasil.

“Capital Autorizado” Significa o valor total para emissdo de novas Cotas
independentemente de aprovacao pela Assembleia Especial
de Cotistas, nos termos do item 1.1 do Anexo |.

“Capital Comprometido” | Significa o montante total subscrito que os Cotistas se
comprometeram a integralizar, seja no ambito da assinatura
do Boletim de Subscricdo e do Compromisso de Investimento
da Classe (sem prejuizo do disposto no item 10.1.13 do Anexo
l) ou no ambito dos documentos de subscricdo do Acervo
Incorporado.

“Capital Original” Significa o capital efetivamente investido pelos Cotistas no
Acervo Incorporado, considerando o valor integralizado por
cada um dos Cotistas no ambito de integralizacdes de cotas
de cada um dos fundos do Acervo Incorporado.

“Chamada de Capital” Significa o mecanismo por meio do qual o Administrador,
mediante orientacdo do Gestor, notificara os Cotistas para que
integralizem, parcial ou totalmente, as Cotas subscritas de
acordo com os respectivos Boletins de Subscricdo e
Compromissos de Investimento, observado o disposto no

Anexo .
"Classe” Significa a CLASSE A INFRAESTRUTURA DO PERFIN
MARINER FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPA(;GES
EM INFRAESTRUTURA RESPONSABILIDADE LIMITADA.
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"CNPJ’

Significa o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica.

"Cédigo ANBIMA”

Significa o Cédigo de Administracao e Gestdo de Recursos de
Terceiros da ANBIMA.

"Cédigo Civil” Significa a Lei n°® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme
alterada.

“COFINS” Significa a Contribui¢cdo para Financiamento da Seguridade
Social.

“Coinvestimento” Tem o significado que lhe é atribuido no item 8.1 do Anexo .

"“Compromisso de
Investimento”

Significa cada instrumento particular de compromisso de
investimento para subscricdo e integralizacdo de Cotas,
assinado no ambito da subscrigcdo de Cotas por Cotistas da
Classe ou no ambito da subscricdo de cotas no ambito do
Acervo Incorporado, conforme aplicavel.

“Consulta Formal”

Significa o processo de adogao das deliberacdes da respectiva
Assembleia de Cotistas, mediante envio de consulta aos
respectivos Cotistas, sem necessidade de reunido dos Cotistas,
nos termos da regulamentacdo vigente.

"Conta da Classe”

Significa a conta corrente, aberta pelo Custodiante e de
titularidade da Classe, que recebera os recursos financeiros em
moeda corrente nacional.

“Cotas”

Significa as fragdes ideais representativas do patriménio da
Classe.

“Cotista Desenquadrado”

Significa o Cotista que, a qualquer tempo, durante o Prazo de
Duracédo da Classe, detiver 40% (quarenta por cento) ou mais
das cotas emitidas pela Classe ou auferir rendimento igual ou
superior a 40% (quarenta por cento) do total dos rendimentos
da Classe.

"Cotista Inadimplente”

Significa o Cotista que descumprir, total ou parcialmente, suas
obrigagdes de integralizacao de Cotas, observado o disposto
no item 10.4.1 do Anexo I.

"Cotistas”

Significa os titulares das Cotas.
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“Cotistas INR" Significa os Cotistas que invistam nos mercados financeiro e
de capitais brasileiros por meio da Resolu¢ao Conjuntan® 13,
de 03 de dezembro de 2024, do BACEN e da CVM.

“Custodiante” Significa o BANCO BTG PACTUALS.A., sociedade por agdes,
com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Praia de Botafogo, n°® 501, 5° e 6° andares, inscrito
no CNPJ sob o n° 30.306.294/0001-45.

"CVM" Significa a Comissdo de Valores Mobiliarios.

“Data de Inicio” Significa a data da primeira integralizacdgo de Cotas da
Primeira Emissao.

"Dia Util" Significa qualquer dia, exceto (i) sabados, domingos ou
feriados nacionais, no Estado ou na Cidade de Sdo Paulo e
(ii) com relacao a qualquer pagamento realizado por meio da
B3, aqueles sem expediente na B3. Caso as datas em que
venham a ocorrer eventos nos termos do Anexo | nao sejam
Dia Util, conforme esta definicdo, considerar-se-4 como a data
do referido evento o Dia Util imediatamente seguinte.

"Distribuicoes” Tem o significado que lhe € atribuido no item 16.2.1 do Anexo
l.

"Distribuicoes Originais” | Significa qualquer distribuicdo de rendimentos, de resultado
e/ou de amortizagao e/ou resgate de cotas, inclusive por meio
de dacao em pagamento de quaisquer ativos, aos Cotistas no
ambito dos fundos que compdem o Acervo Incorporado, nos
termos de seus respectivos regulamentos.

"Emissao Extraordinaria” | Tem o significado que lhe é atribuido no item 10.1.13 do
Anexo |.

"Empresa de Auditoria” | Significa uma empresa de auditoria independente registrada

na CVM.
“Encargos do Cotista Significa com relacdo ao Cotista Inadimplente que nao tenha
Inadimplente” sanado tal inadimplemento dentro do prazo de (i) até 2 (dois)

Dias Uteis da data em que se tornou um Cotista Inadimplente,
nos termos do Anexo |, (a) juros de mora de 1% (um por
cento)ao més, e (b) multa cominatéria ndo-compensatoriade
1% (um por cento) sobre o valor inadimplido; ou (ii) 3 (trés)
Dias Uteis ou mais, (a) juros de mora de 1% (um por cento) ao
més; (b) a variacdo anual do IGP-M, calculada pro rata
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temporis a partir da data de inadimplemento, (c) multa
cominatoéria ndo-compensatériade 10% (dez por cento) sobre
o valor inadimplido, e (d) custos incorridos para cobranca dos
valores inadimplidos, que serdo imputados ao Cotista
Inadimplente.

“Encargos” Significa os encargos da Classe, que Ihe poderao ser debitados
diretamente, conforme descritos ou referidos no item 3.1 do
Anexo |.

"Equipe-Chave do Gestor” | Significa a equipe de profissionais do Gestor responsavel pelo
acompanhamento das atividades da Classe, formada pelas
Pessoas-Chave.

“Escriturador” Significa o BTG Pactual Servigcos Financeiros S.A.
Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios, instituicdo
financeira, com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na
Praia de Botafogo, n° 501, 5° andar (parte), Torre Corcovado,
Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o n°
59.281.253/0001-23, autorizada a prestar servicos de
escrituragao de cotas de fundos de investimentos, de acordo
com o Ato Declaratério CVM n° 8.696, de 22 de margo de
2006.

“Evento de Avaliagao” Significa a saida, independentemente do motivo, do Sr. Ralph
Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro como diretor
responsavel perante a CVM pela gestdo do Fundo ou da
Classe. Na ocorréncia de um Evento de Avaliacao, ficara
suspensa a realizacdo de novos investimentos pela Classe,
sendo permitido a Classe realizar apenas investimentos
adicionais nas Sociedades Investidas e/ou o desembolso
financeiro de investimentos ja comprometidos antes da
caracterizacao do Evento de Avalicao.

“FIP” Significa qualquer fundo de investimento em participagdes,
constituido nos termos da Resolu¢gdo CVM 175.

"Fundo” Significa o PERFIN MARINER FUNDO DE INVESTIMENTO
EM PARTICIPACOES EM INFRAESTRUTURA
RESPONSABILIDADE LIMITADA.

"Gestor” Significa a PERFIN INFRA ADMINISTRA(;i\O DE RECURSOS
LTDA., sociedade com sede na Cidade de Sdo Paulo, Estado
de Sao Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhaes Jr., n°
822, 1° andar, CEP 04542-000, inscrita no CNPJ sob o n°
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04.232.804/0001-77, devidamente autorizada pela CVM para
0 exercicio da atividade de administracdo de carteiras de
titulos e valores mobiliarios, categoria “gestor de recursos”,
por meio do Ato Declaratorio n® 7.627, de 4 de fevereiro de
2004.

“IGP-M" Significa o indice Geral de Precos de Mercado, publicado
mensalmente pela Fundagao Getulio Vargas, ou outro indice
que venha a substitui-lo.

“Instru¢do CVM 579" Significa a Instru¢do CVM n°® 579, de 30 de agosto de 2016,
conforme alterada.

“Investidores Significa os investidores assim definidos nos termos do Artigo

Qualificados” 12 da Resolucao CVM 30.

“IPCA” Significa o indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo,

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica.

“IR" Tem o significado que lhe é atribuido no item 5.3 da parte
geral do Regulamento.

“IRRF” Tem o significado que lhe é atribuido no item 5.3 da parte
geral do Regulamento.

"ISS” Significa o Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza.

Significa pais ou jurisdicao de tributacao favorecida, conforme
listadas na Instrucdo Normativa da Receita Federal do Brasil
("RFB") n° 1.037, de 4 de junho de 2010.

“JTF"

“Justa Causa” Significa a pratica ou constatacdo dos seguintes atos ou
situagdes com relagdo ao Gestor: (i) comprovado dolo ou
fraude no desempenho de suas func¢des e responsabilidades,
conforme decisdo judicial ou administrativa transitada em
julgado ou decisao arbitral final; (ii) caso o Gestor esteja em
processo de faléncia, recuperacdo judicial ou extrajudicial,
desde que, conforme aplicavel, ndo elidido dentro do prazo
legal; (iii) descredenciamento pela CVM para o exercicio da
atividade de administracao de carteiras de valores mobiliarios;
ou (iv) desligamento ou extincdo do vinculo empregaticio
entre o Gestor e todas Pessoas-Chave, por qualquer motivo.
Para fins de esclarecimento, na hipétese do inciso “(iii)” acima,
somente serd configurada justa causa apos decisdo final e
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irrecorrivel proferida pelo Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro Nacional (CRSFN).

“Lei 11.478/07" Significa a Lein® 11.478, de 29 de maio de 2007, que institui o
Fundo de Investimento em ParticipagSes em Infraestrutura
(FIP-IE) e o Fundo de Investimento em Participacdo na
Produgao Econdmica Intensivaem Pesquisa, Desenvolvimento
e Inovacgao (FIP-PD&) e da outras providéncias.

“Lei 13.105" Significa a Lei n® 13.105, de 16 de margo de 2015.

“Lei 9.307" Significa a Lei n® 9.307, de 23 de setembro de 1996.

“Liquidacao” Significa o procedimento descrito no CAPITULO 14.

"MDA" Significa o Médulo de Distribuicdo de Ativos — MDA
administrado e operacionalizado pela B3.

"Média Mével dos Tem o significado que lhe é atribuido no item 3.3.2 do Anexo

Encargos” l.

“Parcela Cindida” Significa a parcela do Patrimonio Liquido representada pelas

participacoes dos Cotistas que sejam dissidentes da
deliberacao na Assembleia Especial de Cotistas que aprovar a
destituicdo do Gestor sem Justa Causa.

“Patriménio Liquido” Significa o patriménio liquido da Classe, que devera ser
constituido por meio da soma (i) do disponivel, (ii) do valor
da carteira; e (iii) dos valores a receber, deduzidas de tal soma
as exigibilidades e a rentabilidade auferida no periodo.

"Pessoas-Chave” Significa os profissionais do Gestor, devidamenteidentificados
(i) na versao vigente do Regulamento na Data de Inicio, ou (ii)
nos Compromissos de Investimentos ou em comunicados
encaminhados aos Cotistas.

“PIS” Significa a Contribuicado para o Programa de Integragao Social.
"Politica de Significa a politica de investimentos da Classe, conforme
Investimentos” disposta no CAPITULO 5 do Anexo .
“Prazo de Duracgao” Significa o prazo de duragao do Fundo.
“Prazo de Duracao da Significa o prazo de duracao da Classe.
Classe”
BTG Pactual
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"Preco de Emissao” Tem o significado que Ihe é atribuido no item 10.1.5 do Anexo
l.

“Preco de Integralizagao” | Significa o preco de integralizacdo de cada Cota, que sera
definido nos termos dos itens 10.3.1 a 10.3.3 acima.

"Prestadores de Servicos | Significa o Gestor e o Administrador, sendo certo que quando
Essenciais” empregado no singular pode se referir ao Gestor ou ao
Administrador, indistintamente.

“Primeira Emissao” Significa a primeira emissdo de Cotas da Classe.

“Projetos Existentes” Significa os projetos de infraestrutura no Setor-Alvo (i)
desenvolvidos pelas Sociedades Investidas, total ou
parcialmente, direta ou indiretamente, cujo investimento, ou
o comprometimento no projeto, tenha se dado durante a
vigéncia do mandato do Gestor; e/ou (ii) decorrentes de
certame (e.g., leildo) que tenha sido vencido pela Classe ou
por Sociedade Investida pela Classe durante o mandato do
Gestor substituido, conforme o caso.

“Regulamento” Significa o regulamento do Fundo, incluindo sua parte geral,
anexos, apéndices e demais documentos que o integrem,
conforme aplicavel.

“Renuncia Imotivada” Significa qualquer renuincia por parte do Gestor que nao seja
classificada como uma Renuncia Motivada.

“Rentuncia Motivada” Significa a rendncia por parte do Gestor que sera configurada
nas seguintes hipdteses: (i) alteracdo deste Regulamento
promovida pelos Cotistas, reunidos em Assembleia de Cotistas
e sem concordancia do Gestor que, direta ou indiretamente,
exceto pelo disposto no item 13.2, promovam qualquer (a)
alteracao na Politica de Investimento, no Prazo de Duragao da
Classe, na Taxa de Administracdo, na Taxa de Gestdo, na Taxa
de Performance e/ou no Capital Autorizado; (b) alteragao nos
termos, condi¢des e/ou regras relativos a rendncia, incluindo
Renuncia Motivada, substituicdo, descredenciamento ou
destituicdo do Gestor, com ou sem Justa Causa; (c) alteragao
nas competéncias, poderes, responsabilidades e obrigacdes
do Gestor; (d) inclusdo neste Regulamento de restricdes a
efetivagao, por parte do Gestor, dos investimentos e/ou
desinvestimentos realizados nos termos da Politica de
Investimento, incluindo a criacdo de mecanismos de
deliberacdo ndo contemplados na estrutura de governanca
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quando da contratagao do Gestor, notadamente por meio da
instalacdo de comités e/ou conselhos; (e) alteracdo nas
matérias que sdao de competéncia privativa da Assembleia
Geral de Cotistas, Assembleia Especial de Cotistas ou o seu
quorum de deliberagao, e/ou (f) alteragao no rol de Encargos,
desde que modo a prejudicar a execucao da Politica de
Investimento, a critério do Gestor; e/ou (i) as decisdes de
investimento e/ou desinvestimento realizadas pelo Gestor
sejam questionadas judicial ou administrativamente (ou em
sede de arbitragem) por um Cotista ou grupo de Cotistas, de
modo a inviabilizar o cumprimento das estratégias de
investimento estabelecidas na versdao do Anexo aprovada
quando da contratagao do Gestor.

“Resolugao CVM 160"

Significa a Resolu¢cdo CVM n° 160, de 13 de julho de 2022,
conforme alterada.

“Resolucao CVM 175"

Significa a Resolugdago CVM n° 175, de 23 de dezembro de
2022, conforme alterada.

“Resolucao CVM 30"

Significa a Resolugao CVM n° 30, de 11 de maio de 2021,
conforme alterada.

"Setor-Alvo”

Significa o setor de infraestrutura, principalmente no setor de
saneamento.

"Sociedades-Alvo”

Significa as sociedades andnimas, de capital aberto ou
fechado, que atuem no Setor-Alvo e sejam emissoras de
Ativos-Alvo.

"Sociedades Investidas”’

Significa as Sociedades-Alvo cujos ativos venham a ser
adquiridos ou integralizados pela Classe, ou que venham a ser
atribuidos a Classe.

“Subclasses”

Significa a(s) subclasse(s) de Cota da Classe, se houver.

“Taxa de Administracao”

Significa a taxa de administragdo devida ao Administrador
pelos servicos de administracdo fiduciaria, controladoria e
escrituracao das Cotas, nos termos do Anexo |.

"“Taxa de Gestao”

Significa a taxa de gestdo devida ao Gestor pelos servigos de
gestao da carteira de ativos da Classe, nos termos do Anexo I.

“Taxa de Gestao
Extraordinaria”

Significa a taxa devida ao Gestor destituido sem Justa Causa,
nos termos do Anexo |.
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“Taxa de Performance”

Significa a taxa devida ao Gestor, cobrada da Classe em funcéo
de seu resultado, descrita no item 16.1 e seguintes do Anexo
l.

"“Taxa de Performance
Complementar”

Tem o significado que Ihe é atribuido no item 16.3 do Anexo |

“Taxa Maxima de
Custodia”

Significa a taxa maxima de custodia, devida em razdo da
prestacao do servigo de custodia de valores mobiliarios para a
Classe, nos termos do item 16.1.

“Termo de Adesao”

Significa o termo que o investidor devera assinar ao aderir a
Classe, no qual declarara que conhece e esta ciente de todos
os termos e condi¢cdes da Classe, em especial dos riscos
aplicaveis ao investimento nas Cotas.

“Transferéncia Privada”

Tem o significado que lhe ¢é atribuido no item 1.1
(Transferéncia) do Anexo |.
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	2025.12.16-IDCAlt.Reg.-PerfinMarinerFIPIE
	INSTRUMENTO DE DELIBERAÇÃO CONJUNTA DO
	PERFIN MARINER FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES INFRAESTRUTURA RESPONSABILIDADE LIMITADA

	Regulamento - Perfin Mariner FIP IE - 20251216 (V.Final) 2
	CAPÍTULO 1. FUNDO
	1.1 PERFIN MARINER FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Fundo”), regido pelo Código Civil, pela Lei 11.478/07, pela parte geral da Resolução CVM 175, pelo Anexo Normativo IV e pelo Código ANBIMA, terá co...
	1.2 Este regulamento é composto por esta parte geral, um ou mais anexos, conforme o número de classes aqui previsto, e seus respectivos apêndices, relativo a cada subclasse (respectivamente, “Regulamento”, “Parte Geral”, “Anexos” e “Apêndices”).
	1.3 O Fundo é representado, na presente data, por classe única de Cotas. Durante o Prazo de Duração, poderão ser constituídas novas classes, que terão patrimônio segregado e direitos e obrigações distintos, nos termos do Artigo 5º da Resolução CVM 175...
	1.4 O Anexo de cada classe, conforme aplicável, dispõe, sem prejuízo de outros requisitos e informações previstos na regulamentação, sobre as respectivas: (i) características gerais, incluindo a indicação dos demais prestadores de serviços; (ii) respo...
	1.5 O Apêndice de cada subclasse, conforme aplicável, dispõe, sem prejuízo de outros requisitos e informações previstos na regulamentação, sobre os respectivos direitos político-econômicos, como: (i) características gerais, incluindo público-alvo e di...
	1.6 Para fins do disposto neste Regulamento, seus Anexos e Apêndices: (i) os termos e expressões indicados em letra maiúscula, no singular ou no plural, terão os significados atribuídos a eles conforme as definições indicadas no Glossário a este Regul...

	O Fundo, seus Cotistas, os distribuidores de cotas por conta e ordem, seu Gestor, seu Administrador, os membros de comitês de acompanhamento da respectiva classe, conforme aplicável, e os demais prestadores de serviço do Fundo, nos termos da Lei 9.307, obrigam-se a submeter à arbitragem, a ser administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CAM CCBC”), de acordo com seu Regulamento de Arbitragem (“Regulamento CAM CCBC”), toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas no Regulamento e seus Anexos, nas normas editadas pela CVM que lhe sejam aplicáveis e nos instrumentos entre si firmados, e que não possam ser solucionadas amigavelmente por eles dentro de um prazo improrrogável de 30 (trinta) dias corridos. Mesmo antes do término do prazo aqui previsto, qualquer disputa poderá ser submetida a arbitragem, conforme disposto a seguir.
	(i) demonstrações contábeis do Fundo, em até 60 (sessenta) dias após o encaminhamento das demonstrações contábeis à CVM, contendo o relatório da Empresa de Auditoria;
	(ii) alterações da Parte Geral, que não aquelas matérias expressamente previstas neste item 4.2, quando não propostas pelo Gestor;
	(iii) alterações da Parte Geral, que não aquelas matérias expressamente previstas neste item 4.2, quando propostas pelo Gestor;
	(iv) destituição ou substituição do Administrador;
	(v) destituição ou substituição do Gestor, conforme aplicável, e escolha de seu substituto, no caso de destituição sem Justa Causa
	(vi) destituição ou substituição do Gestor e escolha de seu substituto, no caso de destituição com Justa Causa, ou a substituição do Gestor em caso de renúncia, Renúncia Motivada; 
	(vii) fusão, incorporação, cisão, transformação ou eventual liquidação do Fundo, quando não propostas pelo Gestor, observado o disposto no item 14.1 do Anexo I; 
	(viii) fusão, incorporação, cisão, transformação ou eventual liquidação do Fundo, quando propostas pelo Gestor, observado o disposto no item 14.1 do Anexo I; 
	(ix) alteração do quórum de instalação e deliberação da Assembleia Geral de Cotistas; e
	(x) proposta de alteração do Prazo de Duração apresentada pelo Gestor.
	(i) demonstrações contábeis da Classe, em até 60 (sessenta) dias após o encaminhamento das demonstrações contábeis à CVM, contendo o relatório da Empresa de Auditoria;
	(ii) alterações deste Anexo I, que não aquelas matérias expressamente previstas neste item 13.2, quando não propostas pelo Gestor;
	(iii) alterações deste Anexo I, que não aquelas matérias expressamente previstas neste item 13.2, quando propostas pelo Gestor;
	(iv) fusão, incorporação, cisão, transformação ou eventual liquidação da Classe, quando não propostas pelo Gestor;
	(v) fusão, incorporação, cisão, transformação ou eventual liquidação da Classe, quando propostas pelo Gestor;
	(vi) sem prejuízo da possibilidade de emissão de Cotas dentro do Capital Autorizado, emissão e distribuição de novas Cotas, inclusive sobre (i) os prazos e condições para subscrição e integralização dessas Cotas; e (ii) os termos e condições dos novos Compromissos de Investimento a serem celebrados em razão da emissão das novas Cotas, incluindo o Preço de Emissão das novas Cotas;
	(vii) aumento da Taxa de Administração, Taxa de Gestão ou Taxa de Performance, bem sobre a cobrança de taxa de ingresso ou de taxa de saída;
	(viii) proposta de alteração do Prazo de Duração da Classe apresentada pelo Gestor;
	(ix) alteração do quórum de instalação e deliberação da Assembleia Especial de Cotistas;
	(x) instalação, composição, organização e funcionamento dos eventuais comitês e conselhos da Classe;
	(xi) requerimento de informações por parte de Cotistas, observado o Artigo 26, parágrafo primeiro, do Anexo Normativo IV;
	(xii) aprovação dos atos que configurem potenciais conflito de interesses entre a Classe e seu Administrador ou Gestor e entre a Classe e qualquer Cotista ou grupo de Cotistas que detenham mais de 10% (dez por cento) das Cotas subscritas;
	(xiii) inclusão de encargos não previstos neste Anexo I ou na regulamentação aplicável, ou aumento dos valores máximos estabelecidos para os encargos da Classe neste Anexo I, observado o disposto no item 3.6 acima deste Anexo I;
	(xiv) aprovação do laudo de avaliação do valor justo de ativos, caso utilizados na integralização de Cotas da Classe, se aplicável, conforme o inciso IV do Artigo 21 da Resolução CVM 175;
	(xv) amortizações e/ou Liquidação nas hipóteses não previstas neste Anexo I, bem como sobre a utilização de Ativos-Alvo na integralização, Amortização e/ou resgate de Cotas, quando não propostas pelo Gestor;
	(xvi) amortizações e/ou Liquidação nas hipóteses não previstas neste Anexo I, bem como sobre a utilização de Ativos-Alvo na integralização, Amortização e/ou resgate de Cotas, quando propostas pelo Gestor;
	(xvii) deliberar sobre a realização de operações pela Classe de que tratam o Artigo 27, caput e §1º do Anexo Normativo IV;
	(xviii) a revogação ou a manutenção da suspensão para realização de novos investimentos pela Classe em caso de ocorrência de um Evento de Avaliação.
	(i) fará jus ao pagamento da Taxa de Performance Complementar, nos termos deste Anexo; e 
	(ii) fará jus ao pagamento da Taxa de Gestão Extraordinária, nos termos deste Anexo.
	(i) pelos serviços de administração, o Administrador fará jus ao montante correspondente a 0,09% (nove centésimos por cento) ao ano sobre o Patrimônio Líquido; e 
	(ii) pelos serviços de custódia, controle e processamento dos ativos financeiros, distribuição das Cotas e escrituração das Cotas, o Custodiante fará jus ao montante correspondente a 0,01% (um centésimo por cento) ao ano sobre o Patrimônio Líquido.
	Para fins do Artigo 98 da parte geral da Resolução CVM 175 e observado o disposto no §2º do referido Artigo, a taxa máxima de administração, compreendendo a Taxa de Administração e as taxas de administração dos fundos e/ou classes eventualmente investidos(as) pela Classe, corresponderá à Taxa de Administração.

	CAPÍTULO 2. RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS
	2.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais e demais prestadores de serviços do Fundo ou da classe respondem perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuação, por seus próprios atos e omissões contrários à lei, ao Regulamento ou à regulamentação v...
	2.1.1 Não obstante as atribuições previstas neste Regulamento e na regulamentação aplicável, cabe ao Administrador praticar os atos necessários à administração do Fundo, o que inclui, mas não se limita à contratação, em nome do Fundo ou da classe de c...
	2.1.2 Não obstante as atribuições previstas neste Regulamento e na regulamentação aplicável, cabe ao Gestor praticar os atos necessários à gestão da carteira de ativos das classes de cotas, o que inclui, mas não se limita à (i) outorga de fiança, aval...
	2.1.3 Caso o prestador de serviço contratado pelos Prestadores de Serviços Essenciais não seja um participante de mercado regulado pela CVM, ou o serviço prestado ao Fundo não se encontre dentro da esfera de atuação da CVM, os Prestadores de Serviços ...

	2.2 Sem prejuízo do disposto na legislação aplicável, os Prestadores de Serviços Essenciais respondem, perante os cotistas, em suas respectivas esferas de atuação, por eventuais prejuízos causados em virtude de condutas contrárias a este Regulamento o...
	2.2.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais não serão responsabilizados por prejuízos, danos ou perdas, inclusive de rentabilidade, que o Fundo venha a sofrer em virtude da realização de suas operações.
	2.2.2 Sem prejuízo do disposto no item 2.2 acima, os Prestadores de Serviços Essenciais não responderão perante o Fundo ou os Cotistas, individual ou solidariamente, por eventual patrimônio líquido negativo da respectiva classe.

	2.3 Não há solidariedade entre os prestadores de serviços do Fundo, incluindo os Prestadores de Serviços Essenciais, e a contratação de outros prestadores de serviços não altera o regime de responsabilidade dos Prestadores de Serviços Essenciais e dem...
	2.4 Os investimentos no Fundo não são garantidos pelo Administrador, pelo Gestor, por qualquer mecanismo de seguro ou pelo Fundo Garantidor de Créditos – FGC.

	CAPÍTULO 3. ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGÊNCIAS DO FUNDO
	3.1 O Fundo terá encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos da Resolução CVM 175, que serão rateados proporcionalmente entre as classes, na razão de seu Patrimônio Líquido, e delas debitadas diretamente. Quaisquer contingências inc...
	3.1.1 Quaisquer despesas que não constituam encargos, observado o disposto no Anexo e na Resolução CVM 175, correm por conta do Prestador de Serviço Essencial que a tiver contratado, ressalvada a possibilidade de aprovação do pagamento de outras despe...


	CAPÍTULO 4. ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS
	4.1 A Assembleia Geral de Cotistas é responsável por deliberar sobre as matérias comuns a todas as classes, conforme aplicável, na forma prevista na Resolução CVM 175, observado que as matérias específicas de cada classe ou subclasse, se for o caso, s...
	4.2 Os seguintes quóruns deverão ser observados pela Assembleia Geral de Cotistas ao deliberar sobre as matérias previstas abaixo, excluídos os votos conflitados e/ou impedidos:
	4.2.1 Demais matérias que sejam de competência da Assembleia Geral de Cotistas, nos termos da Resolução CVM 175 e do Anexo Normativo IV, e que não tenham o seu respectivo quórum previsto na tabela do item 4.2 acima deverão observar os respectivos quór...
	4.2.2 A convocação da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita com, no mínimo, 10 (dez) dias corridos de antecedência, exclusivamente por meio de correio eletrônico (e-mail) endereçado aos Cotistas (e, ainda, uso de plataformas), conforme dados de ...
	4.2.3 A instalação ocorrerá com a presença de qualquer número de Cotistas.
	4.2.4 A presença da totalidade dos Cotistas suprirá eventual ausência de convocação.
	4.2.5 Os Prestadores de Serviços Essenciais, o Custodiante, o Cotista ou grupo de Cotistas que detenha, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, podem convocar, a qualquer tempo, Assembleia Geral de Cotistas para deliberar sobre ord...
	4.2.6 O pedido de convocação pelo Gestor, pelo Custodiante ou por Cotistas, nos termos do item 4.2.5 acima, será dirigido ao Administrador, que deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento, convocar a Assembleia Geral de Cotist...
	4.2.7 Serão utilizados quaisquer meios ou canais, conforme especificados no respectivo aviso de convocação, para a coleta das manifestações dos Cotistas.
	4.2.8 A cada Cotista cabe uma quantidade de votos em Assembleias Gerais de Cotistas ou Assembleias Especiais de Cotistas correspondente ao número de Cotas subscritas, observado, em qualquer hipótese acima, o disposto neste Regulamento, seus Anexos e/o...
	4.2.9 Somente podem votar na Assembleia Geral de Cotistas os Cotistas inscritos no registro de cotistas na data da convocação da assembleia, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos. O procurador deve possuir mandato com pode...
	4.2.10 Os Cotistas poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que recebida pelo Administrador até 1 (um) Dia Útil antes da Assembleia Geral de Cotistas, hipótese em que a convocação deve conter informações detalhando as regras ...
	4.2.11 As demonstrações contábeis cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de quaisquer cotistas.

	4.3 As deliberações privativas de Assembleia Geral de Cotistas poderão ser adotadas em Consulta Formal, por meio eletrônico, dirigido pelo Administrador a cada cotista, para resposta no prazo mínimo de 10 (dez) dias corridos contado da consulta. O quó...
	4.4 Observado o disposto na Resolução CVM 175, não podem votar nas Assembleias de Cotistas:
	(i) os Prestadores de Serviços Essenciais;
	(ii) os sócios, diretores e empregados do Prestador de Serviços Essenciais;
	(iii) as partes relacionadas aos Prestadores de Serviços Essenciais, seus sócios, diretores e empregados;
	(iv) os demais prestadores de serviços, seus sócios, diretores e empregados e partes relacionadas;
	(v) o Cotista que tenha interesse conflitante com o Fundo, a classe ou subclasse, se for o caso, no que se refere à matéria em votação; e
	(vi) o Cotista, na hipótese de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua propriedade.
	4.4.1 Sem prejuízo do disposto no item 4.4, os Prestadores de Serviços Essenciais poderão votar nas Assembleias de Cotistas atuando na condição de representantes, como administrador fiduciário ou gestor, de fundos de investimento ou classes investidor...

	4.5 Este Regulamento pode ser alterado, independentemente de Assembleia Geral de Cotistas, conforme o caso, sempre que tal alteração: (a) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares, exigências expressas da ...
	4.6 Exceto se o Anexo dispuser de forma contrária, aplicam-se às Assembleias Especiais de Cotistas de cada classe ou subclasse, se for o caso, as disposições previstas neste CAPÍTULO 4.

	CAPÍTULO 5. TRIBUTAÇÃO
	5.1 O disposto neste CAPÍTULO 5 foi elaborado com base nas regras brasileiras em vigor na data de elaboração deste Regulamento e tem por objetivo descrever genericamente o tratamento tributário aplicável em regra aos Cotistas e às Classes, caso cumpri...
	5.2 Há exceções (inclusive relativas à natureza ou ao domicílio do investidor) e tributos adicionais que podem ser aplicados, motivo pelo qual os Cotistas devem consultar seus assessores jurídicos com relação à tributação aplicável nos investimentos r...
	5.3 Há exceções (inclusive relativas à natureza ou ao domicílio do investidor para fins fiscais) em relação ao tratamento tributário descrito abaixo e tributos adicionais que podem ser aplicados, motivo pelo qual os cotistas devem consultar seus asses...
	5.4 Podem existir exceções e tributos adicionais aplicáveis aos diversos tipos de Cotistas, a depender de sua qualificação e/ou residência fiscal. Os Cotistas devem consultar seus assessores jurídicos com relação à tributação aplicável aos investiment...

	CAPÍTULO 6. DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
	6.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais disponibilizarão em suas páginas na rede mundial de computadores ou encaminharão de forma eletrônica as informações de envio obrigatório previstas na regulamentação aplicável.
	6.2 O Administrador mantém serviço de atendimento ao cotista, responsável pelo esclarecimento de dúvidas e pelo recebimento de reclamações, que pode ser acessado nos meios abaixo:

	ANEXO I
	CAPÍTULO 1. CARACTERÍSTICAS GERAIS
	1.1 As principais características da Classe estão descritas abaixo:
	1.2 Por meio de deliberação conjunta do Administrador e do Gestor, poderão ser constituídas novas Subclasses, inclusive com direitos políticos e econômicos distintos em quaisquer aspectos em relação às demais Subclasses já existentes à época da sua cr...

	CAPÍTULO 2. RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVÊNCIA
	2.1 A responsabilidade do Cotista está limitada ao Capital Comprometido, observado o disposto no item 4.1.3 deste Anexo I.
	2.2 Os seguintes eventos obrigarão o Administrador a verificar se o Patrimônio Líquido está negativo:
	(i) qualquer pedido de declaração judicial de insolvência de Classe;
	(ii) inadimplência de obrigações financeiras de devedor e/ou emissor de ativos detidos pela Classe que representem mais de 10% (dez por cento) de seu Patrimônio Líquido, naquela data de referência;
	(iii) pedido de recuperação extrajudicial, de recuperação judicial, ou de falência de devedor e/ou emissor de ativos detidos pela Classe; e
	(iv) condenação da Classe de natureza judicial e/ou arbitral e/ou administrativa e/ou outras similares ao pagamento de mais de 10% (dez por cento) de seu Patrimônio Líquido.

	2.3 Caso o Administrador verifique que o Patrimônio Líquido está negativo, ou tenha ciência de pedido de declaração judicial de insolvência da Classe ou da declaração judicial de insolvência da Classe, deverá adotar as medidas aplicáveis previstas na ...
	2.4 Serão aplicáveis as disposições da Resolução CVM 175 no que se refere aos procedimentos a serem adotados pelo Administrador na hipótese de Patrimônio Líquido negativo da Classe.

	CAPÍTULO 3. ENCARGOS DA CLASSE
	3.1 A Classe terá os Encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, conforme previstos nos termos do Artigo 117 da Resolução CVM 175 e do Artigo 28 do Anexo Normativo IV, ou outros que venham a ser incluídos por alteração superveniente da regulam...
	3.2 Independentemente de ratificação pela Assembleia Especial de Cotistas, as despesas incorridas pelo Administrador e/ou pelo Gestor anteriormente à constituição da Classe ou ao seu registro na CVM e na ANBIMA (incluindo, mas não se limitando, aos cu...
	3.3 Os seguintes Encargos deverão observar os limites previstos abaixo:
	(i) despesas referentes à fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação da Classe e à realização de reuniões de comitês ou conselhos da Classe, observado o limite de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) por ano, o qual poderá ser alterado por...
	(ii) contratação de terceiros para prestar serviços legais, fiscais e contábeis que não relacionados no item 3.6.1(v) abaixo, dentro do limite de 1% (um por cento) do Capital Comprometido ou do Patrimônio Líquido da Classe ao ano, o que for maior, por...
	3.3.2 Os Encargos que estejam sujeitos a limite de despesas nos termos do item 3.3 acima deverão ser acompanhados durante o referido ano calendário periodicamente pelo Gestor, mediante o cálculo da média simples dos já gastos incorridos com o respecti...
	3.3.2.1. Caso seja verificado, em função da Média Móvel dos Encargos apurada, que a Classe ultrapassou o limite estabelecido para o referido Encargo no referido ano calendário, o excesso deverá ser compensado pelos Prestadores de Serviços Essenciais n...
	3.3.2.2. Adicionalmente, caso as despesas efetivamente incorridas com os Encargos descritos no item 3.3 acima não atinjam o limite atribuído para o ano calendário em questão, a diferença positiva entre o limite fixado e os gastos efetivamente incorrid...


	3.4 Sem prejuízo da possibilidade de a Classe incorrer diretamente nos Encargos descritos neste Anexo I, os Prestadores de Serviços Essenciais poderão ser reembolsados pelas despesas que tiverem incorrido, desde que devidamente comprovadas e incorrida...
	3.5 Quaisquer despesas que não constituam encargos, conforme previsto acima e nos termos da Resolução CVM 175, correm por conta do Prestador de Serviço Essencial que a tiver contratado, ressalvada a possibilidade de aprovação do pagamento de outras de...
	3.6 Nos termos do item 13.2(xiii) abaixo, a Assembleia Especial de Cotistas pode deliberar pela inclusão de novos encargos ao item 3.1 acima, mesmo que não previstos na regulamentação aplicável, assim como o seu correspondente pagamento.
	3.6.1 Adicionalmente ao disposto no item 3.1 acima, as seguintes despesas também serão consideradas como Encargos:
	(i) a Taxa de Performance Complementar e a Taxa de Gestão Extraordinária, observado o disposto no CAPÍTULO 16;
	(ii) montantes devidos na hipótese de acordo de remuneração com base na taxa de administração, performance ou gestão, observado o disposto no Artigo 99 da Resolução CVM 175;
	(iii) remuneração dos membros de comitês ou conselhos da Classe, conforme aplicável;
	(iv) assessoria legal, tributos, taxas de registro na CVM, na ANBIMA e na B3, conforme aplicável, bem como outras despesas comprovadas como tendo sido necessárias à realização de distribuição primária de Cotas, as quais serão devidamente descritas nos...
	(v) despesas relacionadas (a) a leilões e qualificação da Classe, do Fundo e/ou Sociedades Investidas como proponentes, incluindo, mas não se limitando, a despesas com advogados, consultorias financeiras, tributárias, contábeis, inclusive por meio de ...



	CAPÍTULO 4. INVESTIMENTO E DESINVESTIMENTO
	4.1 A Classe deverá selecionar e/ou se comprometer, perante terceiros, a realizar os investimentos nos Ativos-Alvo durante todo o Prazo de Duração.
	4.1.1 Em linha com o disposto acima, a seleção de Ativos-Alvo, os investimentos e as integralizações de Cotas, conforme as regras de Chamada de Capital deste Anexo I, poderão ocorrer durante todo o Prazo de Duração da Classe.
	4.1.2 As decisões relativas aos investimentos e desinvestimentos da Classe serão aprovadas de forma discricionária e serão de responsabilidade exclusiva do Gestor.
	4.1.3 Os Cotistas estarão obrigados a aportar recursos até o valor do Capital Comprometido (sem prejuízo do disposto no item 10.1.13), nos termos dos respectivos documentos de subscrição. No caso de não haver Capital Comprometido e não integralizado o...

	4.2 Não dependem de aprovação da Assembleia de Cotistas a estruturação de veículos de investimento: (i) com a finalidade de realização de Coinvestimento com a Classe em Ativos- Alvo de emissão das Sociedades Investidas, e/ou (ii) que tenham política d...
	4.3 Caso ocorra um Evento de Avaliação, o Gestor deverá suspender a realização de novos investimentos pela Classe, sendo permitido à Classe realizar apenas investimentos que já tenham sido aprovados internamente pelo Gestor antes da caracterização do ...
	4.3.1 Na medida em que o Gestor entenda apropriado diante do estágio de maturação dos Ativos-Alvo, condições econômico-financeiras, dentre outras considerações, o Gestor envidará esforços organizados para alienação ou realização dos Ativos-Alvo integr...
	4.3.2 Quando da realização de eventos de desinvestimento, o Gestor:
	(i) deverá buscar as melhores estratégias a serem desenvolvidas e implementadas para a alienação dos investimentos da Classe;
	(ii) envidará seus melhores esforços no processo de desinvestimento da Classe, de acordo com estudos, análises, e estratégias de desinvestimento, sendo que os recursos provenientes da alienação dos investimentos deverão ser utilizados para o pagamento...
	(iii) poderá utilizar quaisquer possibilidades, procedimentos e estratégias que sejam admitidos pela legislação e regulamentação aplicáveis, a seu exclusivo critério, incluindo, sem limitação: a oferta pública dos Ativos-Alvo em mercado de bolsa; a re...
	(iv) como forma de otimizar a performance dos investimentos e obter os melhores resultados na venda das Sociedades Investidas, o Gestor deverá priorizar iniciativas de negócio que agreguem valor a possíveis compradores estratégicos e facilitará possív...



	CAPÍTULO 5. POLÍTICA DE INVESTIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA
	5.1 Observado o disposto neste Anexo I, a Classe investirá, no mínimo, 90% (noventa por cento) de seu Patrimônio Líquido em Ativos-Alvo, aos quais serão somados, para fins de atendimento ao disposto neste item, os valores referidos no Artigo 11, parág...
	5.1.1 A Classe terá o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a partir da data de registro para iniciar as suas atividades, salvo se estabelecido prazo distinto pelo Anexo Normativo IV, situação na qual deve ser observado o menor prazo entre e...
	5.1.2 A Classe deverá participar no processo decisório das Sociedades-Alvo, com efetiva influência na definição de sua política estratégica e gestão, observado o disposto no Anexo Normativo IV, da Resolução CVM 175.
	5.1.3 A Classe poderá investir em debêntures e outros títulos de dívida não-conversíveis, sem limitação relativa ao Capital Comprometido.
	5.1.4 Até 100% (cem por cento) da carteira da Classe poderá estar representada por Ativos-Alvo emitidos por uma única Sociedade Investida.
	5.1.5 Caso a Classe possua recursos que não estejam investidos em Ativos-Alvo das Sociedades-Alvo, a parcela remanescente do Patrimônio Líquido poderá estar alocada em Ativos Financeiros, incluindo Ativos Financeiros de emissão do Administrador, Gesto...

	5.2 Uma vez constituída, conforme orientações da CVM por meio do Ofício-Circular nº 2/2025/CVM/SIN, a Classe terá o prazo de 24 (vinte e quatro) meses previsto na legislação aplicável, notadamente, a Lei nº 11.478/07, conforme alterada, para se enquad...
	5.2.1 Adicionalmente, o limite previsto no item 5.1 também não será aplicável (i) durante o prazo de aplicação dos recursos, estabelecido em até 12 (doze) meses, contados a partir da primeira integralização de cada Chamada de Capital; e (ii) durante o...
	5.2.2 O Administrador deve comunicar à CVM, até o final do Dia Útil seguinte ao término do prazo referido no item 5.1, a ocorrência de desenquadramento, com as devidas justificativas, informando ainda o reenquadramento da carteira, quando ocorrer.
	5.2.3 Caso o desenquadramento ao limite do item 5.1 acima perdure por período superior ao prazo de aplicação dos recursos, o Gestor deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis contados do término do prazo para aplicação dos recursos:
	(i) reenquadrar a carteira; ou
	(ii) solicitar ao Administrador a devolução dos valores que ultrapassem o limite estabelecido aos Cotistas que tiverem integralizado Cotas na última Chamada de Capital (conforme aplicável) ou emissão de Cotas para integralização à vista, conforme o ca...

	5.2.4 Os valores devolvidos aos Cotistas nos termos do item 5.2.3(ii) acima deixarão de ser contabilizados como parcela integralizada do Capital Comprometido e deverão recompor o Capital Comprometido disponível (i.e. ainda não integralizado) do respec...
	5.2.5 O Gestor não será responsabilizado caso a não concretização do investimento dentro do prazo do item 5.2 acima decorra de (i) ausência de integralização, total ou parcial, das Cotas pelos Cotistas, ou (ii) qualquer outro fato ou ato atribuível a ...

	5.3 Em caráter suplementar, a Classe também poderá buscar a valorização de suas Cotas por meio de aplicação de seus recursos em Ativos Financeiros, de acordo com os critérios de composição e diversificação de carteira dispostos no presente Anexo I, no...
	Adiantamentos para Futuros Aumentos de Capital (“AFAC”)
	5.4 A Classe poderá realizar AFAC nas Sociedades-Alvo que compõem a sua carteira, desde que:
	(i) a Classe possua investimento em ações da Sociedade-Alvo na data da realização do AFAC;
	(ii) o AFAC represente, no máximo, 100% (cem por cento) do Capital Comprometido da Classe;
	(iii) seja estabelecida, no instrumento que formalizar o AFAC, vedação de qualquer forma de arrependimento do AFAC por parte da Classe; e
	(iv) o AFAC seja convertido em aumento de capital da Sociedade-Alvo investida em, no máximo, 12 (doze) meses.

	5.5 A Classe poderá realizar quaisquer operações com derivativos até o limite permitido pela legislação e regulamentação vigentes à época da contratação da respectiva operação, que atualmente exigem que tais operações: (i) sejam realizadas exclusivame...
	Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em Participações
	5.6 A Classe poderá realizar investimentos nos Ativos-Alvo por meio de cotas de outros FIPs, observados os requisitos da Resolução CVM 175, desde que compatíveis com a Política de Investimento da Classe, incluindo, mas sem limitação, cotas de outros F...
	Investimento em Ativos no Exterior
	5.7 A Classe não poderá investir em ativos no exterior, observado o disposto no Anexo Normativo IV.

	CAPÍTULO 6. CUSTÓDIA DOS ATIVOS DA CLASSE
	6.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais observarão as disposições relativas à custodia dos Ativos-Alvo e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira, inclusive a obrigação de guarda de documentação e contratação de custodiante, nos termos da Reso...
	6.2 Os Ativos-Alvo serão registrados nos respectivos livros de registros da respectiva Sociedade-Alvo ou, conforme o caso, custodiados em entidade de custódia autorizada ao exercício da atividade pela CVM, ressalvados os casos de dispensa do Anexo Nor...

	CAPÍTULO 7. CONFLITO DE INTERESSES
	7.1 Não há conflitos de interesses vislumbrados no momento da constituição da Classe. Sem prejuízo, a Classe poderá atuar como contraparte dos Prestadores de Serviços Essenciais, observada a necessidade de aprovação em Assembleia Especial de Cotistas,...

	CAPÍTULO 8. COINVESTIMENTO
	8.1 Os investimentos da Classe nas Sociedades-Alvo poderão ser feitos em coinvestimento com fundos geridos pelo Gestor, sendo certo ainda que o Gestor poderá, a seu exclusivo critério, sempre que achar conveniente, observada a regulamentação aplicável...
	8.1.1 Para fins do disposto acima, o Gestor poderá (mas não terá a obrigação de) encaminhar aos Cotistas uma notificação específica que contenha as características aplicáveis ao Coinvestimento em questão. Após o recebimento de tal comunicação, cada Co...
	8.1.2 É permitido ao Gestor, direta ou indiretamente, o investimento direto ou indireto em nas Sociedades Investidas.
	8.1.3 Em razão do direito conferido ao Gestor de estruturar Coinvestimentos nas Sociedades-Alvo, não é possível ao Gestor antecipar a participação que a Classe deterá nas Sociedades-Alvo, seja no momento do investimento original e até o desinvestiment...
	8.1.4 O Gestor avaliará e definirá, a seu exclusivo critério, se aplicável, quando da apresentação de propostas de investimento pela Classe nas Sociedades-Alvo, as regras aplicáveis aos Coinvestimentos, incluindo, mas não se limitando, à (i) efetivaçã...
	8.1.5 Eventuais Coinvestimentos realizados por quaisquer Cotistas não serão considerados como integralização de Cotas subscritas pelo referido Cotista na Classe e não afetarão, de nenhuma maneira, a obrigação de integralizar Cotas subscritas pelo refe...


	CAPÍTULO 9. CARACTERÍSTICAS, CONDIÇÕES E COLOCAÇÃO DAS COTAS
	9.1 O Patrimônio Líquido, observado o disposto no item 10.1 abaixo, é constituído pela soma: (i) do caixa disponível; (ii) do valor da carteira, incluindo os Ativos-Alvo e os Ativos Financeiros; e (iii) dos valores a receber, deduzidas de tal soma as ...
	9.2 As Cotas corresponderão a frações ideais do Patrimônio Líquido, terão forma nominativa e escritural, conferindo aos seus titulares os mesmos direitos e obrigações, incluindo o direito de comparecer às Assembleias de Cotistas. Somente as Cotas efet...
	9.3 A propriedade das Cotas nominativas e escriturais presumir-se-á pela conta de depósito das Cotas, aberta em nome do Cotista e o extrato das contas de depósito representará o número inteiro ou fracionário de Cotas pertencentes ao Cotista.
	9.4 Não haverá resgate de Cotas a qualquer tempo, senão na data de Liquidação e segundo os procedimentos previstos neste Anexo I, sendo permitida a Amortização das Cotas nos termos previstos neste Anexo I.
	9.5 As Cotas poderão ser, a critério do Gestor, depositadas para distribuição no MDA e negociação (i) no Fundos21 – Módulo de Fundos, ou (ii) no ambiente de bolsa, em qualquer caso, administrados e operacionalizados pela B3.

	CAPÍTULO 10. EMISSÃO, SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DAS COTAS
	10.1 O valor do Patrimônio Líquido mínimo inicial é de R$1.000.000,00 (um milhão de reais).
	10.1.1 O montante mínimo para a aplicação por cada Cotista na Classe e os critérios para contabilização do referido montante serão determinados nos documentos da respectiva emissão de Cotas.
	10.1.2 Ao subscrever Cotas, o investidor celebrará com a Classe um Compromisso de Investimento, do qual deverá constar as Cotas objeto da subscrição e o Capital Comprometido que poderá ser objeto de Chamadas de Capital na Classe na forma deste Anexo I...
	10.1.3 As Chamadas de Capital estarão limitadas ao Capital Comprometido do respectivo Cotista e poderão ser realizadas a qualquer momento durante o Prazo de Duração da Classe, sem prejuízo da realização de Emissões Extraordinárias nos termos do item 1...
	10.1.4 Após a Primeira Emissão, eventuais novas emissões de Cotas somente poderão ocorrer: (i) mediante simples deliberação do Administrador, após recomendação do Gestor, e a exclusivo critério deste, limitado ao Capital Autorizado, em única ou várias...
	10.1.5 O preço de emissão das Cotas objeto de novas emissões (“Preço de Emissão”) poderá ser fixado a critério do Gestor, levando em consideração (i) o Preço de Integralização dos Cotistas Antecedentes atualizado pelo Benchmark, capitalizado e calcula...
	10.1.6 A cada emissão, a Classe poderá cobrar uma taxa de distribuição, que será paga pelos subscritores das novas Cotas no ato da subscrição primária, conforme estabelecido no ato que aprovar a respectiva emissão, sendo certo que os custos de distrib...
	10.1.7 Os Cotistas terão direito de preferência para subscrever e integralizar novas Cotas apenas da mesma Subclasse de Cotas de que forem titulares, na proporção da sua participação no Patrimônio Líquido representado pela respectiva Subclasse de Cota...
	10.1.8 Na hipótese de emissão de uma nova Subclasse de Cotas, ainda que à época da emissão a Classe tenha apenas Cotas de Subclasse única, os titulares de Cotas da(s) Subclasse(s) existente(s) não terão direito de preferência para subscrever e integra...
	10.1.9 Na hipótese de haver sobras de Cotas não subscritas no âmbito do exercício do direito de preferência, o Administrador, ou a instituição distribuidora contratada pelo Gestor, poderá oferecer as Cotas remanescentes a quaisquer investidores, sejam...
	10.1.10 Não será possível a cessão do direito de preferência aqui previsto, salvo se o cessionário for uma ou mais das seguintes pessoas relacionadas ao cedente: (i) seu(s) familiar(es) com relações de parentesco de até 2º (segundo) grau, (ii) as soci...
	10.1.11 O Cotista que ceder o seu direito de preferência nos termos do item 10.1.10, deverá declarar no instrumento de cessão, ou outro documento equivalente, sobre as informações constantes nos itens (i) a (iv) do item 10.1.10, conforme o caso, respo...
	10.1.12 O Gestor e/ou suas partes relacionadas poderão estruturar e atuar em benefício de novo(s) fundo(s) de investimento que seja(m) apto(s) a realizar investimentos no Setor-Alvo, hipótese em que tal(is) veículo(s) poderá(ão) vir a coinvestir com a...
	10.1.13 Caso: (i) não exista mais saldo não integralizado nos Compromissos de Investimento que possa ser utilizado para novas Chamadas de Capital, conforme aplicável, (ii) a Classe necessite de recursos exclusivamente para o pagamento de despesas e En...
	10.1.14 Na hipótese prevista no item 10.1.13, o Administrador notificará os Cotistas acerca da realização da Emissão Extraordinária, comunicando a subscrição de Cotas por todos os Cotistas, na proporção de sua respectiva participação na Classe, nos te...
	10.1.15 Na hipótese de qualquer Cotista não integralizar as Cotas da Emissão Extraordinária, por qualquer motivo, serão aplicáveis as disposições previstas para Cotista Inadimplente, nos termos do item 10.4.1 e seguintes.

	10.2 As Cotas somente poderão ser subscritas por investidores que sejam considerados Investidores Qualificados.
	10.2.1 No momento da subscrição das Cotas, caberá à instituição intermediária da oferta ou ao Administrador, conforme aplicável, averiguar a condição de Investidor Qualificado do subscritor das Cotas.
	10.2.2 Desde que exigido nos termos das normas vigentes, o Fundo e a Classe, cumulativamente, terão, no mínimo, 5 (cinco) Cotistas, sendo que cada Cotista não poderá (i) deter mais de 40% (quarenta por cento) das cotas emitidas pelo Fundo e pela Class...

	10.3 Os valores objeto dos respectivos Compromissos de Investimento, conforme aplicável, e boletins de subscrição deverão ser aportados na Classe pelos Cotistas na medida em que tais valores sejam necessários para (i) a realização de investimentos pel...
	10.3.1 As Cotas emitidas no âmbito da incorporação do Acervo Incorporado terão Preço de Integralização correspondente ao valor patrimonial da cota no primeiro dia útil anterior (D-1) à data de envio da respectiva chamada de capital, desde que tal valo...
	10.3.2 Caso sejam emitidas novas Cotas, o Preço de Integralização será correspondente ao Preço de Emissão até que os Percentuais Integralizados (conforme definido abaixo) dos subscritores de tal emissão sejam equivalentes aos Percentuais Integralizado...
	10.3.3 A integralização das Cotas será realizada (i) à vista; ou (ii) em atendimento às Chamadas de Capital, em moeda corrente nacional, por meio de transferência eletrônica disponível – TED diretamente em nome da Classe ou por meio do MDA – Módulo de...
	10.3.4 Na medida em que seja identificada necessidade de capital, o Administrador, conforme orientação do Gestor, realizará Chamadas de Capital, observadas as demais disposições deste Anexo I. O Administrador enviará as Chamadas de Capital aos respect...
	10.3.5 A Classe terá o prazo previsto nas normas legais e regulamentares aplicáveis para iniciar suas atividades e se enquadrar no limite previsto no item 5.1 acima, também aplicável para reversão de eventual desenquadramento decorrente de encerrament...
	10.3.6 Até que os investimentos da Classe nas Sociedades Investidas sejam realizados, quaisquer valores que venham a ser aportados na Classe poderão ser aplicados em Ativos Financeiros, observados os critérios e prazos de enquadramento previstos neste...
	10.3.7 As Chamadas de Capital serão enviadas aos Cotistas ou aos Cotistas detentores de Cotas da respectiva Subclasse, de forma proporcional ao número de Cotas subscritas e não integralizadas pelos respectivos Cotistas, observado que caso a razão entr...
	10.3.8 Adicionalmente ao disposto no item 10.3.6 acima, as Chamadas de Capital emitidas em relação a Subclasses distintas poderão ser enviadas de forma desproporcional entre as Subclasses, a exclusivo critério do Gestor.

	10.4 A partir da assinatura do respectivo Compromisso de Investimento, o Cotista será obrigado a cumprir as condições previstas neste Anexo I, no próprio Compromisso de Investimento, bem como na regulamentação aplicável.
	10.4.1 O Cotista que descumprir, total ou parcialmente, suas obrigações de integralização de Cotas, conforme previstas no Compromisso de Investimento, será considerado um “Cotista Inadimplente”, nos termos do Compromisso de Investimento e deste Anexo ...
	10.4.2 Caso o inadimplemento não seja sanado dentro de 2 (dois) Dias Úteis, o Administrador deverá tomar as seguintes providências em relação a um Cotista Inadimplente:
	(i) suspender os direitos políticos, inclusive direito de voto em Assembleia Especial de Cotistas, do Cotista Inadimplente até o adimplemento de suas obrigações, inclusive em relação às Cotas subscritas e integralizadas do Cotista Inadimplente; e
	(ii) quando da realização de amortizações de Cotas ou de Distribuições de resultados da Classe, todos os valores devidos ao Cotista Inadimplente a título de Amortização ou de Distribuição de resultados da Classe deverão ser primeiramente usados para q...

	10.4.3 Sem prejuízo do disposto no item 10.4.2 acima, o Gestor poderá: (i) alienar as Cotas subscritas e integralizadas de titularidade do Cotista Inadimplente, conforme poderes outorgados por ele ao Gestor, sendo que, para fins de pagamento do Cotist...
	10.4.4 Sem prejuízo do disposto nos itens 10.4.2 e 10.4.3 acima, o Administrador e o Gestor poderão iniciar, por si ou por meio de terceiros contratados em nome da Classe, os procedimentos extrajudiciais e, se necessário, judiciais para a cobrança dos...
	10.4.5 Se houver multas e/ou valores cobrados da Classe devido ao atraso no pagamento do Cotista Inadimplente, esses valores também serão cobrados do Cotista Inadimplente.
	10.4.6 Os procedimentos de cobrança judicial ou extrajudicial referidos no item 10.4.4 acima poderão ser efetivados diretamente por credores da Classe, diretamente ou agindo em nome da Classe por meio de procuração, em face dos Cotistas Inadimplentes,...
	10.4.7 As mesmas providências previstas nos itens 10.4.2, 10.4.3 e 10.4.4 acima, serão aplicáveis ao Cotista que inadimplir as obrigações decorrentes da Emissão Extraordinária prevista no item 10.1.13.
	10.4.8 Na hipótese de inadimplemento da obrigação de aporte de recursos por qualquer(isquer) Cotista(s), o Administrador, mediante solicitação do Gestor, tendo em vista as necessidades de caixa da Classe para fazer frente às suas obrigações, poderá re...
	10.4.9 O terceiro que adquirir Cotas do Cotista Inadimplente nos termos do item 10.4.3 acima deverá obrigar–se a realizar os aportes comprometidos e ainda não efetuados pelo respectivo Cotista Inadimplente, na proporção das Cotas adquiridas, mediante ...


	CAPÍTULO 11. NEGOCIAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DAS COTAS
	11.1 As Cotas poderão, a exclusivo critério do Gestor, ser registradas para negociação em mercado organizado administrado pela B3.
	11.2 Caso as Cotas não sejam registradas nos termos do item acima, a transferência da titularidade das Cotas fica condicionada à verificação pelo Administrador do atendimento aos requisitos do presente Anexo I e na regulamentação vigente incluindo, ma...
	11.2.1 Na hipótese de instituição de usufruto sobre as Cotas, o Cotista (nu-proprietário) obriga-se a encaminhar ao Administrador e ao Gestor cópia do instrumento por meio do qual o usufruto tiver sido instituído, sendo certo que o Administrador estar...
	11.2.2 O instrumento de constituição de usufruto das Cotas deverá ser encaminhado ao Administrador e ao Gestor no prazo de 5 (cinco) dias corridos após a sua celebração ou o seu registro no órgão público competente.
	11.2.3 Observados os procedimentos acima e a regulamentação aplicável, os Cotistas que desejarem alienar e transferir suas Cotas não terão obrigação de ofertá-las aos demais Cotistas, podendo oferecer diretamente a qualquer terceiro interessado, desde...
	11.2.4 A transferência de Cotas via mercado secundário não conferirá direito de preferência aos Cotistas.
	11.2.5 O Administrador não estará obrigado a registrar qualquer transferência de Cotas que não obedeça aos procedimentos descritos neste Anexo I.
	11.2.6 Caso registradas para negociação, as Cotas poderão ser livremente transferidas, observado o disposto nos itens 11.2.6.1 e seguintes abaixo.


	CAPÍTULO 12. DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS E AMORTIZAÇÃO DAS COTAS
	12.1 Qualquer Distribuição dos recursos financeiros líquidos da Classe para os Cotistas ocorrerá somente por meio da amortização integral ou parcial das suas Cotas, observadas as disposições deste Anexo I referente a cada emissão de Cotas, observado q...
	12.1.1. Sujeito à prévia instrução dada pelo Gestor, o Administrador realizará amortizações parciais e/ou integrais das Cotas a qualquer momento no decorrer do Prazo de Duração da Classe, à medida que o valor dos ganhos e rendimentos da Classe decorre...

	12.2 A critério do Gestor, as amortizações de Cotas poderão ser realizadas de maneira desproporcional, em benefício de apenas uma das Subclasses, observado o tratamento equitativo entre investidores titulares de Cotas de uma mesma Subclasse, sendo cer...
	12.3 Em nenhuma hipótese será admitida a amortização de Cotas em inobservância ao disposto neste Anexo I ou que não tenha sido orientada pelo Gestor.
	12.4 Para fins de amortização de Cotas, será considerado o valor da Cota do segundo Dia Útil anterior à data do pagamento da respectiva parcela de amortização, correspondente à divisão do Patrimônio Líquido pelo número de Cotas emitidas e em circulaçã...
	12.4.1 Quando a data estipulada para qualquer pagamento de amortização de Cotas aos Cotistas cair em dia que não seja Dia Útil, tal pagamento será efetuado no primeiro Dia Útil seguinte.

	12.5 Os pagamentos de amortizações das Cotas serão realizados prioritariamente em moeda corrente nacional, podendo ser realizados em Ativos-Alvo e/ou Ativos Financeiros quando houver deliberação da Assembleia Especial de Cotistas neste sentido. Os pag...
	12.6 Ao final do Prazo de Duração da Classe ou quando da liquidação antecipada da Classe, todas as Cotas deverão ter seu valor integralmente amortizado. Não havendo recursos em moeda corrente nacional suficientes para realizar o pagamento da amortizaç...

	CAPÍTULO 13. ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS
	13.1 A Assembleia Especial de Cotistas, é responsável por deliberar sobre as matérias específicas desta Classe, na forma da Resolução CVM 175 e observadas as regras e os procedimentos relativos à convocação e instalação de Assembleia Geral de Cotistas...
	13.2 Os seguintes quóruns deverão ser observados pela Assembleia Especial de Cotistas ao deliberar as matérias abaixo, excluídos os votos conflitados e/ou impedidos:
	13.2.1 Este Anexo I pode ser alterado, independentemente da Assembleia Especial de Cotistas, nos casos previstos na Resolução CVM 175 e no item 4.5 do Regulamento.
	13.2.2 Demais matérias que sejam de competência da Assembleia Especial de Cotistas, nos termos da Resolução CVM 175 e do Anexo Normativo IV, e que não tenham o seu respectivo quórum previsto na tabela do item 13.2 acima deverão observar os respectivos...


	CAPÍTULO 14. LIQUIDAÇÃO DA CLASSE
	14.1 A Classe será liquidada: (i) quando da liquidação antecipada deliberada em Assembleia Especial de Cotistas; (ii) pelo encerramento do Prazo de Duração da Classe ; ou (iii) na hipótese prevista no item 1.1 (Prazo de Duração da Classe) deste Anexo I.
	14.1.1 No caso de Liquidação da Classe, os Cotistas terão o direito de partilhar o Patrimônio Líquido em igualdade de condições e na proporção dos valores para resgate de suas Cotas e no limite desses valores, deduzidas as despesas necessárias para a ...

	14.2 No caso de a Liquidação se dar por deliberação da Assembleia Especial de Cotistas, a assembleia em questão deverá deliberar, no mínimo, sobre: (i) o plano de liquidação elaborado pelos Prestadores de Serviços Essenciais, do qual deverá constar um...
	14.2.1 O plano de liquidação de que trata o item 14.2 acima, deverá considerar, entre outros elementos, (i) a existência de mercado secundário líquido para os ativos, (ii) as condições de mercado para o desinvestimento, (iii) a possibilidade de pagame...

	14.3 Caso a Classe não possua recursos suficientes para o pagamento de todas as Cotas no momento de sua Liquidação, e desde que a Classe possua investimentos remanescentes, o Gestor deverá tomar providências para desinvestimento dos Ativos-Alvo e Ativ...
	14.3.1 No caso de o Gestor identificar dificuldades para o desinvestimento dos investimentos remanescentes da Classe, poderá ser convocada Assembleia Especial de Cotistas para (i) deliberar sobre o plano de liquidação, de que trata o item 14.2.1 acima...
	14.3.1 Em todo e qualquer caso, a liquidação dos ativos da Classe, conforme mencionadas no item 14.3 acima, deverá ser realizada em observância das normas operacionais estabelecidas pela CVM aplicáveis à Classe.

	14.4 Para fins da Distribuição de ativos entregues no resgate de Cotas deverá ser observado que, no caso de: (i) entrega de Ativos-Alvo aos Cotistas (observado o disposto neste Anexo I), o Administrador deverá proceder à transferência de titularidade ...
	14.5 Quando do encerramento e liquidação da Classe, a Empresa de Auditoria deverá emitir pareceres técnicos atestando a conformidade das respectivas demonstrações contábeis.

	CAPÍTULO 15. PRESTADORES DE SERVIÇOS
	15.1 A Classe será administrada pelo Administrador. Observadas as limitações estabelecidas neste Anexo I e nas demais disposições legais e regulamentares vigentes, o Administrador tem poderes para praticar todos os atos necessários à administração da ...
	15.2 O Gestor, observadas as disposições previstas na Resolução CVM 175 e as limitações legais e as previstas na regulamentação aplicável, tem poderes para praticar os atos necessários à gestão da carteira de ativos, na sua respectiva esfera de atuaçã...
	15.2.1 Compete ao Gestor negociar os ativos da carteira, bem como firmar, quando for o caso, todo e qualquer contrato ou documento relativo à negociação de ativos (incluindo procurações em nome da Classe, desde que específicas), qualquer que seja a su...
	15.2.2 O Gestor deverá: (i) elaborar relatório semestral aos Cotistas, referente às operações e aos resultados da Classe que ocorreram no semestre anteriormente encerrado; (ii) fornecer aos Cotistas que assim requererem estudos e análises de investime...

	15.3 A Classe deverá observar o disposto na Resolução CVM 175 quanto às vedações aplicáveis aos Prestadores de Serviços Essenciais.
	15.4 O Gestor manterá uma Equipe–Chave do Gestor formada pelas Pessoas-Chave, responsável pela gestão da carteira de investimentos da Classe e envolvida na implementação da Política de Investimento, sem obrigação de exclusividade para com a Classe.
	15.5 Caso 2 (duas) ou mais Pessoas-Chave venham a se desligar do Gestor, o Gestor deverá comunicar o Administrador sobre tal fato, dentro de 10 (dez) dias contados da data em que houver ocorrido o último desligamento. Não obstante, o Gestor se comprom...
	15.6 O Administrador e o Gestor serão substituídos quando da ocorrência dos seguintes eventos:
	(i) renúncia, observado o disposto neste Anexo I;
	(ii) destituição, com ou sem Justa Causa, no caso do Gestor, pela Assembleia Especial de Cotistas, que deverá também eleger um substituto; e
	(iii) descredenciamento para o exercício da atividade de administração de carteiras de valores mobiliários, por decisão da CVM.
	15.6.1 Nas hipóteses de renúncia ou descredenciamento, fica o Administrador obrigado a convocar imediatamente Assembleia Especial de Cotistas para eleger seu substituto, a se realizar no prazo de até 15 (quinze) dias da renúncia ou do descredenciament...
	15.6.2 No caso de renúncia, os Prestadores de Serviços Essenciais devem permanecer no exercício de suas funções até sua efetiva substituição, que deve ocorrer no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de liquidação da Classe.
	15.6.3 No caso de descredenciamento, a CVM pode nomear administrador ou gestor temporário, conforme o caso, inclusive para viabilizar a convocação da Assembleia Especial de Cotistas descrita no item 15.6.1 acima.
	15.6.4 Nos casos de Renúncia Motivada, Renúncia Imotivada ou destituição (com ou sem Justa Causa) do Gestor, deverão ser observados os seguintes procedimentos, com relação ao pagamento da Taxa de Gestão, Taxa de Gestão Extraordinária, Taxa de Performa...

	15.7 Nos casos descritos no item “(i)” da definição de “Renúncia Motivada”, o Gestor deverá, caso entenda que a respectiva alteração à Classe seja passível de configurar uma Renúncia Motivada, apresentar aos Cotistas, anteriormente à data de realizaçã...
	15.7.1 Caso o Gestor apresente sua Renúncia Motivada ou Renúncia Imotivada nos termos deste Anexo, o Gestor deverá (i) continuar a devidamente gerir os recursos da Classe até que um gestor substituto seja eleito nos termos deste Anexo, sem prejuízo do...
	15.7.2 A destituição do Gestor sem Justa Causa atribuirá aos Cotistas que dissentirem da decisão o direito de recesso e, como forma de operacionalização deste direito, a cisão da Classe. Desta forma, a destituição do Gestor sem Justa Causa acarretará ...

	15.8 O serviço de custódia dos ativos da Classe será prestado pelo Custodiante, a quem caberá as atribuições previstas nas disposições legais e regulamentares aplicáveis.
	15.9 Os serviços de controladoria, liquidação financeira, contabilização e escrituração das Cotas serão prestados pelo Escriturador, a quem caberá as atribuições previstas nas disposições legais e regulamentares aplicáveis.
	15.10 Os serviços de auditoria das demonstrações financeiras e demais contas da Classe serão prestados por uma Empresa de Auditoria eleita pelo Administrador. Pelos serviços prestados, a Empresa de Auditoria fará jus ao recebimento de remuneração a se...

	CAPÍTULO 16. REMUNERAÇÃO
	16.1 As seguintes remunerações serão devidas pela Classe para remunerar os seus prestadores de serviços (base 252 dias), sem prejuízo do disposto neste Regulamento:
	16.1.2 A Taxa de Administração observará o valor mínimo mensal de R$20.000,00 (vinte mil reais), que será corrigido anualmente pela variação positiva do IGP-M em janeiro de cada ano.
	16.1.3 A Taxa de Administração e a Taxa de Custódia serão calculadas na base de 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos), e serão provisionadas por Dia Útil e paga mensalmente até o 5  (quinto) Dia Útil do mês subsequente ao vencido.
	16.1.4 O Gestor poderá, a seu exclusivo critério e independentemente de deliberação pela Assembleia de Cotistas, (i) conceder descontos temporários à Taxa de Gestão, sem prejuízo do posterior reestabelecimento da Taxa de Gestão ao percentual previsto ...
	16.1.5 Para fins de esclarecimento, nos termos do subitem (iii) do item 16.1.4 acima, o Gestor poderá determinar, por exemplo, que (a) a Classe não estará sujeita ao pagamento da Taxa de Gestão por um período de 12 (doze) meses subsequentes e que, ao ...

	16.2 Sem prejuízo da Taxa de Gestão, o Gestor fará jus a uma Taxa de Performance a ser paga pelos Cotistas, calculada de acordo com o disposto neste item.
	16.2.1 Até que haja o retorno sobre 100% (cem por cento) do Capital Original corrigido pelo Benchmark desde a respectiva data de integralização, por meio de distribuição de rendimentos, de resultado e/ou de amortização e/ou resgate de Cotas, inclusive...
	16.2.1.1 Para fins de esclarecimento, a data de integralização referida no item acima corresponderá, quando aplicável, a data de integralização das cotas de emissão dos fundos integrantes do Acervo Incorporado, bem como o respectivo valor integralizad...

	16.2.2 Uma vez atingido o retorno de que trata o item 16.2.1, quaisquer montantes adicionais pagos aos Cotistas resultantes de Distribuições deverão ser realizados de forma que: (i) 20% (vinte por cento) das Distribuições agregadas que seriam atribuív...
	16.2.3 Para efeitos do cálculo e do pagamento da Taxa de Performance e/ou Taxa de Performance Complementar, aos montantes distribuídos ou pagos aos Cotistas deverão ser somados os valores correspondentes à correção dos respectivos montantes pelo Bench...
	Taxa de Performance = 20%*[(Distribuições Realizadas + CDC) – CIC]
	Onde:
	Distribuições Realizadas = Montantes distribuídos ou pagos pela Classe aos Cotistas nos termos deste Anexo I mais os montantes distribuídos aos Cotistas ainda no Acervo Incorporado. Considerar-se-ão Distribuições Realizadas, para os fins desta cláusul...
	CDC = Montante correspondente à correção, pelo Benchmark, dos montantes distribuídos ou pagos aos Cotistas nos termos deste Anexo I, a partir da data da respectiva Distribuição ou pagamento.
	CIC = Capital Original corrigido pelo Benchmark, desde a respectiva data de integralização, considerando as datas em que tenham sido integralizadas as cotas dos fundos integrantes do Acervo Incorporado, conforme aplicável, ainda que em momento anterio...
	16.2.4 Desde que o valor do Patrimônio Líquido seja superior ao do Capital Original corrigido até a respectiva data de apuração, conforme disposto no item 16.2.3 acima, a Taxa de Performance será provisionada (i) anualmente, quando do fechamento das d...

	16.3 Taxa de Performance Complementar. Na hipótese de destituição sem Justa Causa e/ou Renúncia Motivada, o Gestor fará jus, ainda, ao recebimento de taxa de performance complementar (“Taxa de Performance Complementar”), a ser calculada na forma dos i...
	16.3.1 A Taxa de Performance Complementar será determinada considerando o mesmo percentual e mesmos critérios de cálculo e apuração da Taxa de Performance a que se refere o item 16.2, como se não tivesse havido destituição sem Justa Causa ou Renúncia ...
	16.3.2 A existência de Taxa Performance Complementar devida ao Gestor deverá ser verificada e, quando aplicável, paga ao Gestor nos termos deste Anexo I, quando, após sua destituição sem Justa Causa ou Renúncia Motivada: (i) a Classe alienar direta ou...
	16.3.3 Fica estabelecido que os valores devidos pela Classe ao Gestor a título de Taxa de Performance (incluindo a Taxa de Performance Complementar, caso aplicável) e/ou Taxa de Gestão Extraordinária (conforme definido abaixo) não serão passíveis de a...
	16.3.4 O pagamento da Taxa de Performance (incluindo a Taxa de Performance Complementar, caso aplicável) poderá, a critério do Gestor, ser realizado mediante a entrega de ativos de titularidade da Classe, incluindo Ativos-Alvo.
	16.3.5 Aplicam-se à Taxa de Performance Complementar as disposições dos itens 16.4 e 16.4.1, mutatis mutandis.

	16.4 O Gestor poderá, a seu exclusivo critério e independentemente de deliberação pela Assembleia de Cotistas, (i) conceder descontos temporários à Taxa de Performance, sem prejuízo do posterior reestabelecimento da Taxa de Performance ao percentual p...
	16.4.1 Para fins de esclarecimento, nos termos do subitem (iii) do item 16.4 acima, o Gestor poderá determinar, por exemplo, que (a) a Classe não estará sujeita ao pagamento da Taxa de Performance por um período de 12 (doze) meses subsequentes e que, ...

	16.5 Na hipótese de Renúncia Motivada e/ou destituição do Gestor sem Justa Causa, a qualquer momento durante o Prazo de Duração da Classe, será devida pela Classe ao Gestor substituído uma taxa de gestão extraordinária, equivalente a 1% (um por cento)...
	16.6 A Classe pagará ao Gestor a Taxa de Gestão Extraordinária e a Taxa de Performance Complementar com prioridade absoluta sobre (i) quaisquer outros pagamentos ou distribuições aos Cotistas; e (ii) o pagamento de qualquer taxa de performance, remune...
	16.7 Nas hipóteses de Renúncia Motivada ou Renúncia Imotivada, destituição com Justa Causa ou sem Justa Causa e/ou descredenciamento do Gestor, não haverá qualquer restituição de valores já anteriormente pagos a título de Taxa de Gestão e/ou Taxa de P...
	16.8 Caso a Classe venha a investir em outros fundos de investimento geridos pelo Gestor (“Fundos Investidos”), (i) os valores a serem pagos pela Classe a título de taxa de gestão dos Fundos Investidos deverão estar compreendidos na Taxa de Gestão da ...

	CAPÍTULO 17. FATORES DE RISCO E POLÍTICA DE ADMINISTRAÇÃO DE RISCOS
	17.1 A carteira está sujeita às flutuações de preços e/ou cotações do mercado, conforme o caso, aos riscos de crédito e liquidez e às variações de preços e cotações inerentes aos seus Ativos-Alvo e Ativos Financeiros, o que pode acarretar perda patrim...
	17.2 A carteira da Classe e, por consequência, seu patrimônio, estão submetidos a diversos riscos, incluindo, mas não se limitando, aos riscos abaixo relacionados. Antes de adquirir Cotas, o investidor deve ler cuidadosamente este CAPÍTULO 17. Os méto...
	17.3 Não obstante o emprego, pelo Administrador e pelo Gestor, no que couber, de plena diligência e da boa prática de administração e gestão de fundos de investimento e da estrita observância da Política de Investimentos definida neste Anexo I, das re...
	17.4 Dentre os fatores de risco a que a Classe está sujeita, incluem-se, sem limitação:
	(i) Riscos relacionados ao investimento nas Sociedades Investidas e às sociedades por elas investidas: os investimentos da Classe são considerados de longo prazo e o eventual retorno do investimento pode não ser condizente com o esperado pelo Cotista....
	(ii) Risco de concentração da carteira da Classe: a Classe aplicará, no mínimo, 90% (noventa por cento) de seu Patrimônio Líquido em Ativos-Alvo emitidos pelas Sociedades-Alvo. Tendo em vista que até 100% (cem por cento) do Patrimônio Líquido poderá s...
	(iii) Risco relacionado à apresentação de Renúncia Motivada ou caracterização de Justa Causa na destituição do Gestor e eventual pagamento da Taxa de Performance Complementar e da Taxa de Gestão Extraordinária: em determinadas situações de destituição...
	(iv) Risco de criação de novas Subclasses: este Anexo I prevê a possibilidade de criação de Subclasses, inclusive com direitos políticos e econômicos distintos em relação às demais Subclasses já existentes à época da sua criação, inclusive preferência...
	(v) Risco operacional: a Classe está sujeita a perdas decorrentes de falhas, deficiências ou inadequações nos processos, sistemas ou eventos externos que afetam as atividades da Classe, dos Prestadores de Serviços Essenciais, de seus Cotistas ou de ou...
	(vi) Risco de perda da efetiva influência em caso de destituição do Gestor: a Classe poderá deter participações em Sociedades Investidas que tenham outros acionistas, inclusive, mas sem limitação, outros fundos sob gestão do Gestor e/ou suas partes re...
	(vii) Risco de exercício de opção de compra e transferência de participações societárias em caso de destituição do Gestor: a Classe poderá investir em Sociedades Investidas, incluindo holdings operacionais e não operacionais das quais sejam acionistas...
	(viii) Risco relacionados à amortização de Cotas: os recursos gerados pela Classe serão provenientes dos rendimentos, dividendos e outras bonificações que sejam atribuídas aos Ativos-Alvo de uma das Sociedades Investidas e ao retorno do investimento n...
	(ix) Risco de amortização e/ou resgate de Cotas em Ativos Elegíveis: este Anexo I estabelece situações em que as Cotas poderão ser amortizadas ou resgatadas mediante a entrega, em pagamento, de Ativos Elegíveis. Nessas hipóteses, os Cotistas poderão e...
	(x) Risco relacionado ao resgate e à liquidez das Cotas: a Classe, constituída sob forma de condomínio fechado, não admite o resgate de suas Cotas a qualquer momento. A Amortização das Cotas será realizada na medida em que a Classe tenha disponibilida...
	(xi) Riscos relacionados à Amortização de Cotas: os recursos gerados pela Classe serão provenientes dos rendimentos, dividendos e outras bonificações que sejam atribuídas aos Ativos-Alvo das Sociedades Investidas e ao retorno do investimento nas Socie...
	(xii) Risco de concentração dos investimentos da Classe: a Classe deverá aplicar, no mínimo, 90% (noventa por cento) de seu Patrimônio Líquido em Ativos-Alvo, o que poderá implicar na concentração dos investimentos da Classe em ativos emitidos por um ...
	(xiii) Risco de não realização de investimentos: não há garantias de que os investimentos pretendidos pela Classe estejam disponíveis no momento e em quantidades convenientes ou desejáveis à satisfação de suas políticas de investimentos, o que pode re...
	(xiv) Risco de ausência de oportunidades de investimento e não integralização integral do Capital Comprometido: embora a presente estratégia de investimento tenha sido concebida com a expectativa de que a Classe encontre oportunidades de investimento ...
	(xv) Risco Relacionado a Alterações Regulatórias Aplicáveis aos Ativos-Alvo: o Fundo e a Classe não podem assegurar as ações que serão tomadas pelos governos federal, estadual e municipal no futuro com relação ao desenvolvimento dos setores de infraes...
	(xvi) Risco das operações das Sociedades Investidas: as operações das Sociedades Investidas envolvem riscos e perigos significativos que podem interromper seu negócio ou, de outra forma, resultar em prejuízos substanciais, que podem ter um efeito adve...
	(xvii) Risco operacional: os riscos operacionais relacionados às Sociedades Investidas que investem no Setor-Alvo são aqueles inerentes à própria execução do negócio da Sociedade Investida e podem decorrer das decisões operacionais e de gestão da empr...
	(xviii) Riscos ambientais: as operações da Classe, das Sociedades Investidas e/ou das sociedades por elas investidas podem estar sujeitas a leis e regulamentos ambientais federais, estaduais e municipais. Essas leis e regulamentos ambientais podem aca...
	(xix) Risco de regulação e intervenção estatal: o Setor-Alvo está sujeito a um elevado grau de regulação e intervenção estatal, que pode afetar as condições de operação, remuneração, concessão, licenciamento, fiscalização, tributação e controle das So...
	(xx) Risco de penalidades: qualquer incapacidade das Sociedades Investidas de cumprir com as disposições de leis e regulamentos atualmente aplicáveis às suas atividades poderá sujeitá-las à imposição de penalidades, desde advertências até sanções rele...
	(xxi) Risco relacionado a contratos de concessão: as Sociedades Investidas, ao investirem no Setor-Alvo, estão sujeitas a diversos riscos e poderão participar de processos competitivos organizados pelo Poder Público. Os contratos de concessão dos proj...
	(xxii) Risco de construção, operação e manutenção das instalações: a Sociedade Investida poderá ficar sujeita ao risco de construção quando do desenvolvimento da infraestrutura por meio da construção das instalações de ativos no Setor-Alvo, incorrendo...
	(xxiii) Risco de integrantes de quadro técnico: as Sociedades Investidas dependem altamente dos serviços de pessoal técnico na execução de suas atividades. Se as Sociedades Investidas perderem os principais integrantes desse quadro de pessoal, terão d...
	(xxiv) Risco de parceiros e fornecedores: o setor de infraestrutura depende da atuação de parceiros e fornecedores, que podem ser contratados, subcontratados, consorciados, associados ou acionistas das Sociedades Investidas, para a realização de ativi...


	Riscos relacionados ao Setor-Alvo:
	(xxv) A Classe não pode assegurar as ações que serão tomadas pelos governos federal e estaduais no futuro com relação ao desenvolvimento do sistema energético brasileiro, e em que medida tais ações poderão afetar adversamente as Sociedades Investidas....
	(xxvi) Interferências legais e regulatórias aplicáveis às Sociedades Investidas que impactem negativamente na sua podem refletir negativamente no patrimônio da Classe. Além disso, as demandas administrativas e judiciais que porventura venham a ser for...
	(xxvii) Risco de governança e de compliance: o Setor-Alvo envolve a gestão de recursos, de contratos, de projetos, de riscos, de informações, de pessoas, de interesses e de relações, que podem gerar riscos de governança e de compliance, que podem afet...
	(i) Risco de mercado: consiste no risco de flutuações nos preços e na rentabilidade dos Ativos Elegíveis, que são afetados por diversos fatores de mercado, como liquidez, crédito, alterações políticas, econômicas e fiscais. Esta constante oscilação de...
	(ii) Riscos de alterações nas regras tributárias: alterações nas regras tributárias e/ou na sua interpretação e aplicação podem implicar no aumento da carga tributária incidente sobre o investimento nas Cotas e o tratamento fiscal dos Cotistas. Essas ...
	(iii) Riscos de não aplicação do tratamento tributário vigente: a Lei 11.478/07 estabelece tratamento tributário beneficiado para os Cotistas que invistam na Classe, sujeito ao cumprimento de determinados requisitos e condições. Isto é, a Classe dever...
	(iv) Riscos de acontecimentos e percepção de risco em outros países: o mercado de capitais no Brasil é influenciado, em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, incluindo países de economia emergente. A reação dos in...
	(v) Risco relacionado a fatores macroeconômicos e à política governamental: a Classe está sujeita a riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao seu controle tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou situações ...
	Além disso, fatores relacionados à geopolítica internacional podem afetar adversamente a economia brasileira e, por consequência, o mercado de capitais. O conflito envolvendo a Federação Russa e a Ucrânia ocorrido em 2022, por exemplo, traz como risco...
	(vi) Risco relacionado à morosidade da justiça brasileira: a Classe e as Sociedades Investidas poderão ser partes em demandas judiciais, tanto no polo ativo como no polo passivo. No entanto, em virtude da reconhecida morosidade do sistema judiciário b...
	(vii) Risco de crédito: consiste no risco de inadimplemento ou atraso no pagamento de juros e/ou principal pelos emissores dos Ativos Elegíveis ou pelas contrapartes das operações da Classe, podendo ocasionar, conforme o caso, a redução de ganhos ou m...
	(viii) Risco de liquidez: consiste no risco de redução ou inexistência de demanda pelos Ativos Elegíveis da Classe nos respectivos mercados em que são negociados, devido a condições específicas atribuídas a esses ativos ou aos próprios mercados em que...
	(ix) Liquidação antecipada da Classe: este Anexo I estabelece hipóteses de liquidação antecipada da Classe. Nessas situações, os Cotistas terão seu horizonte original de investimento reduzido e poderão não conseguir reinvestir os recursos recebidos co...
	(x) Riscos relacionados ao meio de solução de disputas: o Regulamento prevê a arbitragem como meio de solução de disputas. O envolvimento da Classe em eventual procedimento arbitral pode gerar impactos significativos ao Patrimônio Líquido, implicando ...
	(xi) Risco de alocação de oportunidades de investimento: o Gestor está (e poderá estar) envolvido em um espectro amplo de atividades, incluindo gestão de fundos de investimento, assessoria financeira, investimentos proprietários e estruturação de veíc...
	(xii) Responsabilidade limitada dos Cotistas e regime de insolvência: a Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019 alterou o Código Civil e estabeleceu que: (i) os regulamentos de fundos de investimento podem estabelecer a limitação de responsabilidade ...
	(xiii) Risco de potencial conflito de interesses: desde que aprovado pela Assembleia Especial de Cotistas, a Classe poderá figurar como contraparte do Administrador e/ou do Gestor, de partes a eles relacionadas, bem como de fundos de investimento ou c...
	(xiv) Riscos relacionados ao surto de doenças transmissíveis: o surto de doenças transmissíveis em todo o mundo, tais como o coronavírus (COVID–19), o Zika, o Ebola, a gripe aviária, a febre aftosa, a gripe suína, a Síndrome Respiratória no Oriente Mé...

	CAPÍTULO 18. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
	18.1 A Classe é considerada uma entidade de investimento, nos termos da Instrução CVM 579 e da Resolução CMN 5.111, e terá escrituração contábil própria, devendo as aplicações, as contas e as demonstrações contábeis da Classe serem segregadas das do A...
	18.1.1 Os ativos e passivos da Classe, incluindo a sua carteira de investimentos, serão apurados com base no BR GAAP e demais normas aplicáveis, especialmente a Instrução CVM 579, inclusive para fins de provisionamento de pagamentos, encargos, passivo...
	18.1.2 Além do disposto no item 18.1.1, a apuração do valor contábil da carteira deverá ser procedida de acordo com os seguintes critérios, conforme aplicável:
	(i) as ações e os demais títulos e/ou Ativos Elegíveis de renda variável, sem mercado ativo de negociação, serão contabilizados pelo respectivo valor justo com base em laudo de avaliação preparado pelo Gestor e/ou por avaliadores independentes contrat...
	(ii) os Ativos-Alvo e Ativos Financeiros de renda fixa sem cotação disponível no mercado serão contabilizados pelo custo de aquisição, ajustado pela curva do título, pelo prazo a decorrer até o seu vencimento; e
	(iii) os demais Ativos-Alvo e Ativos Financeiros de renda fixa e variável com cotação disponível no mercado serão contabilizados pelo preço de mercado, de acordo com as regras vigentes de marcação a mercado e com a política interna de contabilização d...

	18.1.3 A definição da entidade responsável pela elaboração do laudo de avaliação a valor justo a que se refere o item 18.1.2(i) será realizada pelo Gestor, sem prejuízo da necessidade de observância ao disposto nas regras previstas no Artigo 30, §3º, ...
	18.1.4 As demonstrações financeiras da Classe, inclusive os critérios de provisionamento e baixa de investimentos, deverão ser elaboradas de acordo com as normas de escrituração expedidas pela CVM, devendo ser auditadas anualmente por Empresa de Audit...
	18.1.5 O Administrador é o responsável pela elaboração e divulgação das demonstrações contábeis da Classe, inclusive com base no laudo de avaliação de que trata o subitem 18.1.2(i) acima e, assim, deve definir a sua classificação contábil entre entida...
	18.1.6 O Administrador, sem se eximir de suas responsabilidades pela elaboração das demonstrações contábeis da Classe, pode utilizar informações do Gestor ou de avaliadores independentes, para efetuar a classificação contábil da Classe ou, ainda, para...
	18.1.7 Ao utilizar informações do Gestor, nos termos do item 18.1.6 acima, o Administrador deve, por meio de esforços razoáveis e no âmbito do seu dever de diligência, obter o conforto necessário sobre a adequação de tais informações obtidas.

	18.2 As demonstrações contábeis da Classe serão ser elaboradas pelo Administrador ao final de cada exercício, nos termos da Instrução CVM 579 e pelo plano contábil apropriado, devendo ser auditadas anualmente pela Empresa de Auditoria.

	CAPÍTULO 19. DISPOSIÇÕES FINAIS
	19.1 A assinatura, pelo subscritor, do Termo de Adesão implica na sua expressa ciência e concordância com todos os termos, condições e documentos do Regulamento, a cujo cumprimento estará obrigado.
	19.2 Em caso de morte ou incapacidade do Cotista, o representante do espólio ou do incapaz exercerá os direitos e cumprirá as obrigações, perante o Administrador, que cabiam ao de cujus ou ao incapaz, observadas as prescrições legais.
	19.3 Os Cotistas deverão manter em sigilo: (i) as informações constantes de estudos e análises de investimento elaborados pelo ou para o Administrador e/ou o Gestor; (ii) as suas atualizações periódicas, que venham a ser a eles disponibilizadas; e (ii...
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